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4a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA
ATA DA 002ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM
20 DE FEVEREIRO DE 2002

(quarta-feira)

Presidência do senhor deputado Elio Rusch, secre-
tariada pelos senhores deputados Nelson Garcia e Anto-
nio Anibelli.

À hora regimental é registrada a presença dos
seguintes senhores deputados: Mesa Executiva: Hermas
Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo, Augustinho Zucchi,
Valdir Rossoni, Antonio Anibelli, Cesar Seleme, Edno
Guimarães, Nelson Garcia; PPS: Cezar Silvestri, Marcos
Isfer; PL: Chico Noroeste, Pastor Edson Praczyk, Serafina
Carrilho; PPB: Duílio Genari, Fernando Ribas Carli, Milti-
nho Pupio, Moysés Leônidas, Tony Garcia; PDT: Eli Ghel-
lere, José Maria Ferreira, Luiz Carlos Zuk, Neivo Beraldin,
Renato Gaúcho; PT: Ângelo Vanhoni, Hermes Fonseca,
Luciana Rafagnin; PSDB: Ademar Traiano, Algaci Tulio,
Luiz Fernandes da Silva Litro, Nelson Tureck, Ricardo
Maia, Sérgio Spada; PFL: Basílio Zanusso, Cleiton Kielse,
Divanir Braz Palma, Durval Amaral, Plauto Miró Guima-
rães; PTB: Carlos Simões, Nelson Justus; Hidekazu
Takayama, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti; PMDB:
Ademir Bier, Caíto Quintana, Edson Strapasson, Nereu
Moura, Orlando Pessuti, Ricado Chab, Waldyr Pugliesi;
PSL: Antonio Carlos Belinati, Geraldo Cartário, Luiz Car-
los Martins; PSC: Fernando Guimarães (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Mensagens:

MENSAGEM Nº 002/2002
Curitiba, 18 de fevereiro de 2002.

Senhor Presidente:
No uso das atribuições que me são conferidas

pelos artigos 66, inciso IV e 87, inciso IV, combinados

com o artigo 53, incisos VIII e X, todos da Carta Esta
dual, tenho a honra de encaminhar a V. Exa., para
apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa
incluso anteprojeto de lei que versa sobre alterações
estrutura organizacional do Poder Executivo, compre
dendo extinção de Secretarias de Estado, com abso
de atividades por outras Pastas, redefinição de vincula
de entidades da administração indireta, criação e extin
de cargos em comissão e adoção de outras providên
pertinentes.

A medida constante do plano de lei em referênc
consulta plenamente aos superiores interesses da Ad
nistração e da coletividade, pois é o resultado do co
tante acompanhamento do desempenho da máqu
administrativa, que vem revelando a necessidade
reformulação da estrutura funcional do Estado, a fim
obter-se maior eficiência no atendimento das legítim
aspirações da população paranaense, mediante exec
das atribuições públicas de maneira plena e racional
experiência obtida nesse acompanhamento tem dem
trado que as estruturas mais simples operam com b
menores custos para o Erário e atuam em contato m
direto com o cidadão. Por outro lado, vale ressaltar que
modificações propostas especificamente para reman
mento de cargos em comissão, efetivar-se-ão com eco
mia para os cofres públicos.

São também previstos dispositivos de remane
mento da carga patrimonial, recursos orçamentário
lotação de servidores dos órgãos atingidos pela prese
proposição.

Certo de que a medida proposta merecerá de
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente apr
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apr
e distinta consideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º - As Secretarias de Estado, mencionad
neste artigo, ficam transformadas conforme segue:

I - a Secretaria de Estado do Planejamento e Co
denação Geral - SEPL fica transformada em Secretaria
Estado do Planejamento e Desenvolvimento Econômic
SEPD, mediante a incorporação, ao seu âmbito de a
ção, das atividades relativas à articulação do Gove
com o setor privado, visando promover o desenvol
mento econômico; à definição de diretrizes, ao plane
mento e à implementação da política de governo na á
de turismo, previstas, respectivamente, no parágrafo
do artigo 2º da Lei nº 11.066, de 01 de fevereiro de 19
e inciso III do artigo 2º da Lei nº 13035, de 04 de janei
de 2001, bem como as atividades relativas à definição
diretrizes para a política governamental na área de des
volvimento do nível de emprego e renda, intermediaç
da mão-de-obra, relações do trabalho, formação sóc
política, saúde e segurança do trabalho, previstas no p
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grafo único do artigo 4º da Lei nº 11066, de 01 de feve-
reiro de 1995;

II - a Secretaria de Estado da Segurança Pública -
SESP fica transformada em Secretaria de Estado da
Segurança, da Justiça e da Cidadania - SESJ, mediante a
incorporação, ao seu âmbito de atuação, das atividades
concernentes ao relacionamento administrativo com os
órgãos da Justiça; à perfeita integração com o Governo
Federal sobre matéria de aplicação de Justiça; à orienta-
ção e proteção ao consumidor; à promoção e à defesa dos
direitos da cidadania; ao estabelecimento de diretrizes e à
proposição de política estadual de prevenção, de repres-
são e de fiscalização do uso de entorpecentes; ao desen-
volvimento de estudos e à adoção de medidas destinadas
à preservação dos direitos humanos e sociais à garantia
das liberdades individuais e coletivas, bem como do orde-
namento social; à coordenação e ao controle da prestação
de serviços de assistência judiciária gratuita aos necessi-
tados, previstas no artigo 1º da Lei nº 9619, de 07 de
junho de 1991, com alteração pela Lei nº 13035, de 04 de
janeiro de 2001;

III - a Secretaria de Estado da Comunicação Social
- SECS fica transformada em Agência Estadual de
Comunicação Social - AGECS, subordinada diretamente
ao Governador do Estado, como unidade de assessora-
mento integrante da Governadoria, mantidas suas atribui-
ções e com a organização e funcionamento definidos por
ato do Chefe do Poder Executivo Estadual.

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, ficam extintas:

I - a Secretaria de Estado da Indústria, do Comér-
cio e do Turismo - SEIT, a que se refere o inciso III do
artigo 2º da Lei nº 13035, de 04 de janeiro de 2001;

II - a Secretaria de Estado do Emprego e Relações
- do Trabalho - SERT, a que se refere o artigo 4º da Lei nº
11066, de 01 de fevereiro de 1995;

III - a Secretaria de Estado da Justiça e da Cidada-
nia - SEJU, criada pela Lei nº 9619, de 07 de junho de
1991.

Art. 3º - Fica extinta a Secretaria de Estado da Inte-
gração Regional - SEIR, a que se refere o inciso I do
artigo 2º da Lei nº 13035, de 04 de janeiro de 2001, pas-
sando para o âmbito de atuação da Casa Civil, suas atri-
buições relativas à assistência e ao assessoramento ao
Governador do Estado no trato de questões, providências
e iniciativas do seu expediente oficial; à administração
geral do palácio e das residências oficiais do Governo; ao
desempenho das funções de integração da ação governa-
mental dos diversos setores da administração pública, no
âmbito regional.

Art. 4º - Em decorrência do disposto nos artigos
anteriores, as entidades da administração indireta e os
entes de cooperação, passam a vincular-se às Secretarias
de Estado, conforme se indica:

I - a Companhia de Informática do Paraná - Cel
par e o Departamento de Imprensa Oficial do Estad
DIOE, passam a vincular-se à Secretaria de Estado
Governo - SEEG;

II - a entidade autárquica Paraná Turismo, o Ins
tuto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná - IPEM/
o Centro de Convenções de Curitiba S/A, a Minerais
Paraná S/A - Mineropar, a Ambiental Paraná Flores
S/A e o serviço social autônomo Ecoparaná, passam
vincular-se à Secretaria de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento Econômico - SEPD.

III - a entidade autárquica Junta Comercial d
Paraná - Jucepar, passa a vincular-se à Secretaria
Estado da Segurança, da Justiça e da Cidadania - SE

Parágrafo Único - A representação do Estado
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Su
BRDE e no Centro do Comércio Exterior do Paraná
Cexpar, passam para coordenação da Secretaria
Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Eco
mico - SEPD.

Art. 5º - Fica criada a Agência Estadual de Obr
Públicas - AGEOP, entidade autárquica, qualificada co
Agência Executiva, vinculada à Secretaria de Estado
Administração e da Previdência - SEAP, com as finalid
des e atribuições definidas no respectivo Regulamen
como resultado da fusão da Secretaria de Estado
Obras Públicas - SEOP com o Departamento Estadua
Construção, de Obras e Manutenção - Decom, regu
mentados pelos Decretos nºs 641, de 06 de abril de 1
e nº 988, de 05 de julho de 1995, respectivamente.

§ 1º - A qualificação da AGEOP como Agênci
Executiva implica em sua autonomia de gestão, asse
rada pelo contrato de gestão, a ser celebrado com
Secretaria de Estado a que se vincula, de acordo com
medidas específicas editadas pelo Poder Executivo E
dual.

§ 2º - O governador do Estado designará grupo
trabalho para promover a apuração do patrimônio, se
dores e demais ajustes administrativos decorrentes
disposto neste artigo.

Art. 6º - Ficam extintos os seguintes cargos de pr
vimento em comissão, no âmbito do Poder Executi
Estadual:

I - na Secretaria de Estado da Integração Regio
- SEIR: 01 (um) cargo de secretário de Estado; e 01 (u
cargo de chefe de gabinete do secretário, símb
DAS- 5;

II - na Secretaria de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento Econômico - SEPD: 02 (dois) carg
de chefe do Grupo de Planejamento Setorial, símb
1-C;

III - na Secretaria de Estado da Administração e
Previdência - SEAP: 01 (um) cargo de chefe do Gru
Administrativo Setorial, símbolo 1-C; 01 (um) cargo d
chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial, símb
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1-C; 02 (dois) cargos de assistente técnico do Grupo
Administrativo Setorial - símbolo 2-C; e 02 (dois) cargos
de assistente técnico do Grupo Orçamentário e Finan-
ceiro Setorial, símbolo 2-C;

IV - na Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA:
(02) dois cargos de chefe do Grupo Orçamentário e
Financeiro Setorial, símbolo 1-C; e 04 (quatro) cargos de
assistente técnico do Grupo Orçamentário e Financeiro
Setorial, símbolo 2-C;

V - na Secretaria de Estado da Comunicação
Social - SECS: 01 (um) cargo de secretário de Estado;
01 (um) cargo de diretor geral de Secretaria de Estado,
símbolo DAS-1; 01 (um) cargo de chefe de gabinete de
secretário de Estado, símbolo DAS-5; 01 (um) cargo de
assessor, símbolo DAS-5; 01 (um) cargo de assessor,
símbolo DAS-5; 01 (um) cargo de chefe da Coordena-
doria de Imprensa, símbolo DAS-5; 01 (um) cargo de
chefe da Coordenadoria de Divulgação e Relações
Públicas, símbolo DAS-5; 01 (um) cargo de chefe da
Coordenadoria de Marketing e Planejamento, símbolo
DAS-5; 15 (quinze) cargos de chefes de Centro de
Comunicação Social, símbolo 1-C; 04 (quatro) cargos
de assessor, símbolo 1-C; 02 (dois) cargos de assistente,
símbolo 2-C; e 02 (dois) cargos de oficial de gabinete -
símbolo 6-C;

VI - na Secretaria de Estado do Emprego e Rela-
ções do Trabalho- SERT: 01 (um) cargo de secretário de
Estado; 01 (um) cargo de diretor geral símbolo DAS-1;
04 (quatro) cargos de coordenador, símbolo DAS-2; 01
(um) cargo de assessor técnico, símbolo DAS-3; 01 (um)
cargo de diretor, símbolo DAS-4; e 01 (um) cargo de
chefe de gabinete do secretário símbolo DAS-5;

VII - na Secretaria de Estado da Indústria, do
Comércio e do Turismo - SEIT: 01 (um) cargo de secretá-
rio de Estado; 01 (um) cargo de diretor geral, símbolo
DAS-1; 03 (três) cargos de coordenador, símbolo DAS-2;
e 01 (um) cargo de chefe de gabinete do secretário, sím-
bolo DAS-5;

VIII - na Secretaria de Estado da Justiça e da Cida-
dania- SEJU: 01 (um) cargo de secretário de Estado; 01
(um) cargo de diretor geral de Secretaria de Estado, sím-
bolo DAS-1; 01 (um) cargo de chefe de gabinete de
secretário de Estado, símbolo DAS-5;

IX - na Secretaria de Estado de Obras Públicas -
SEOP: 01 (um) cargo de secretário de Estado; 01 (um)
cargo de diretor geral, símbolo DAS-1; 04 (quatro) car-
gos de assessor técnico, símbolo DAS-3; 01 (um) cargo
de chefe de gabinete do secretário, símbolo DAS-5; 01
(um) cargo de assessor, símbolo DAS-5; 04 (quatro car-
gos de coordenador, símbolo DAS-5; 03 (três) cargos de
assistente, símbolo 1-C; 05 (cinco) cargos de assistente
técnico, símbolo 1-C; e 02 (dois) cargos de assistente,
símbolo 5-C;

X - no Departamento Estadual de Construção de
Obras e Manutenção - DECOM: 01 (um) cargo de diretor
presidente, símbolo DAS-1; e 02 (dois) cargos de dire-
tor, símbolo DAS-2.

Art. 7º - Ficam criados, no âmbito do Poder Exec
tivo Estadual, os seguintes cargos de provimento
comissão:

I - na Assessoria do Governador: 03 (três) carg
de assessor da Governadoria, símbolo DAS-5;

II - na Secretaria de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento Econômico - SEPD; 02 (dois) carg
de diretor de Departamento, símbolo DAS-1; 01 (um
cargo de assessor técnico, símbolo DAS-2; 09 (nove) c
gos de gerente de programa, símbolo DAS-2; 01 (u
cargo de chefe de Núcleo, símbolo DAS-5; e 07 (se
cargos de assistente, símbolo 15-C;

III - na Secretaria de Estado da Administração e
Previdência - SEPA: 01 (um) cargo de chefe do Gru
Auxiliar Administrativo, símbolo 1-C;

IV - na Secretaria de Estado da Fazenda - SEF
01 (um) cargo de chefe de Grupo Auxiliar Orçamentár

e Financeiro, símbolo 1-C;
V - na Agência Estadual de Comunicação Socia

AGECS: 01 (um) cargo de diretor presidente, símbo
DAS-1; 01 (um) cargo de diretor-adjunto, símbolo DAS
1; 06 (seis) cargos de assessor de comunicação so
símbolo DAS-5; 19 (dezenove) cargos de assistente
comunicação social, símbolo 1-C; 01 (um) cargo
assessor financeiro, símbolo 1-C; 02 (dois) cargos
assistente financeiro, símbolo 2-C; 02 (dois) cargos
assistente, símbolo 2-C; e 02 (dois) cargos de assiste
símbolo 6-C;

VI - na Agência Estadual de Obras Públicas
AGEOP: 01 (um) cargo de diretor superintendente, sí
bolo DAS-1; 03 (três) cargos de diretor, símbolo DAS-
03 (três) cargos de assessor técnico, símbolo DAS-3;
(um) cargo de chefe de gabinete, símbolo DAS-5;
(dez) cargos de gerente, símbolo DAS-5; e 03 (três) c
gos de assistente técnico, símbolo 1-C;

VII- no Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR:
02 (dois) cargos de diretor, símbolo DAS-3;

VIII - no serviço de Loteria do Estado do Paraná
SERLOPAR: 02 (dois) cargos de assessor, símb
DAS-5.

Art. 8º - Fica transformado, na Assessoria d
Governador, 01 (um) cargo de chefe da Ouvidoria, sí
bolo DAS-5, para 01 (um) cargo de ouvidor, símbo
DAS-2.

Art. 9º - Os servidores, cargos e carga patrimoni
das Secretarias de Estado e entidades da administra
indireta atingidas por esta lei, ficam à disposição
Poder Executivo para implantação dos órgãos ou enti
des, ora criados ou transformados.

Art. 10 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizad
a alterar a denominação e a proceder o remanejame
dos cargos de provimento em comissão, para implanta
da estrutura organizacional dos órgãos e entidades,
âmbito do Poder Executivo Estadual.
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Art. 11 - Consideram-se equivalentes as denomina-
ções anteriores das Secretarias de Estado e de seus titula-
res, especialmente para efeito de leis e decretos anteriores
e para questões operacionais relativas ao uso de papéis,
documentos, carimbos e outras marcas oficiais.

Art. 12 - Os contratos, acordos, convênios e termos
de ajustes que se encontram em execução pelos órgãos
extintos ou transformados terão sua continuidade sob a
responsabilidade a quem foi atribuída a competência dos
serviços nos termos desta lei, à execução daqueles desti-
nados por decreto.

Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado a rea-
dequar as dotações do orçamento do exercício de 2002,
no que se refere aos órgãos e entidades atingidos pela
presente lei.

Parágrafo Único - Para implementação do disposto
no caput deste artigo, fica autorizada a expedição de
decretos regulamentares ou a abertura de créditos, adicio-
nais, utilizado como recursos as formas previstas no pará-
grafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. 14 - Fica a cargo da Secretaria de Estado do
Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPD
e da Secretaria de Estado do Governo - SEEG a responsa-
bilidade pela reformulação dos atos organizacionais dos
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, que se
fizerem necessários à implantação dos dispositivos desta
lei.

Art. 15 - Fica, também, o Poder Executivo autori-
zado a proceder os ajustes administrativos e orçamentá-
rios decorrentes dos dispositivos desta lei.

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

À Diretoria Legislativa.

MENSAGEM Nº 003/2002
Curitiba, 18 de fevereiro de 2002.

Senhor Presidente:
Em conformidade com o preceito contido no artigo

66, inciso I, da Carta Estadual, tenho a honra de encami-
nhar a V. Exa., o incluso anteprojeto de lei que objetiva
conceder ao funcionalismo público efetivo integrante do
Quadro geral do Estado gratificação especial de assidui-
dade, no valor de R$100,00 (cem reais). Dispõe ainda
que tal gratificação especial não será computada para fins
de contribuição previdenciária nem incorporável quando
da passagem do funcionalismo para a inatividade, além
de não integrar a base de cálculo para a concessão de vale
transporte e auxílio alimentação.

A medida ora proposta consubstancia o resultado
de estudos que revelaram a possibilidade dessa concessão
como o máximo gasto público que o erário atualmente

suporta, em função da Lei Complementar Federal
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Outr
aspectos justificando a presente proposição estão co
dos na adiante transcrita justificativa que me foi apres
tada pela Secretaria de Estado da Administração e
Previdência - SEAP:

“O Quadro Geral do Estado congrega diversida
de cargos que atendem todas as Secretarias de Esta
grande número de Autarquias (à exceção das IES, IAP
e APPAR).

Em que pese sua abrangência, este quadro
recebeu incentivos ao longo dos últimos 6 anos, difere
do tratamento dispensado aos demais quadros funcio
que receberam vantagens salariais dentro das disponi
dades financeiras do Estado.

Procurando manter o nível motivacional em
padrões aceitáveis, está sendo proposta a criação da
tificação Especial por Assiduidade para os integrantes
Quadro Geral do Estado, que somada ao Plano de Sa
deverá contribuir também para melhorar a qualidade
vida desses funcionários, em especial aqueles que r
bam menores salários”.

Certo de que a medida proposta merecerá de
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente apr
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apr
e distinta consideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

ANTEPROJETO DE LEI
Art. 1º - Ao funcionário público efetivo integrante

do Quadro Geral do Estado poderá ser concedida, por
do Chefe do Poder Executivo, uma gratificação espec
por assiduidade, no valor mensal de R$100,00 (c
reais).

Parágrafo Único - A responsabilidade administr
tiva pela comprovação mensal da assiduidade do func
nário será da chefia imediata ou da unidade de recur
humanos competente, observado o disposto no ar
164, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970.

Art. 2º - A gratificação especial prevista no artig
anterior não será computada para fins de contribuiç
previdenciária e não será incorporável quando da pas
gem do funcionário para a inatividade, além de não in
grar a base de cálculo para a concessão de vale transp
e auxílio alimentação.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

À Diretoria Legislativa.

MENSAGEM Nº 004/2002
Curitiba, 18 de fevereiro de 2002

Senhor Presidente:
Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para

apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa
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incluso anteprojeto de lei dispondo sobre a Autonomia
das Universidades Públicas mantidas pelo Estado do
Paraná e a transformação dos Hospitais Universitários em
Autarquias, que passam a vincular-se à Secretaria de
Estado da Saúde, conforme especifica e adota outras pro-
vidências.

A medida ora proposta visa adequar à legislação
vigente, o exercício da Autonomia das Universidades
Públicas Estaduais, em complemento ao disposto nas
Constituições Federal e Estadual e na Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, em prol da sociedade para-
naense.

O Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, em expediente protocolado sob nº
5.057.814-3, a mim dirigido, juntou a adiante transcrita
justificativa, onde estão contidos esclarecimentos quanto
aos aspectos de conveniência e oportunidade de que é
revestida a proposição ora formulada:

Este projeto de lei complementa o disposto nas
Constituições Federal e Estadual e na Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional - LDB, para adequar, à
legislação vigente, o exercício da autonomia das universi-
dades públicas mantidas pelo Estado do Paraná.

O governo do Paraná é um dos que mais investe
em ensino superior no país - quase metade de todos os
seus alunos universitários pertence hoje à rede pública.
Situação muito diferente é a de outros Estados brasilei-
ros: o percentual de universitários na rede pública - fede-
ral, estadual ou municipal - é de apenas 29% em Santa
Catarina, 27% no Rio de Janeiro, 18% no Rio Grande do
Sul e 15% em São Paulo.

O sistema universitário público estadual é constitu-
ído por seis universidades vinculadas à Secretaria de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. Estas
instituições ofertam 212 cursos de graduação e 50 de pós-
graduação, atendendo 61 mil alunos, em várias regiões
do Estado; para tanto, dispõem de aproximadamente 13
mil funcionários, entre professores e técnicos administra-
tivos.

Nos últimos anos, os valores repassados pelo
governo estadual ao sistema de ensino superior, para
investimento, custeio e pagamento de pessoal vêm cres-
cendo progressivamente: os recursos, que eram de R$77
milhões em 1994, quintuplicaram e passaram a ser de
R$352 milhões em 2002.

A experiência tem demonstrado que a aplicação
competente e coerente do princípio da autonomia univer-
sitária, aliada a um controle efetivo da sociedade, produz
avanços significativos na qualidade do ensino e na gestão
destas instituições.

Mas, as paralisações das atividades acadêmicas das
universidades estaduais que vêm ocorrendo com muita
freqüência, e o prolongamento do último movimento, ini-
ciado em setembro de 2001, demonstram que há necessi-
dade imediata de modificações estruturais no sistema de
ensino superior e nas relações deste sistema com o
Estado e com a comunidade.

Assim, este projeto de lei, além de regulametar
preceitos constitucionais e normativos do ensino su
rior, oferece condições para um novo modelo de relac
namento entre a universidade e a comunidade.

Gestão financeira com recursos garantidos
Este projeto de lei vai permitir a autonomia plen

da gestão financeira universitária pelo repasse, p
governo estadual, de percentual dos recursos do Impo
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS
Estado. Isto será feito por meio de Contrato de Gest
que vai definir as responsabilidades e obrigações das
tituições de ensino superior e do Governo do Estado.

As estimativas com relação à arrecadação
ICMS do Paraná apontam um crescimento exponen
para os próximos anos, como resultado da política
atração de indústrias para o Estado. A perspectiva s
liza um aumento muito expressivo dos recursos desti
dos às nossas universidades e seus respect
hospitais.

Importante
A divisão do percentual anual dos recursos rela

vos a cada uma das universidades estaduais, vai se
cada ano, definido a partir dos indicadores gerais e
desempenho, estabelecidos por uma Comissão Estad
formada por membros do governo estadual, das unive
dades, dos hospitais universitários e da comunidade.

Gestão administrativa própria
Com a autonomia financeira garantida pela perm

nente injeção destes recursos, as universidades terão
bém gestão administrativa autônoma, o que vai lh
permitir definir sua política de recursos humanos; is
significa autonomia da universidade para propor nom
ções e contratos, a partir de definição para uma polít
salarial mais adequada.

Para melhorar a gestão, a qualidade de ensino
prestação de serviços às comunidades regionais, os
pitais universitários serão transformados em autarqu
públicas, vinculadas à Secretaria de Estado da Saú
mas com supervisão de suas atividades realizadas
esta Secretaria, pela Secretaria Estadual da Ciência,
nologia e Ensino Superior e pelas universidades, uma
que passam a ter um Contrato de Gestão com o gove
estadual.

Condições para a administrabilidade
O projeto proporciona condições para que

órgãos colegiados superiores das universidades pass
ter coerência em sua formação - pelo limite do número
seus membros, evitando-se “assembleísmos” incon
qüentes - e em suaqualidade, com uma composição qu
privilegie a experiência universitária e administrativa d
seus professores-membros, bem como a representa
dade da comunidade. O Conselho Universitário, com
órgão máximo da universidade, deverá ser a expressã
maturidade científica, intelectual, político-administrativ
e democrática da instituição, de modo que a universida
pelas suas condições de excelência em gestão, re
cabalmente os melhores anseios da comunidade.
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Este projeto de lei também altera a forma de esco-
lha e nomeação dos dirigentes universitários, atuali-
zando-a para melhor atender a um novo momento social e
econômico e às novas necessidades de qualidade do
ensino, pesquisa e extensão. Ao mesmo tempo, permite
sua adequação à legislação federal.

Controle social da Universidade
As universidades públicas devem prestar contas e

manter um vínculo muito forte com suas comunidades
locais e regionais. Elas não pertencem apenas a professo-
res, alunos e funcionários, nem a partidos ou sindicatos.
Por isso mesmo, este anteprojeto propõe a criação do
Conselho de Responsabilidade Social da Universidade,
como órgão supervisor do Contrato de Gestão a ser cele-
brado entre o governo e as universidades.

A criação deste Conselho, que contará entre seus
membros, em sua maioria, com representantes da comu-
nidade externa, local e regional, vai respeitar as caracte-
rísticas de cada universidade e poderá contribuir com a
gestão democrática do ensino público, intensificando o
processo de integração da Universidade com a Socie-
dade: no acompanhamento da definição dos orçamentos e
avaliação dos resultados educacionais, administrativos e
financeiros, de forma que, periodicamente, as metas de
gestão possam ser revistas. Deverá ainda contribuir com a
otimização do uso dos recursos públicos, melhoria da
qualidade do ensino superior, promoção e descentraliza-
ção gradativa do sistema educacional, intensificando a
participação da comunidade e o atendimento às reais
demandas da sociedade paranaense.

Universidades para os contribuintes paranaenses.
Para retribuir os paranaenses que pagam seus

impostos ao Estado, as universidades públicas estaduais
vão reservar 80% das vagas dos cursos e turnos, preen-
chidas de acordo com o critério classificatório do exame
vestibular, para estudantes que tenham cursado as duas
últimas séries do ensino médio em instituições do sistema
de ensino público e privado do Paraná”.

Certo de que a medida proposta merecerá dessa
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente aprova-
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apreço
e distinta consideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

ANTEPROJETO DE LEI

TÍTULO I
Da Autonomia das Universidades

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o exercício da auto-
nomia das universidades mantidas pela Administração
Pública do Estado do Paraná, com base no disposto no
artigo 207 da Constituição Federal, nos incisos I e V do
artigo 10 da Lei Federal nº 9394, de 20 de dezembro de

1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacion
LDB e no artigo 180 da Constituição do Estado d
Paraná.

Parágrafo Único - Equivalem-se para fins desta l
as expressões Lei de Diretrizes e Bases da Educa
Nacional e LDB.

Capítulo II
Da Autonomia Constitucional

Art. 2º - A autonomia universitária garante a livr
produção, disseminação, socialização, gestão do conh
mento e racionalização de seus recursos e meios, pa
fiel atendimento aos princípios e finalidades estabele
dos nesta lei.

Art. 3º - As universidades mantidas pelo Estad
instituídas como Autarquias, usufruem, por determinaç
constitucional, de autonomia didático-científica, admin
trativa e de gestão financeira e patrimonial, devendo o
decer ao princípio da indissociabilidade entre ensin
pesquisa e extensão, e da integração entre os nívei
ensino, com a finalidade de aplicação do disposto
Título IV, Capítulo IV da LDB e, no que for de sua res
ponsabilidade, do disposto no Título VIII, Capítulo III d
Seção I, da Constituição Federal e no Título VI, Capítu
II da Seção I, da Constituição Estadual, visando ao ple
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exerc
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Seção I
Da Autonomia Didático-Científica

Art. 4º - A autonomia didático-científica das uni
versidades estaduais, exercida por atos de seus dirige
sob normas deliberativas emanadas do órgão colegi
de ensino, pesquisa e extensão, aprovadas pelo Cons
Universitário, consiste na liberdade de aprender, ensin
pesquisar e divulgar o pensamento, a arte, a cultura
saber, assegurando a pluralidade de pensamentos e m
dos, com base na aplicação do disposto nos incisos I
III e IV do artigo 53 e nos incisos I, II, III e IV do pará-
grafo único desse mesmo artigo, da LDB, notadament

I - organização geral do ensino, da pesquisa e
extensão;

II - criação, modificação e extinção de cursos e re
pectivas vagas, inclusive cursos não presenciais, atra
de modernos recursos tecnológicos de comunicaçã
mecanismos de aprendizado, visando a democratiza
do acesso à educação, maior disseminação do conh
mento, melhor qualidade do ensino e a preparação
educando para participação ativa no desenvolvime
sócio-econômico e melhoria da qualidade de vida
comunidade.

III - elaboração e aprovação dos currículos e pr
gramas das disciplinas dos cursos de graduação e
graduação; e
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IV - definição de objetivos e metas científicas,
artísticas e culturais, identificadas com seu perfil institu-
cional e regional.

Seção II
Da Autonomia de Gestão Financeira

Art. 5º - A autonomia da gestão financeira, exer-
cida por normas e atos de seus dirigentes, aprovados pelo
Conselho Universitário, consiste na liberdade de aloca-
ção e gestão dos recursos orçamentários e financeiros e
na aplicação do disposto nos incisos VII, VIII, IX e X do
artigo 53 e nos incisos III, IV, V, VI e VII do parágrafo 1º
do artigo 54, da LDB, de forma a atender às suas peculia-
ridades de organização e funcionamento, cumprindo os
objetivos institucionais de ensino, pesquisa e extensão,
através da:

I - definição de formas e fontes de financiamento
para os programas e atividades;

II - aplicação dos recursos financeiros disponíveis,
respeitadas as normas do sistema financeiro e de mer-
cado;

III - busca de fontes alternativas de financiamento;
IV - liberdade para efetivar associações ou parce-

rias com outras instituições, públicas ou privadas;
V - oferta e cobrança por serviços prestados, con-

forme Lei Estadual nº 11.500, de 05 de agosto de 1996 e
o disposto nos Estatutos das universidades, extensivo às
criações que gerem direitos de propriedade industrial e
intelectual.

Parágrafo Único - As universidades devem manter
seus gastos dentro dos limites orçamentários e financeiros
disponíveis, sendo que os atos administrativos, que cria-
rem ou aumentarem despesas de caráter continuado, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 17, combinado com o
inciso I do artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101,
de 04 de maio de 2000, deverão estar previstos no seu
orçamento plurianual e respectivos orçamentos anuais.

Seção III
Da Autonomia Administrativa

Art. 6º - A autonomia administrativa das universi-
dades estaduais do Paraná, exercida por normas e atos de
seus dirigentes, aprovados pelo Conselho Universitário,
consiste na liberdade de organização e gestão, com base
na aplicação do disposto nos incisos V, VI, VII do artigo
53, nos incisos V e VI do parágrafo único daquele
mesmo artigo e nos incisos I e II do parágrafo 1º do
artigo 54, da LDB, objetivando a liberdade de auto-orga-
nização e de edição de normas próprias, para a adequação
da estrutura e infra-estrutura necessárias ao exercício efi-
caz e eficiente das suas finalidades institucionais.

Art. 7º - O Estatuto e o Regimento das universida-
des serão os instrumentos legais para definição da estru-
tura organizacional, bem como das competências a serem

exercidas em nível deliberativo e executivo, devendo a
quar-se a esta Lei e à legislação pertinente.

Parágrafo Único - O Estatuto e o Regimento serão
elaborados ou adequados pelos órgãos colegiados
universidades, avaliados e deliberados pelos respect
Conselhos Universitários e pelos Conselhos de Resp
sabilidade Social da Universidade, para posterior hom
logação pelo Chefe do Poder Executivo do Estado e p
Reitor, respectivamente, devendo suas disposições a
der, essencialmente:

I - quanto às diretrizes organizacionais e operac
nais: obediência aos princípios constitucionais da lega
dade, impessoalidade, moralidade, eficiência e publicid
dos atos, interagindo com os setores produtivos;

II - quanto à gestão de pessoal: a admissão me
ante concurso público, a observação aos pisos e te
salariais e aos limites de gastos com pessoal; regim
jurídicos do Estado do Paraná com os respectivos pla
de carreira, cargos e salários; a proibição, disposta
artigos 165, parágrafo 5º e, 169 da Constituição Feder
na Lei Complementar Federal nº 101/2000 de Respon
bilidade na Gestão Fiscal, de firmar acordos ou conv
ções coletivas de trabalho;

III - quanto à administração financeira: a adoção
normas contábeis e de apuração de custos que permita
publicidade e a análise da situação econômica, financ
e operacional;

IV - quanto às obras, serviços, compras, locaçõe
concessões: a observância aos princípios gerais da lic
ção, por meio de regulamento próprio;

V - quanto à alienação de bens móveis e imóveis
sujeição ao princípio da licitação e o fomento ao exer
cio da criação e da inovação, passíveis de registro de p
priedade industrial ou intelectual, respeitada a legislaç
vigente;

VI - quanto à integração comunitária: a prestaç
de serviços, remunerados ou não, que serão consider
atividades complementares na formação profissiona
sua realização, classificada como extensão universitá
devendo envolver docentes e alunos;

VII - quanto à prática de atos irregulares: a respo
sabilização dos envolvidos e dos seus entes fiscalizado

Art. 8º - Os atos administrativos das universidad
que gerarem benefícios, vantagens, despesas e també
atos de punições funcionais, bem como os extratos de
mos de convênios, contratos, acordos de cooperação,
trumentos similares e todos os demais de nature
diversas, além de atender à legislação aplicável, deve
ser, obrigatoriamente, divulgados oficialmente, pa
conhecimento da comunidade universitária e da socieda

Subseção I
Dos Recursos Humanos

Art. 9º - Poderão as universidades estaduais,
consonância com o que dispõe a Lei de Diretrizes e Ba
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da Educação Nacional, realizar as seguintes ações de ges-
tão de pessoal:

I - propor quadro de pessoal docente e técnico-
administrativo e respectivo código de ética; elaborar pla-
nos de carreira, cargos e salários; propor a extinção de
cargos e funções e fixar sistemas de vencimentos e pro-
gressões, atendidas as normas gerais pertinentes, defini-
das em diferentes legislações e os limites de sua
capacidade orçamentária e financeira, em consonância
com a realidade sócio-econômica local e regional;

II - propor nomeação, contratação, exoneração e
demissão de servidores.

Parágrafo Único - As universidades mantidas pela
administração pública do Estado do Paraná integrarão o
Sistema de Gestão de Recursos Humanos adotado pelo
Estado, de acordo com suas necessidades e respeitada a
autonomia.

Art. 10 - Os servidores públicos inativos, com
pedido de aposentadoria regularmente deferido e publi-
cado em Diário Oficial do Estado, bem como os pensio-
nistas, serão mantidos e pagos, no mês subseqüente ao da
publicação do ato concessivo, pelo Sistema de Seguri-
dade Funcional do Estado do Paraná - gerido pela Parana-
previdência, conforme disposto nas Leis Estaduais nº
12.398, de 30 de dezembro de 1998 e nº 12.556, de 25 de
maio de 1999, observado o contido no artigo 34 e respec-
tivos parágrafos.

§ 1º - O Governo do Estado somente efetuará os
pagamentos dos precatórios com processos transitados
em julgado, até a edição desta lei.

§ 2º - O pagamento dos novos precatórios deverá
ser previamente avaliado pela Procuradoria Geral do
Estado, ficando ao encargo da própria universidade, em
caso de indeferimento.

Subseção II
Da Administração Geral

Art. 11 - À administração geral das universidades
caberá, entre outras, as seguintes ações:

I - estabelecer ou reestruturar seu sistema organi-
zacional e sua política administrativa, em consonância
com os objetivos institucionais, metas e programas a
serem cumpridos;

II - elaborar regulamento próprio para licitações e
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços,
compras e alienação de imóveis, respeitada a legislação
vigente;

III - celebrar acordos, convênios, contratos e outros
instrumentos jurídicos com instituições, públicas ou pri-
vadas, do país ou do exterior, ressalvados os empréstimos
internacionais, regidos por legislação federal.

Seção IV
Da Autonomia Patrimonial

Art. 12 - A autonomia patrimonial consiste na
liberdade de utilização racional dos bens, através da:

I - aquisição ou alienação de bens imóveis, obed
cidas as normas legais aplicáveis;

II - locação, cessão, concessão ou permissão
uso de bens móveis e imóveis, mediante remuneração
não, com objetivo de intercâmbio didático, científico o
cultural, obedecidas as normas legais aplicáveis; e

III - manutenção e conservação dos bens, obede
das as normas legais aplicáveis.

Capítulo III
Das Diretrizes de Funcionamento e das
Estruturas Comuns às Universidades

Seção I
Do Órgão Colegiado Superior

Art. 13 - O órgão colegiado deliberativo e norma
tivo máximo da universidade é o Conselho Universitário,
responsável por fazer aplicar e fiscalizar o disposto
Título VIII, Capítulo III, Seção I da Constituição Federa
no Título VI, Capítulo II, Seção I da Constituição Esta
dual, no Título IV, Capítulo IV da LDB e no Capítulo IV
e demais disposições da Lei Complementar Federa
101/2000 de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

§ 1º - O Conselho Universitário, atendendo a
princípio da gestão democrática, será constituído p
vinte e um membros, com a participação mínima de 70
(setenta por cento) de membros do corpo docente, c
forme estabelecido no parágrafo único do artigo 56
Lei Federal nº 9394/96, tendo a seguinte composição:

I - o Reitor e o Vice-Reitor, como membros natos
II - quatro Pró-Reitores, designados pelo Reitor;
III - nove Professores, com tempo de serviç

mínimo de 10 (dez) anos na Instituição e experiência
pelo menos, 4 (quatro) anos em funções de administra
ou de coordenação das unidades institucionais, esco
dos entre seus pares;

IV - seis representantes da comunidade loca
regional, escolhidos pelo Conselho de Responsabilid
Social da Universidade.

§ 2º - Ao Conselho Universitário caberá, também
deliberar e dispor sobre a constituição dos demais órg
colegiados da Instituição, a serem compostos, cada
pelo número máximo, de vinte e um membros.

§ 3º - Na falta de professores com tempo de s
viço suficiente para atender ao previsto no inciso I
poderão ser aceitas indicações de conselheiros, cons
rando o critério de maior tempo de exercício em funç
de ensino superior, inclusive computado o tempo de at
ção em outras instituições de ensino.

Seção II
Da Escolha e da Nomeação dos Dirigentes

Art. 14 - Os Reitores e Vice-Reitores das univers
dades estaduais do Paraná serão previamente escolh
dentre pessoas com experiência administrativa em ge
universitária pelo Conselho Universitário, para comp
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lista tríplice a ser encaminhada ao Governador do Estado,
para escolha final e nomeação.

§ 1º - O mandato de Reitor e Vice-Reitor será de 4
(quatro) anos, sendo permitida uma única recondução ao
mesmo cargo, nas condições estabelecidas pelocaput
deste artigo.

§ 2º - No caso de consulta à comunidade universi-
tária, conforme normas a serem estabelecidas pelo Con-
selho Universitário, deverá ser observada a proporção
mínima de setenta por cento de membros do corpo
docente, conforme disposto no artigo 56 da LDB.

Art. 15 - Na vacância ou impedimento do Reitor, o
mesmo será substituído pelo Vice-Reitor e, na vacância
de ambos os cargos, a Reitoria será exercida, até o final
do mandato, por um dos membros do Conselho Universi-
tário, escolhido entre seus pares e nomeado pelo Gover-
nador do Estado.

Capítulo IV
Do Conselho de Responsabilidade

Social da Universidade

Art. 16 - Fica criado, em cada uma das universida-
des mantidas pelo Estado, um Conselho de Responsabili-
dade Social da Universidade, com a finalidade de integrar
as universidades às suas comunidades locais e regionais,
em obediência ao princípio da gestão democrática, parti-
cipativa e transparente do ensino público e da efetiva
implementação do processo de integração ao mundo do
trabalho e à prática social, devendo, ainda, participar da
elaboração do respectivo Contrato de Gestão e de super-
visão de sua execução, atendendo ao disposto no pará-
grafo 1º do artigo 22 desta lei.

Parágrafo Único - O Conselho de que trata ocaput
deste artigo, tem a responsabilidade de zelar pela aplica-
ção do disposto nos artigos 205, 207 e 212 da Constitui-
ção Federal e nos artigos 177, 178, 180 e 185 da
Constituição Estadual; do disposto na Lei Complementar
Federal nº 101/2000 de Responsabilidade na Gestão Fis-
cal e na Lei Federal nº 9394/96.

Art. 17 - O Conselho de Responsabilidade Social,
de cada universidade, será composto por onze membros:

I - o Reitor e o Vice-Reitor da Universidade;
II - três representantes do Conselho Universitário,

sendo a maioria pertencente ao corpo docente;
III - seis representantes da comunidade local e

regional, de ilibada reputação.
§ 1º - Os membros do Conselho, a que se referem

os incisos II e III deste artigo, serão indicados e nomea-
dos pelo governador do Estado, com mandato de dois
anos, sendo suas atividades consideradas como de rele-
vantes serviços prestados à comunidade.

§ 2º - O Presidente e o Secretário do Conselho
serão escolhidos dentre seus pares, sendo inelegíveis os

Conselheiros que tenham relações funcionais com a u
versidade.

§ 3º - O Conselho terá o suporte e o apoio opera
onal da sua respectiva universidade e reunir-se-á, ord
riamente, a cada trimestre e, extraordinariamente,
convocação de seu Presidente ou de dois terços de
membros.

Art. 18 - As decisões das reuniões do Conselho
Responsabilidade Social da Universidade, pela sua plu
lidade e representatividade, revestem-se do caráter
audiência pública e da avaliação trimestral da gestão uni-
versitária.

TÍTULO II
Dos Hospitais Universitários

Art. 19 - Os Hospitais: Universitário Regional do
Norte do Paraná, Universitário de Maringá e o Univers
tário do Oeste do Paraná ficam transformados em ent
des autárquicas, vinculadas à Secretaria de Estado
Saúde - SESA, mantidas as suas respectivas denom
ções, com as finalidades e atribuições definidas nos
pectivos Regulamentos.

§ 1º - Os hospitais universitários existentes e
que vierem a ser instituídos, integrarão o Sistema Ún
de Saúde - SUS, no âmbito do Estado, através da pre
ção de serviços ambulatoriais e hospitalares à popula
e servindo de suporte acadêmico às atividades de ens
pesquisa e extensão das universidades, bem como
escolas superiores mantidas pelo Estado, que tenham
rículos relacionados com as ciências da saúde, observ
a legislação em vigor.

§ 2º - Será firmado Contrato de Gestão entre
Governo do Estado e cada um dos hospitais universitá
para definição das responsabilidades e obrigações.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a pro
ceder os ajustes administrativos e orçamentários dec
rentes do disposto no artigo 19 desta lei.

Art. 21 - Ficam criados, no âmbito do Poder Exe
cutivo Estadual, os seguintes cargos de provimento
comissão:

I - no Hospital Universitário Regional do Norte do
Paraná: 01 (um) cargo de diretor superintendente, s
bolo DAS-1; e 03 (três) cargos de diretor, símbo
DAS-3;

II - no Hospital Universitário de Maringá: 01 (um)
cargo de diretor superintendente, símbolo DAS-1; e
(três) cargos de diretor, símbolo DAS-3;

III - no Hospital Universitário do Oeste do Paraná
01 (um) cargo de diretor superintendente, símbolo DA
1; e 03 (três) cargos de diretor, símbolo DAS-3.

Parágrafo Único - Ficam extintos os cargos d
Direção, simbologia DCA, do Hospital Regional de Ca
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cavel, a que se refere o artigo 4º, da Lei nº 13.029, de 27
de dezembro de 2000.

TÍTULO III
Dos Recursos Financeiros e do Contrato de Gestão

Art. 22 - O Governo do Estado, repassará às uni-
versidades e aos hospitais universitários, de que trata a
presente lei, recursos equivalentes a 9% (nove por cento)
da quota parte do Imposto sobre Circulação de Mercado-
rias e Serviços - ICMS do Estado.

§ 1º - O repasse dos recursos, a que se refere o
caputdeste artigo, fica condicionado ao cumprimento das
metas estabelecidas em Contrato de Gestão, a ser firmado
pelo Estado do Paraná com as universidades e por aquele
com os hospitais universitários, nos termos do parágrafo
13 do artigo 27 da Constituição do Estado.

§ 2º - Os recursos serão repassados em treze parce-
las mensais, até o penúltimo dia útil de cada mês, sendo
que, no mês de dezembro, serão repassadas duas parce-
las.

Art. 23 - Fica criada Comissão Estadual, com a
finalidade de definir o percentual anual dos recursos rela-
tivos a cada uma das universidades estaduais e os hospi-
tais universitários, a partir dos indicadores gerais e de
desempenho estabelecidos pelos Conselhos de Responsa-
bilidade Social das Universidades, com a seguinte com-
posição:

I - o diretor geral da Secretaria de Estado da Ciên-
cia, Tecnologia e Ensino Superior, como presidente da
Comissão;

II - o diretor geral da Secretaria de Estado da
Fazenda;

III - o diretor geral da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência;

IV - o diretor geral da Secretaria de Estado do Pla-
nejamento e Coordenação Geral;

V - o diretor geral da Secretaria de Estado da
Saúde;

VI - os pró-reitores de Administração e Finanças
das Universidades Estaduais;

VII - os diretores superintendentes dos Hospitais
Universitários;

VIII - um representante de cada Conselho de Res-
ponsabilidade Social da Universidade, indicados pelos
seus pares.

TÍTULO IV
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 24 - As universidades promoverão as altera-
ções nos seus Estatutos e Regimentos, bem como na
composição dos atuais órgãos colegiados integrantes de
sua estrutura, para adequação ao disposto no artigo 56 da
LDB e nesta Lei e aprovação, pelo respectivo Conselho
Universitário, ficando automaticamente extintos, num

prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da publica
desta lei, os mandatos e representações corresponde
não compatíveis com a legislação citada neste artigo.

Art. 25 - As universidades públicas estaduais dev
rão reservar 80% (oitenta por cento) das vagas dos cu
e turnos, a serem preenchidas de acordo com o crité
classificatório do exame vestibular, para estudantes
tenham cursado as duas últimas séries do ensino mé
em instituições públicas ou privadas do Sistema
Ensino do Estado do Paraná.

Parágrafo Único - Em caso das vagas no exa
vestibular, de que trata ocaput deste artigo, não serem
preenchidas, as mesmas poderão ser destinadas pa
demais candidatos.

Art. 26 - As universidades e os hospitais univers
tários poderão praticar o disposto na Lei Federal nº 89
de 20 de dezembro de 1994, através de Fundações o
Sociedades Civis de Direito privado sem fins lucrativo
submetendo-se à fiscalização aplicável e ao registro e
denciamento.

Art. 27 - A fiscalização contábil, financeira, orça
mentária, operacional, patrimonial e de pessoal das u
versidades e hospitais universitários será exercida p
Assembléia Legislativa, com o auxílio do Tribunal d
Contas do Estado do Paraná, mediante controle exter

Art. 28 - O acesso e o levantamento contínuo d
informações das universidades e hospitais universitár
necessários ao acompanhamento da execução dos
tratos de Gestão firmados entre o Governo do Estado
universidades e hospitais universitários, serão da com
tência da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnolog
Ensino Superior e Secretaria de Estado da Saúde, res
tivamente.

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em co
trário, com exceção da Lei nº 11.713/97, que ficará re
gada 90 (noventa) dias após a publicação desta lei.

À Diretoria Legislativa.

MENSAGEM Nº 005/2002
Curitiba, 19 de fevereiro de 2002

Senhor Presidente:
Nos termos do artigo 77, da Constituição Estadu

e da liminar concedida nos autos da Ação Direta
Inconstitucionalidade nº 2208-3,em tramitação perant
colendo Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Né
da Silveira, cuja liminar foi concedida em 13 de dezemb
de 2001, tenho a honra de submeter à elevada consid
ção e aprovação dessa augusta Assembléia Legislati
escolha que, nesta oportunidade faço, do nome do sen
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Gerson Guelmann, para ocupar o cargo de Conselheiro do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Quanto à competência a mim deferida e que ora
formalizo para escolha do futuro ocupante do cargo de
Conselheiro do Tribunal de Contas, atualmente vago por
decorrência de aposentadoria concedida ao Conselheiro
João Fedrer, não há qualquer dúvida de que, pela ordem
estabelecida pelo mandamento constitucional respectivo
e pela liminar deferida, cabe ao Governador do Estado
fazê-la.

Assim, no uso de competência que a Carta Esta-
dual e, neste caso, também o Poder Judiciário reservam
ao Governador do Estado, escolho para ser promovido no
relevante cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, o senhor Gerson Guelmann, brasileiro,
casado, assessor especial do governador, nascido em 08
de novembro de 1947, portador da Carteira de Identidade
nº 543.185-0 e do CPF/MF nº 002.377.289-15, pessoa de
marcante idoneidade moral e de reputação ilibidada, além
de ser dotada de notórios conhecimentos em áreas com-
patíveis com as ações jurisdicionais da referida Corte
Estadual de Contas, conhecimentos esses obtidos nas
várias funções públicas em que foi investido em mais de
uma década. Por esses aspectos, a par de outras qualifica-
ções de expressão, o senhor Gerson Guelmann é conside-
rado plenamente capacitado para ocupar com toda
competência, dignidade e brilhantismo o cargo para o
qual esta indicação tem respaldo na Lei Magna do Estado
e na Justiça.

Em anexo, para que essa augusta Assembléia
Legislativa possa melhor avaliar e julgar o indiscutível
acerto da indicação ora formulada, seguem declarações
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Curitiba e pelo
Estado do Paraná, através da sua Casa Civil, que infor-
mam as atividades exercidas pelo ora indicado.

Certo de que esse egrégio Poder Legislativo do
Estado do Paraná aprovará a presente indicação, apre-
sento a V. Exa. e aos demais senhores deputados, meus
protestos de estima e consideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

À Diretoria Legislativa .

DECLARAÇÃO
Declaramos para os devidos fins que Gerson Guel-

mann, exerceu/respondeu os seguintes cargos em comis-
são/função gratificada junto a esta Administração Direta:
exercer a função gratificada de diretor-presidente da
Diretoria Executiva da Frei, símbolo C-2, no período de
01/01/89 a 31/08/90, conforme Decreto nº 28/89, totali-
zando o tempo de 01 ano e 8 meses; responder pelo cargo
em comissão de coordenador de programas, símbolo S-1,
no período de 01/04/90 a 09/06/91, conforme Decreto nº
26/90, totalizando o tempo de 01 ano, 02 meses e 09 dias
(responder cumulativamente com a função gratificada
exercida de diretor presidente da Diretoria Executiva da
Frei até 31/08/90); exercer o cargo em comissão de chefe

de gabinete do prefeito, símbolo S-1, no período
10/06/91 a 31/12/92, conforme Decreto nº 479/91, tota
zando o tempo de 01 ano, 06 meses e 22 dias; exerc
cargo em comissão de assessor do prefeito na Asse
ria Técnica do prefeito, símbolo S-1, no período d
01/01/93, conforme Decretos 82/93 e 304/93, totalizan
o tempo de 01 mês e 01 dia.

E por ser verdade, firmamos a presente.
Curitiba, 14.12.2001.

(aa) ELAINE CRISTINA ZANON
Assistente de Administração

JANE ALVES LOPES DE SUS
Gerente

DECLARAÇÃO
Declaramos, para os devidos fins, que Gers

Guelmann, RG nº 534.185-0, exerceu no período co
preendido entre 01.01.1995 até a presente data,
seguintes cargos em comissão e suas respectivas funç
de 01.01.95 a 01.02.95, o cargo de assessor especia
governador e as funções de chefe de gabinete do gove
dor, de 01.02.95 a 24.07.96, de 07.10.96 a 25.10.96,
18.11.96 a 11.05.98, de 30.11.98 a 01.07.2000, o carg
as funções de secretário de Estado chefe de gabinet
governador, desde 18.11.2000, encontra-se no cargo
exercício das funções de assessor especial do governa
Sendo que nos períodos em que o mesmo exerceu os
gos e as funções acima, houve as seguintes designa
para responder cumulativamente de 12.07.95 a 24.07
pelo cargo de secretário de Estado do Governo, e
22.12.97 a 14.01.98, pelo cargo de secretário de Est
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em virtude d
afastamentos legais dos seus respectivos titulares.

Curitiba, 15.02.2002.
(a) NELSON VICENTE PERES

Chefe do GRHS

Ofícios:

OFÍCIOS

Sob o nº 130/2001, do senhor José Menezes Ne
diretor do Departamento de Gestão do Fundo Nacio
de Assistência Social, informando transferência de rec
sos para o Fundo Municipal de Assistência Social/P
para manutenção dos Serviços Assistenciais de A
Continuada/2001.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº 135/2001, do senhor José Menezes Ne
diretor do Departamento de Gestão do Fundo Nacio
de Assistência Social, informando transferência de rec
sos para o Fundo Estadual de Assistência Social/PR, d
tinado à manutenção dos Serviços Assistenciais de A
Continuada e Abrigo/2001.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº 136/2001, do senhor José Menezes Ne
diretor do Departamento de Gestão do Fundo Nacio
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de Assistência Social, informando transferência de recur-
sos para o Fundo Municipal de Assistência Social/PR,
para manutenção dos Serviços Assistenciais de Ação
Continuada/2001.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº 132/2001, do senhor José Menezes Neto,
diretor do Departamento de Gestão do Fundo Nacional
de Assistência Social, informando transferência de recur-
sos para o Fundo Municipal de Assistência Social/PR,
destinado a manutenção dos Serviços Assistenciais de
Ação Continuada/2001.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº CTL/SEEG/001/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO INTE-
GRALMENTE o Projeto de Lei nº 290/99, de autoria do
deputado Antonio Carlos Belinati, por julgá-lo contrário
ao interesse público.À Comissão de Constituição e Jus-
tiça.

Sob o nº CTL/SEEG/002/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO INTE-
GRALMENTE o Projeto de Lei nº 274/2000, de autoria
do deputado Antonio Carlos Belinati, por julgá-lo contrá-
rio inconstitucional.À Comissão de Constituição e Jus-
tiça.

Sob os nºs CTL/SEEG/008 a 015 e 017 a
024/2002, do senhor governador do Estado, comunicando
haver SANCIONADO os Projetos de Lei nºs:

475/2001: De autoria do deputado Valdir Rossoni,
que autoriza o Poder Executivo a doar o imóvel que espe-
cifica à Prefeitura Municipal de Mallet, o qual convertido
em Lei tomou o nº 13.421.Anote-se - Arquive-se.

220/2001: De autoria do deputado Cleiton Kiélse,
que declara o dia 02 de junho como o Dia Estadual da
Etnia Italiana, o qual convertido em Lei tomou o nº
13.422.Anote-se - Arquive-se.

344/2001: Do Poder Executivo, que autoriza o
Poder Executivo a ceder o imóvel que especifica ao
município de Curitiba, o qual convertido em Lei tomou o
nº 13.423.Anote-se - Arquive-se.

082/2001: De autoria do deputado Antonio Carlos
Belinati, que garante o processamento preferencial aos
procedimentos administrativos que tramitam junto a
qualquer dos Poderes do Estado, nos quais figure como
parte pessoa idosa, o qual convertido em Lei tomou o nº
13.424.Anote-se - Arquive-se.

345/2001: Do Poder Executivo, que altera os
dispositivos que especifica, das Leis nºs 10.066/92 e
11.352/96 assim como cria e extingue cargos de provi-
mento em comissão na estrutura do Instituto Ambiental
do Paraná - IAP e adota outras providências, o qual con-
vertido em Lei tomou o nº 13.425.Anote-se - Arquive-
se.

478/2001: Do Poder Executivo, que dispõe sobre o
valor das pensões de que tratam o artigo 2º, da lei nº
7.568/82 e suas posteriores alterações, concedidas a viú-

vas de ex-governadores, conforme especifica, o qual c
vertido em Lei tomou o nº 13.426.Anote-se - Arquive-
se.

499/2001: Do Poder Executivo, que dispõe que
recursos do Fundo Penitenciário, criado pela Lei
4.955/64, poderão ter a utilização que especifica, o q
convertido em Lei tomou o nº 13.427.Anote-se -
Arquive-se.

505/2001: Do Poder Executivo, que dá nova red
ção ao artigo 2º e seus anexos 1 e 3, da Lei nº 7.047
(Lei de Fixação do Efetivo da Polícia Militar do Estad
do Paraná), o qual convertido em Lei tomou o nº 13.42
Anote-se - Arquive-se.

038/2001: Do Tribunal de Justiça, que dispõe q
o cargo de eletrotécnico, do quadro de funcionários
Secretaria do Tribunal de Justiça, passa a integrar o an
II da Lei nº 11.719/97, o qual convertido em Lei tomou
nº 13.429.Anote-se - Arquive-se.

039/2001: Do Tribunal de Justiça, que autoriza
Poder Judiciário a destinar recursos à Escola da Ma
tratura do Estado do Paraná, conforme especifica, o q
convertido em Lei tomou o nº 13.430.Anote-se -
Arquive-se.

558/2001: Do Poder Executivo, que autoriza
Poder Executivo a permutar por fração ideal do solo
respectiva área a ser construída no imóvel que especi
localizado na Rua Deputado Mário de Barros, Bair
Centro Cívico, nesta Capital, o qual convertido em L
tomou o nº 13.431.Anote-se - Arquive-se.

609/2001: Do Poder Executivo, que autoriza
Poder Executivo a permutar área com o município
Cidade Gaúcha, o qual convertido em Lei tomou o
13.432.Anote-se - Arquive-se.

629/2001: Do Tribunal de Justiça, que cria os ca
gos que especifica, na estrutura do Quadro de Servido
do Poder Judiciário, vinculados ao Tribunal de Alçada
adota outras providências, o qual convertido em L
tomou o nº 13.433.Anote-se - Arquive-se.

630/2001: Do Tribunal de Justiça, que cria os ca
gos que especifica, na estrutura do Quadro de Servido
do Poder Judiciário, vinculados à Secretaria do Tribun
de Justiça, e adota outras providências, o qual conver
em Lei tomou o nº 13.434.Anote-se - Arquive-se.

627/2001: Do Tribunal de Contas, que extingu
cria e transforma cargos na estrutura do Quadro de P
soal do Tribunal de Contas do Estado, conforme espe
fica e adota outras providências, o qual convertido em
tomou o nº 13.435.Anote-se - Arquive-se.

706/2001: De autoria do deputado Fernado Rib
Carli e outros, que disponibiliza o Poder Executivo, n
forma que especifica, valores de depósitos judiciais
valores referentes a tributos estaduais e adota outras
vidências, o qual convertido em Lei tomou o nº 13.43
Anote-se - Arquive-se.

Sob o nº ATCC 984/2001, do senhor Alcen
Guerra, chefe da Casa Civil, em resposta ao pedido
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informações requerido pelo deputado Divanir Braz
Palma, que pede esclarecimentos sobre Cortes de Energia
Elétrica e Respectivas Taxas de Religação.Ao conheci-
mento do deputado interessado.

Sob o nº 449/2001, do senhor Ramiro Wahrhaftig,
secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, em resposta ao pedido de informações reque-
rido pelo senhor Divanir Braz Palma, que pede esclareci-
mentos sobre Relação de Funcionários, Funções e
Salários da Universidade Estadual de Maringá.Ao
conhecimento do deputado interessado.

Sob o nº 270/2001, do senhor Antonio de Pádua
Nacif - gerente geral da Embrapa Café, comunicando
convênio firmado entre a Embrapa e o Instituto Agronô-
mico do Paraná - IAPAR, no valor de R$895.373,00,
sendo R$535.373,00 proveniente da Embrapa e
R$360.000,00 de contrapartida, com o objetivo de cola-
boração de trabalhos de pesquisa no Programa Nacional
de Pesquisa e Desenvolvimento do Café.Ao conheci-
mento da Casa.

Sob o nº 271/2001, do senhor Antonio de Pádua
Nacif - gerente geral da Embrapa Café, comunicando
convênio firmado entre a Embrapa e a Universidade Esta-
dual de Londrina - UEL, no valor de RR$26.8850,00,
com o objetivo de pesquisa no Programa Nacional de
Pesquisa e Desenvolvimento do Café.Ao conhecimento
da Casa.

Sob o nº 272/2001, do senhor Antonio de Pádua
Nacif - gerente geral da Embrapa Café, comunicando
convênio firmado entre a Embrapa e a Empresa Parana-
ense de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater-
PR, no valor de R$72.100,00, com o objetivo de pesquisa
no Programa Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento
do Café.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº 04/2002, do senhor José Raimundo
Pereira Vasconcelos - chefe da SSE, comunicando convê-
nio firmado entre a Embrapa e o Instituto Agronômico do
Paraná - IAPAR, no valor de R$261.760.00, com o obje-
tivo de pesquisa no Sistema Nacional de Pesquisa Agro-
pecuária - SNPA.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº 01/2002, da senhora Vera Beatriz Prince
Gomes - gerente geral em exercício da Caixa Econômica
Federal, comunicando contratos de repasse do Orça-
mento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e a Codapar, Programa Incra, que tem por finali-
dade Infra-Estrutura e Serviços.Ao conhecimento da
Casa.

Sob o nº 2430/2001, do senhor Djalmir da Costa
Bessa - chefe de gabinete da Secretaria de Apoio Rural e
Cooperativismo, comunicando a liberação de recursos do

convênio com a Prefeitura Municipal de Manoel Riba
PR.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº 2383/2001, do senhor Djalmir da Cos
Bessa - chefe de gabinete da Secretaria de Apoio Rur
Cooperativismo, comunicando a liberação de recursos
convênio com a Prefeitura Municipal de Itambé/PR.Ao
conhecimento da Casa.

Sob o nº 481/2001, do senhor Carlos Alves Mou
- presidente da Fundação Cultural Palmares, comu
cando convênio celebrado entre a Fundação e o Ile Ase
Ojubo Ogun, com o objetivo de realização do Proje
Cidadania, Direito e Intolerância Religiosa, no valor d
R$20.043,50 (vinte mil e quarenta e três reais e cinqüe
centavos).Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº 538/2001, do senhor José Kalache Filh
superintendente de Negócios da Caixa Econômica Fe
ral, comunicando contrato de Repasse de Recursos
Orçamento Geral da União, entre a Caixa Econômica
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Exte
Rural - Emater.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº CTL/SEEG/025/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO PARC
ALMENTE o Projeto de Lei nº 073/2001, de autoria d
deputado Antonio Carlos Belinati, por julgá-lo contrári
ao interesse público.À Comissão de Constituição e Jus-
tiça.

Sob o nº CTL/SEEG/026/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO PARC
ALMENTE o Projeto de Lei nº 382/2001, de autoria d
deputado Cesar Seleme, por julgá-lo contrário ao in
resse público.À Comissão de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/027/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 389/2000, de autoria do deputado Luiz Carl
Alborghetti, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão
de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/028/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 262/2000, de autoria da deputada Serafina C
rilho, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/029/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 596/99, de autoria do deputado Edson Strap
son, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de Cons-
tituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/030/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
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de Lei nº 046/2001, de autoria do deputado Augustinho
Zucchi, por julgá-lo inconstitucional.A Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/031/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 150/2000, de autoria do deputado Geraldo Car-
tário, por julgá-lo contrário ao interesse público.À
Comissão de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/032/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 052/2001, de autoria do deputado Luiz Accorsi,
por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de Constitui-
ção e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/033/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 331/2001, de autoria da deputada Serafina Car-
rilho, por julgá-lo contrário ao interesse público.À
Comissão de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/034/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 217/2001, de autoria do deputado Waldir Pugli-
esi, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de Cons-
tituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/035/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 044/2001, de autoria do deputado Eli Ghellere,
por julgá-lo contrário ao interesse público.À Comissão
de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/036/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 042/2001, de autoria do deputado Eli Ghellere,
por julgá-lo contrário ao interesse público.À Comissão
de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/037/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 043/2001, de autoria do deputado Eli Ghellere,
por julgá-lo contrário ao interesse público.À Comissão
de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/038/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 191/2001, de autoria do deputado Nelson
Tureck, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/039/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 353/2000, de autoria do deputado Chico Noro-
este, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de Cons-
tituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/040/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 444/2001, de autoria do deputado Hermas Br
dão, por julgá-lo contrário ao interesse público.À
Comissão de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/041/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 072/2001, de autoria do deputado Antonio C
los Belinati, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão
de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/042/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 421/2001, de autoria do deputado Cleit
Kielse, por julgá-lo contrário ao interesse público.À
Comissão de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/043/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 028/2001, de autoria dos deputados Pas
Edson Praczyk e Serafina Carrilho, por julgá-lo contrá
ao interesse público.À Comissão de Constituição e Jus-
tiça.

Sob o nº CTL/SEEG/044/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 011/2001, de autoria do deputado Dinavir Br
Palma, por julgá-lo contrário ao interesse público.À
Comissão de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/045/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 435/2000, de autoria do deputado José Ma
Ferreira, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/046/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 098/2000, de autoria do deputado Caíto Qu
tana, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de Cons-
tituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/047/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 321/2001, de autoria da deputada Serafina C
rilho, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/048/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 503/2001, de autoria do deputado Geraldo C
tário, por julgá-lo contrário ao interesse público.À
Comissão de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/049/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
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de Lei nº 310/2000, de autoria da deputada Serafina Car-
rilho, por julgá-lo contrário ao interesse público.À
Comissão de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/050/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 337/2001, de autoria do deputado Orlando Pes-
suti, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de Cons-
tituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/02512002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 452/2001, de autoria do deputado Marcos Isfer,
por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de Constitui-
ção e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/052/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 296/2001, de autoria do deputado Geraldo Car-
tário, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/053/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 156/2001, de autoria do deputado Antonio Car-
los Belinati, por julgá-lo contrário ao interesse público.À
Comissão de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/054/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 242/2001, de autoria do deputado Nelson
Tureck, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/055/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 087/2001, de autoria do deputado Ricardo
Chab, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/056/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 120/2001, de autoria do deputado Antonio Car-
los Belinati, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão
de Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/057/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 547/2001, de autoria do deputado Cesar
Seleme, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/058/2002, do senhor gover-
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Projeto
de Lei nº 514/2001, de autoria do deputado Geraldo Car-
tário, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/134/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 199/2001, de autoria do deputado Ricar
Chab, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/135/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 074/2000, de autoria do deputado Beto Rich
por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de Constitui-
ção e Justiça.

Sob o nº CTL/SEEG/136/2002, do senhor gove
nador do Estado, comunicando haver VETADO o Proje
de Lei nº 454/2001, de autoria do deputado Nels
Tureck, por julgá-lo inconstitucional.À Comissão de
Constituição e Justiça.

OFÍCIO Nº 0104
Curitiba, 08 de fevereiro de 2002

Senhor Presidente:
Cumprimentando-o e, atendendo aos termo

artigo 127, parágrafo 2º, da Constituição Federal, co
binado com os artigos 65 e 114, parágrafo 2º, da Con
tuição Estadual e 3º, inciso VI, da Lei Complement
Estadual nº 85, de 27.12.1999, honra-se submete
apreciação dessa augusta Casa de Leis, por interm
de V. Exa. o incluso anteprojeto de lei visando a inco
poração do montante atualmente percebido pelos se
dores do Quadro do Ministério Público, a título d
gratificação pela prestação de serviço em regime
tempo integral e dedicação exclusiva, ao respectivo v
cimento básico.

Na certeza de que a proposição merecerá de
egrégia Assembléia Legislativa o necessário apoio e c
seqüente aprovação, revela-se oportuno o ensejo p
reiterar-lhe a garantia de minha especial estima e r
peito.

(a) MARCO ANTONIO TEIXEIRA
Procurador-Geral de Justiça

ANTEPROJETO DE LEI Nº
Súmula:

Incorpora a gratificação pela prestação de serv
em regime de tempo integral e dedicação exclus
ao vencimento básico do Quadro de Servidor
Efetivos do Ministério Público.

Art. 1º - O montante atualmente percebido pel
servidores do Quadro do Ministério Público a título d
gratificação pela prestação de serviço em regime
tempo integral e dedicação exclusiva, fica incorporado
respectivo vencimento básico.

Art. 2º - As tabelas I, II e III, do Anexo III, da Lei
nº 11.455, de 10 de julho de 1996, passam a vigorar c
os valores do Anexo a esta lei.
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Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão à conta de dotação orçamentária do
Ministério Público do Estado do Paraná.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data d
sua publicação, revogadas as disposições em con
rio.

JUSTIFICATIVA:
O presente anteprojeto propõe a incorporação do

montante atualmente percebido pelos servidores efetivos
do Quadro do Ministério Público, a título de gratificação
pela prestação de serviço em regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, ao respectivo vencimento básico.

A presente proposta se justifica porque todos os
servidores vêm recebendo sobredita gratificação desde o
mês de julho de 1999, no percentual de 100%, com exce-

ção de três servidores que a recebem em percentual i
rior. Como mencionada vantagem vem sendo paga
caráter geral e permanente, afastando-se de sua ve
deira finalidade posto que concedida como compleme
de salário, dada a reconhecida e declarada mora
Estado quanto à revisão geral anual prevista no artigo
inciso X, da Constituição Federal (ADIn nº 2.493-1, re
Min. Ilmar Galvão, j em 19.12.2001), têm os servidore
segundo a jurisprudência, direito à sua incorporação

ANEXO
Tabelas de Vencimentos

TABELA I
Grupo Ocupacional

Básico

TABELA II
Grupo Ocupacional

Intermediário

TABELA III
Grupo Ocupacional

Superior

Nível Valor Nível Valor Nível Valor

1 845,66 1 1.395,72 1 2.661,84

2 865,06 2 1.428,42 2 2.724,22

3 885,34 3 1.461,90 3 2.788,04

4 906,08 4 1.496,14 4 2.853,36

5 927,30 5 1.531,20 5 2.920,22

6 949,02 6 1.567,08 6 2.988,64

7 971,26 7 1.603,80 7 3.058,66

8 994,02 8 1.641,36 8 3.130,32

9 1.017,30 9 1.679,82 9 3.203,68

10 1.041,14 10 1.719,18 10 3.278,74

11 1.065,52 11 1.759,46 11 3.355,56

12 1.090,48 12 1.800,70 12 3.434,18

13 1.116,04 13 1.842,88 13 3.514,64

14 1.142,18 14 1.886,06 14 3.596,98

15 1.168,94 15 1.930,24 15 3.681,26

16 1.196,32 16 1.975,48 16 3.767,52

17 1.224,36 17 2.021,76 17 3.855,78

18 1.253,04 18 2.069,12 18 3.946,12

19 1.282,38 19 2.117,60 19 4.038,58

20 1.312,44 20 2.167,22 20 4.133,20

21 1.343,18 21 2.218,00 21 4.230,06

22 1.374,64 22 2.269,98 22 4.329,16
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vencimentos, inclusive integrando os proventos de apo-
sentadoria.

Manifesto o direito, a incorporação deve ser pro-
posta desde logo a bem da segurança jurídica nas rela-
ções entre esta Administração e seus administrados,
inclusive com vistas a evitar, no futuro, possíveis trata-
mentos diferenciados, mormente entre os que permanece-
rem na ativa e os que vierem a se inativar, ou mesmo
entre estes.

Impende ressaltar que, conforme estudos realiza-
dos no setor administrativo desta Instituição, o impacto
financeiro na folha de pagamento, na hipótese de incor-
poração, será de 0,25% em relação aos ativos e de 0,94%
em relação aos inativos, cujo direito, em relação a este,
decorre de preceito constitucional (artigo 40, parágrafo
8º, CF), tendo referida despesa previsão na Lei Orçamen-
tária Anual (Lei nº 13.386/2001).

Por igual, demonstrou o estudo realizado que o
impacto, em percentual, na despesa total com pessoal da
Instituição, será de 0,005%, excluídos os inativos e de
0,023%, computados os inativos, donde resultou a con-
clusão de que não ensejará a superação dos limites da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

OFÍCIO Nº 0105
Curitiba, 08 de fevereiro de 2002.

Senhor Presidente:
Cumprimentando-o e, atendendo aos termos do

artigo 127, parágrafo 2º, da Constituição Federal, combi-
nado com os artigos 65 e 114, parágrafo 2º, da Constitui-
ção Estadual e 3º, inciso VI, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.1999, honra-se submeter à apre-
ciação dessa augusta Casa de Leis, por intermédio de V.
Exa. o incluso anteprojeto de lei visando a criação de
dois cargos de Procurador de Justiça e doze de Promotor
de Justiça Substituto em Segundo Grau.

Na certeza de que a proposição merecerá dessa
egrégia Assembléia Legislativa o necessário apoio e con-
seqüente aprovação, revela-se oportuno o ensejo para rei-
terar-lhe a garantia de minha especial estima e respeito.

(a) MARCO ANTONIO TEIXEIRA
Procurador-Geral de Justiça

ANTEPROJETO DE LEI
Súmula:

Cria 02 cargos de Procurador de Justiça e 12 de
Promotor de Justiça Substituto em Segundo Grau.

Art. 1º - Ficam criados 14 (quatorze) cargos no
âmbito do Ministério Público do Estado do Paraná, sendo
02 (dois) de Procurador de Justiça e 12 (doze) de Promo-
tor de Justiça Substituto em Segundo Grau, para o exercí-
cio das atribuições de segundo grau e de coordenação.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão à conta de dotação orçamentária do
Ministério Público do Estado do Paraná.

Art. 3º - O preenchimento dos cargos criados p
esta lei, assim como qualquer aumento de despesa
decorrente, ficam condicionados aos limites previstos
Lei Complementar Federal nº 101, de 05 de maio de 20
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e à autorização especí
fica do Colégio de Procuradores de Justiça, por maio
absoluta de seus membros.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA:

O presente anteprojeto propõe a criação de
(quatorze) cargos no âmbito do Ministério Público d
Estado do Paraná, sendo 02 (dois) de Procurador de
tiça e 12 (doze) de Promotor de Justiça Substituto
Segundo Grau, para o exercício das atribuições
segundo grau e de coordenação, com vistas à adequ
da sua estrutura ao novo Código de Organização e D
são Judiciária, cujo projeto de lei foi submetido à eleva
apreciação dessa augusta Casa de Leis.

A presente proposta encontra amparo ao artigo
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85
(Lei Orgânica do Ministério Público do Paraná), verbi
“A criação de cargos de membros de segundo grau
Poder Judiciário importará na imediata proposta de cr
ção de cargos de Procurador de Justiça, nos termos
caput deste artigo”.

É certo que a presente criação de cargos não e
prevista na Lei Orçamentária para o ano de 2002 (Lei
13.386, de 21.12.00) o que, em tese, configuraria ób
ao respectivo processo legislativo, nos termos do art
169, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Todavia
colendo Supremo Tribunal Federal, atenuando o rig
literal desta norma constitucional, assentou que “é a e
cução da lei que cria cargos que está condicionada às
trições previstas e não o seu processo legislativ
acrescentando que “a falta de autorização nas leis o
mentárias torna inexeqüível o cumprimento da lei n
mesmo exercício em que editada, mas não no sub
qüente” (ADInMC nº 1.428-SC, TP, rel. Min. Maurício
Corrêa, j. 01.04.96). Esta é, a propósito, a razão da inc
são do artigo 4º no anteprojeto.

OFÍCIO Nº 0106
Curitiba, 08 de fevereiro de 2002

Senhor Presidente:
Cumprimentando-o e, atendendo aos termos

artigo 127, parágrafo 2º, da Constituição Federal, com
nado com os artigos 65 e 114, parágrafo 2º da Consti
ção Federal e 3º, inciso VI, da Lei Complement
Estadual nº 85, de 27.12.1999, honra-me submete
apreciação desta augusta Casa de Leis, por intermédi
V. Exa., o incluso anteprojeto de lei visando a criação,
Quadro dos Servidores do Ministério Público do Esta
do Paraná (Lei nº 11455/96), dos cargos de provime
em comissão e dos cargos de provimento efetivo q
especifica.
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Na certeza de que a proposição merecerá dessa
egrégia Assembléia Legislativa o necessário apoio e con-
seqüente aprovação, revela-se oportuno o ensejo para rei-
terar-lhe a garantia de minha especial estima e respeito.

(a) MARCO ANTONIO TEIXEIRA
Procurador-Geral de Justiça

ANTEPROJETO DE LEI
Súmula:

Cria no Quadro dos Servidores do Ministério
Público do Estado do Paraná (Lei nº 11455/96) os
cargos de provimento em comissão e os cargos de
provimento efetivo que especifica.

Art. 1º - Ficam criados no Quadro dos Servi-
dores do Ministério Público do Estado do Paraná (Lei nº
11.455/96), os seguintes cargos:

I - 96 (noventa e seis) cargos de provimento em
comissão, símbolo DAS-4, de assessor jurídico, privati-
vos de bacharéis em Direito, para o desempenho da fun-
ção de auxiliar das Procuradorias de Justiça, Cível e
Criminal, e dos Centros de Apoio Operacional da ativi-
dade funcional do Ministério Público;

II - 01 (um) cargo de provimento em comissão,
símbolo DAS-4, privativo de médico do trabalho e 01
(um) cargo de provimento em comissão, símbolo DAS-4,
privativo de médico sanitarista, para o desempenho da
função, respectivamente, no Centro de Apoio Operacio-
nal das Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde do
Trabalhador e de Reparação do Dano Resultante de
Crime e no Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça de Defesa da Saúde Pública;

III - 20 (vinte) cargos de provimento efetivo de
auditor, no grupo ocupacional superior, para o desempe-
nho da função de auxiliar nas Procuradorias de Justiça.
Cível e Criminal, nos Centros de Apoio Operacional da
atividade funcional do Ministério Público e nas Promoto-
rias de Justiça, Cível e Criminal, nos Centros de Apoio
Operacional da atividade funcional do Ministério Público
e nas Promotorias de Justiça das comarcas de entrância
final;

IV - 01 (um) cargo de provimento efetivo de enge-
nheiro florestal e 01 (um) cargo de provimento efetivo de
químico, no grupo operacional superior, para o desempe-
nho da função no Centro de Apoio Operacional das pro-
motorias de Proteção do Meio Ambiente;

V - 01 (um) cargo de provimento efetivo de enge-
nheiro de segurança, no grupo operacional superior, para
o desempenho da função de técnico no Centro de Apoio
Operacional Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde
do Trabalhador e de Reparação do Dano Resultante de
Crime.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão à conta de dotação orçamentária do
Ministério Público do Estado do Paraná.

Art. 3º - O preenchimento dos cargos criados p
esta lei, assim como qualquer aumento de despesa
decorrente, ficam condicionados aos limites previstos
Lei Complementar Federal nº 101, de 05 de maio de 20
(Lei de Responsabilidade Federal) e à autorização esp
fica do Colégio de Procuradores de Justiça, por maio
absoluta de seus membros.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA:

O presente anteprojeto propõe a criação de
(noventa e seis) cargos de provimento em comissão, s
bolo DAS-4, deassessor jurídico, privativos de bacha-
réis em Direito, para o desempenho da função de auxi
das Procuradorias de Justiça, Cível e Criminal, e d
Centros de Apoio Operacional da atividade funcional
Ministério Público; de 01 (um) cargo de provimento e
comissão, símbolo DAS-4, privativo demédico do tra-
balho e 01 (um) cargo de provimento em comissão, sí
bolo DAS-4, privativo demédico sanitarista, para o
desempenho da função, respectivamente, no Centro
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Def
da Saúde do Trabalhador e de Reparação do Dano Re
tante de Crime e no Centro de Apoio Operacional d
Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde Pública; d
(vinte) cargos de provimento efetivo deauditor, no
grupo ocupacional superior, para o desempenho da f
ção de auxiliar nas Procuradorias de Justiça, Cível e C
minal, nos Centros de Apoio Operacional da ativida
funcional do Ministério Público e nas Promotorias d
Justiça, Cível e Criminal, nos Centros de Apoio Opera
onal da atividade funcional do Ministério Público e na
Promotorias de Justiça das comarcas de entrância fi
de 01 (um) cargo de provimento efetivo deengenheiro
florestal e 01 (um) cargo de provimento efetivo dequí-
mico, no grupo operacional superior, para o desempen
da função no Centro de Apoio Operacional das Promo
rias de Proteção do Meio Ambiente; de 01 (um) cargo
provimento efetivo deengenheiro de segurança, no
grupo operacional superior, para o desempenho da f
ção de técnico no Centro de Apoio Operacional Promo
rias de Justiça de Defesa da Saúde do Trabalhador
Reparação do Dano Resultante de Crime.

A criação das Procuradorias de Justiça Cível e C
minal, prevista pelo artigo 19 da Lei Federal nº 8625/
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e pel
artigo 39 da Lei Complementar Estadual nº 85/99 (L
Orgânica do Ministério Público do Paraná), foi aprova
pela Resolução nº 31, de 09 de outubro de 2001, do C
gio de Procuradores de Justiça.

Consta do artigo 44, da sobredita resolução, que
serviços auxiliares das Procuradorias de Justiça,
quais incumbe dar o suporte necessário ao desempe
de suas atribuições, terão, ao menos, um assessor jurí
e um auxiliar administrativo.
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Os Centros de Apoio Operacional da atividade
funcional do Ministério Público, previstos nos artigos 8º,
inciso I e 33 da LeiFederal nº 8625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público)) e nos artigos 8º, inciso
III e 74 a 76 da Lei Complementar Estadual nº 85/99 (Lei
Orgânica do Ministério Público do Paraná), foram insti-
tuídos por ato do procurador-geral de Justiça a partir da
vigência da lei por primeiro citada, para atuação nas áreas
do patrimônio público, meio ambiente, infância e juven-
tude, saúde pública, educação, consumidor, direitos
humanos e pessoas portadoras de deficiência. São hoje
em número de 14 (quatorze), constando na Lei Orçamen-
tária para o ano de 2002 (Lei nº 13386, de 21.12.2001)
como uma das metas principais do Ministério Público a
criação do Centro de Apoio de Habitação e Urbanismo
(DOE de 21.12.2001), pág. 50).

A pretendida criação de cargos é plenamente justi-
ficada pelo reconhecido aumento das atribuições do
Ministério Público a partir da Lei Complementar Federal
nº 40/81 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
da Lei Federal nº 7347/85 (Lei da Ação Civil Pública) e,
ainda mais intensamente, após a promulgação da Consti-
tuição Federal de 1988. Sua atuação em áreas como a
proteção do patrimônio público, ao meio ambiente, à
infância e juventude, à saúde pública, à educação, ao con-
sumidor, aos direitos humanos e às pessoas portadoras de
deficiência, assim como nos casos de questões fundiárias,
entre outras, bem refletem o ser absolutamente necessário
dotar a Instituição de recursos humanos e materiais para
fazer frente às demandas sociais. Para ilustrar o quanto
aqui exposto, junta-se exemplar do Plano de Metas para o
biênio 2001/2002.

Além disso, recentemente foram aprovados por
essa augusta Casa Legislativa, projetos de lei, de inicia-
tiva do Poder Judiciário, sancionados pelo Exmo. Sr.
Governador do Estado no dia 09 de janeiro p.p. - Lei nº
13.433, criando 88 (oitenta e oito) cargos de assessor
judiciário, simbologia DAS-4, no Quadro de Servidores
do Poder Judiciário, vinculados à Secretaria do Tribunal
de Alçada do Paraná e Lei nº 13.434, criando 08 (oito)
cargos de assessor de Desembargador, simbologia DAS-
4, no Quadro de Servidores do Poder Judiciário, vincula-
dos às Secretaria do Tribunal de Justiça. Com a aprova-
ção da presente proposta estar-se-á mantendo o já
consagrado tratamento isonômico conferido ao Ministé-
rio Público e, ao mesmo tempo, propiciando aos procura-
dores de justiça e promotores de justiça substitutos em
Segundo Grau a mantença do mesmo nível de desempe-
nho e produtividade dos órgãos judiciários perante os
quais oficiam.

Lembre-se, ainda, que para o atendimento dos ser-
viços de Assessoria em Segundo Grau, em 14 (quatroze)
Centros de Apoio e nas comarcas de entrância final do
interior (Cascavel, Foz do Iguaçu, Londrina, Maringá e
Ponta Grossa) conta o Ministério Público com apenas 37
(trinta e sete) cargos de assessor jurídico no seu Quadro
de Pessoal, sendo os últimos 25 - (vinte e cinco) criados

pela vigente lei do Quadro de Servidores do Ministér
Público (Lei nº 11.455, de 10 de julho de 1996). Tran
corrido um lustro, revela-se agora, pois, ser ainda m
pertinente o momento para que o Legislativo Estadu
sempre sensível às causas que interessam de per
comunidade paranaense, contemple a Instituição com
instrumental necessário para melhor atendê-la, porqua
é em prol do novo que se busca o seu aperfeiçoamen

Idêntica é a necessidade da criação dos cargos
auditor, de engenheiro de segurança, de engenheiro
restal, de químico, de médico do trabalho e de méd
sanitarista, para o desempenho da função nos Centro
Apoio Operacional da atividade funcional do Ministéri
Público, que abrange o Estado todo. Explica-se a pre
rência dos cargos de provimento em comissão p
médico do trabalho e para médico sanitarista posto q
têm eles legislação especial de regência que lhes atr
carga horária reduzida, bem como o direito à cumulaç
de cargos. Nestas circunstância dificilmente conseguir
Administração ver atendida designação de referido p
fissional, se detentor de cargo efetivo, para atender ne
sidade de serviço em diferentes locais do Estado.

A propósito, igual proposta de criação de cargos
engenheiro florestal, engenheiro de segurança, químic
médico do trabalho, constou do Anteprojeto da atual L
nº 11.455/96 (Quadro dos Servidores do Minitér
Público), encaminhado a essa augusta Casa de Leis
19.09.95 (cópia anexa), desatendida, neste particular,
face da necessidade de redução do número de cargos
ados para compatibilização com a então realidade or
mentária. A inclusão da proposta de criação do cargo
médico sanitarista decorre da posterior instituição
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defe
da Saúde Pública (cf. Res. nº 1.014/97 - PGJ). E os
(vinte) cargos de auditor se tornaram insuficiente para
atendimento do Centro de Apoio Operacional das Prom
torias Criminais, do Centro de Apoio Operacional d
Promotorias Cíveis, dos Centros de Apoio Operacion
das Promotorias de Proteção ao Patrimônio, Cível e C
minal, do Centro de Apoio Operacional das Promotori
Defesa dos Diretos Constitucionais, das Fundações e
Entidades de Interesse Social, do Centro de Apoio Ope
cional das Promotorias de Proteção ao Meio Ambien
do Gabinete da Subprocuradoria-Geral de Justiça p
Assuntos Administrativos, do Departamento de Recurs
Humanos e das demais comarcas de entrância final (C
cavel, Foz do Iguaçu, Londrina, Maringá e Pon
Grossa). Com este rol evidencia-se a necessidade de
mínimo, ser o número de auditores dobrado. Tudo is
sem se considerar a proposta de criação de inúme
Varas pelo Anteprojeto no Código de organização e Di
são Judiciária.

Por fim, é certo que a presente criação de carg
não está prevista na Lei Orçamentária para o ano de 2
(Lei nº 13.386, de 21.12.2000) o que, em tese, configu
ria óbice ao respectivo processo legislativo, nos term
do artigo 169, parágrafo 1º, da Constituição Feder
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Todavia, o colendo Supremo Tribunal Federal, atenuando
o rigor literal desta norma constitucional, assentou que “é
a execução da lei que cria cargos que está condicionada
às restrições previstas e não o seu processo legislativo”,
acrescentando que “a falha de autorização nas leis orça-
mentárias torna inexeqüível o cumprimento da Lei no
mesmo exercício em que editada, mas não no subse-
qüente (ADInMC nº 1.428-SC, TP, rel. Min. Maurício
Corrêa, j. 01.04.96). Está é, a propósito, a razão da inclu-
são do artigo 3º no Anteprojeto.

PLANO ANUAL DE ATUAÇÃO - 2001/2002

1. PLANO DE METAS GERAIS
1.1. Diretrizes de Política Institucional
1.1.1. Ações direcionadas ao cumprimento das

metas definidas em nível nacional pelo Conselho Nacio-
nal de Procuradores-Gerais de Justiça.

1.1.2. Fixação de estratégias políticas, junto à
Câmara dos Deputados, Senado Federal, Conselho Naci-
onal de Procuradores-Gerais de Justiça e outros foros,
com o objetivo de estabelecer a eleição direta para o
cargo de Procurador-Geral de Justiça.

1.1.3. Intensificação e redimensionamento das ati-
vidades do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun-
cional, respeitando a matriz ideológica de compromisso
social que marca a Instituição.

1.1.4. Contribuição institucional à implementação
de políticas municipais objetivando a criação e capacita-
ção de conselhos comunitários e respectivos conselheiros
nas diversas áreas de atuação funcional.

1.1.5. Ajustamento de novos convênios e termos
de cooperação técnica, verificando-se, ainda, a conveni-
ência de manutenção daqueles já firmados pela Institui-
ção.

1.1.6. Acompanhamento de toda matéria legisla-
tiva de interesse ministerial, formando-se comissões
temáticas permanentes para participação nas reformas do
Código Penal, Civil, de Processo Penal e de Processo
Civil.

1.1.7. Acompanhamento do projeto de Emenda
Constitucional que versa sobre o teto remuneratório,
objetivando nela preservar o interesse institucional e sua
implementação no âmbito local.

1.1.8. Adequação orçamentária e gestões políticas
para a implantação de vantagens que signifiquem recom-
posição dos subsídios.

1.1.9. Elaboração ou adequação dos regimentos
internos dos Órgãos da Administração, nos termos da Lei
Complementar Estadual nº 85/99, através de comissão
integrada por Procuradores de Justiça.

1.1.10. Otimização das atividades dos Grupos de
Estudos, estimulando-se a discussão de temas vinculados
às metas institucionais, estabelecendo-se, caso necessá-
rio, calendário de atividades e fortalecendo-se o vínculo
destes com os Centros de Apoio Operacional, que deve-
rão dar atendimento diferenciado a cada Grupo.

1.1.11 Realização de Encontros estaduais gerais
Ministério Público.

1.1.12. Realização de Encontros Temáticos loc
do Ministério Público.

1.1.13. Realização de concursos públicos para p
enchimento de vagas de cargos de Promotor de Jus
Substituto.

1.1.14. Aprimoramento do sistema de contro
interno da Instituição por intermédio de avaliações
produtividade e auditorias.

1.1.15. Implementação de uma política de comu
cação social, coordenada pela Secretaria da Procurad
Geral e Justiça, incumbida de planejar, regular e divulg
as ações institucionais e estabelecer vínculos cada
mais estreitos com a comunidade.

1.1.16. Propiciar que os integrantes da Instituiç
tenham divulgadas notícias de projetos e ações levad
efeito nas respectivas comarcas para que, delas have
ciência, ensejam paradigma de iniciativas análogas e
constituam em material para banco de idéias do Minis
rio Público.

1.1.17. Incremento e manutenção dos meios
divulgação já existentes - Cadernos do Ministério Públi
do Paraná, Revista Igualdade, Revista Direito e Soc
dade, Informativo da Biblioteca, Teleconferências -
ampliação do espaço institucional destinado ao Minis
rio Público nos meios de comunicação.

1.1.18. Estímulo à realização de audiências púb
cas, preferentemente no curso de inquéritos civis, par
equacionamento de problemas ligados a direitos e in
resses difusos e coletivos de modo geral, e também co
forma de aproximação com a comunidade.

1.1.19. Prestação de contas à população me
ante divulgação periódica dos atos de ações instituc
nais.

1.1.20. Definição de plano de metas de cada C
tro de Apoio, com idenficação dos problemas locais, re
onais e estaduais nas correspondentes áreas
abrangência e a elaboração de estratégias para soluc
los, priorizando ações específicas.

1.1.21. Redimensionamento da atividade de co
denação dos Centros de Apoio, bem como da Promoto
das Comunidades, tendente a possibilitar a atuação ex
siva nessas unidades racionalizando e simplificand
estrutura e os serviços prestados.

1.1.22. Celebração de acordos de intercâmbio c
tural com entidades congêneres nacionais ou estran
ras, instituições de ensino superior, nacionais
estrangeiras e órgãos de notória qualificação que exer
atividades afins àquela empreendidas pelo Ministé
Público.

1.2. Diretrizes de Política Administrativa
1.2.1. Crescimento e readequação do patrimô

imobiliário.
1.2.1.1. Providências imediatas direcionadas

implantação da sede própria na capital.
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1.2.1.2. Desenvolvimento de projeto destinado a
expandir o número de próprios no interior do Estado,
priorizando as Comarcas nas quais as instalações destina-
das ao Ministério Público apresentem-se em condições
mais precárias.

1.2.2. Programa de crescimento e atualização do
patrimônio mobiliário, serviços e estratégias institucio-
nais.

1.2.2.1. Programa visando a reforma de gabinetes.
1.2.2.2. Programa de aquisição de mobiliário para

equipar a sede própria da capital e desenvolvimento de
projeto destinado a aparelhá-la na área de informática.

1.2.2.3. Programa de renovação da frota de veícu-
los.

1.2.3. Atualização permanente do sistema de infor-
mática, inclusive no interior.

1.2.4. Atualização do acervo da Biblioteca Central
e sua disponibilização para o interior.

1.2.5. Realização de curso de suporte em informá-
tica para os integrantes do Ministério Público, a serem
ministrados por técnicos da área, servidores da Institui-
ção.

1.2.6. Fornecimento periódico de material básico
de consulta legislativa aos Promotores e Procuradores de
Justiça.

1.2.7. Fornecimento de material de informação
jurídica por assinatura, CD Rom e Internet a Promotores
e Procuradores de Justiça.

1.2.8. Fornecimento de meios para capacitação e
atuação funcional dos integrantes do Gerco- Grupo Espe-
cial de Repressão ao Crime Organizado e do Germa-
Grupo Especial de Repressão ao Narcotráfico.

1.2.9. Continuidade dos trabalhos de levantamento
e divulgação do nosso acervo histórico por intermédio do
Memorial do Ministério Público.

1.2.10. Otimização do uso da Internet, objetivando
a transmissão de notícias e informações institucionais.

1.2.11.Reestruturação dos Centros de apoio
1.2.11.1. Divulgação da estrutura disponível e dos

serviços de todos os Centros de Apoio para conheci-
mento dos Promotores e Procuradores de Justiça.

1.2.11.2. Promoção de campanha de esclareci-
mento público, a cargo dos respectivos Centros de Apoio,
sobre as atividades desenvolvidas pela instituição nas
áreas especializadas.

1.2.11.3. Desenvolvimento de estratégia comum de
trabalho nos assuntos em que há interesse de mais de um
Centro de Apoio, objetivando a participação articulada e
produtiva de todas as unidades, evitando-se abordagens
isoladas e menos abrangentes.

1.2.11.4. Política de fortalecimento das Promoto-
rias Especializadas particularmente as de entrância final,
como pólos para desenvolvimento de projetos regionais,
coordenados pelos respectivos Centros de Apoio.

1.2.11.5. Articulação com as Procuradorias de Jus-
tiça, para os fins indicados no item 1.2.11.3, particular-
mente nos casos de recursos ou contra-razões.

2. PLANO DE METAS POR ÁREAS ESPECÍFICAS
2.1. Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun-

cional
2.1.1. Promover a realização, acompanhament

supervisão de cursos de formação, qualificação e ape
çoamento profissional dos membros e servidores
Ministério Público, bem como de simpósios, congress
workshopse eventos congêneres, de interesse instituc
nal.

2.1.2. Supervisionar as atividades da Biblioteca
Ministério Público, tanto no que se refere à sua estrut
administrativa quanto ao seu acervo bibliográfico e
multimeios, dinamizando as respostas às consulta
aperfeiçoando os serviços de acompanhamento de pu
cações.

2.1.3. Supervisionar as publicações impressas e
multimeios a cargo da instituição, sobretudo as produ
das por seu Núcleo de Comunicação Institucional.

2.1.4. Opinar sobre pedidos de bolsas de estudo
auxílios financeiros para a realização de atividades
aprimoramento cultural e funcional.

2.1.5. Propor, opinar, acompanhar e supervision
a aceleração de convênios, acordos de cooperação
nica, financeira, cultural, profissional e científica entre
Ministério Público e outras entidades.

2.1.6. Propor, opinar, acompanhar e supervision
a utilização, pelo Ministério Público de tecnologias d
comunicação interativas, tais como Internet e os servi
de correio-eletrônico, vídeo, teleconferências e prog
mas radiofônicos.

2.1.7. Supervisionar as ações e comunicaç
social, definido, em conjunto com o Gabinete do Procu
dor-Geral e com suporte da Assessoria de Impren
metas e procedimentos afetos às relações da Institu
com os órgãos da mídia.

2.1.8. Propor, opinar, supervisionar e acompanh
a realização de eventos de interesse cultural, tais co
concertos, exposições de artes plásticas, espetáculos
trais, etc. e dinamizar as atividades do Memorial d
Ministério Público e supervisionar os registros fotográ
cos e cinematográficos dos principais eventos e solen
des promovidos ou apoiados pela Instituição.

2.1.9. Acompanhar e supervisionar as atividad
de estágio curricular e dos estágios, como tal investid
na condição de órgãos auxiliares da Instituição.

2.1.9. Acompanhar e supervisionar as atividad
de estágio curricular e dos estágios, como tal investid
na condição de órgãos auxiliares da Instituição.

2.2. Cível, Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas

2.2.1. Reexaminar a intervenção do Ministér
Público no processo civil, fixando novos parâmetros
interpretação do art. 82, do respectivo Código, e espec
camente de seu inciso III (interesse público pela nature
da lide ou qualidade da parte), dimensionando uma vis
social e coletiva.
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2.2.2. Desenvolver encontros e reuniões com os
Promotores de Justiça da Comarca de Curitiba, que
atuam junto às Varas Cíveis, Varas de Família e Varas da
Fazenda Pública para reestudar a atuação do Ministério
Público, formular nova redivisão de serviços e a implan-
tação das Promotorias.

2.3. Consumidor
2.3.1. Coibir a comercialização de produtos de ori-

gem animal (carne, leite, ovos, etc) e seus derivados, que
são impróprios ao consumo por serem de origem clandes-
tina, ou seja, não provirem de estabelecimento devida-
mente inspecionado por uma das três esferas de
fiscalização: serviços de inspeção federal, estadual ou
municipal.

2.3.2. Combater a produção e o comércio de pro-
dutos industrializados que não possuam registro no
Ministério da Saúde, o que os tornam impróprios para o
consumo.

2.3.3. Verificar a qualidade e quantidade de produ-
tos alimentícios formalmente regulares mas que, por
vezes, podem apresentar vícios materiais que os tornam
impróprios para o consumo ou lhes diminuam o valor.

2.3.4. Adequar às exigências técnicas os locais
onde haja aglomeração de pessoas em razão de uma rela-
ção de consumo, notadamente de lazer, tais como está-
dios de futebol, cinemas, espaços para eventos e
exposições.

2.3.5. Aferir a qualidade e quantidade, relativa-
mente aos parâmetros legais, de serviços em geral e de
serviços públicos e adotar medidas contrárias à imposi-
ção de taxas e tarifas ilegais.

2.3.6. Priorizar as questões criminais na área do
consumidor.

2.3.7. Atuar no sentido de impedir a comercializa-
ção de loteamentos irregulares e clandestinos, promo-
vendo a responsabilização administrativa, cível e
criminal dos envolvidos, contando para tal, com a coope-
ração dos órgãos da administração pública.

2.3.10. Verificar, permanentemente, a existência de
autorização legal para a distribuição gratuita (promoções
de empresa, direcionadas aos seus clientes) ou onerosa de
prêmios (bingo).

2.3.11. Atuar no sentido de coibir a venda de com-
bustíveis adulterados ou através de bombas de abasteci-
mento que registram menos combustível do que o
colocado no veículo, bem como a formação de cartel, no
que se refere ao preços praticados.

2.3.12. Velar, no âmbito da propaganda e publici-
dade de produtos e serviços, pela correta informação ao
consumidor.

2.3.13. Combater a falsificação e a adulteração de
medicamentos, bem como a comercialização de produtos
com prazo de validade vencida, adotando, ainda, provi-
dências no sentido da adaptação de farmácias que funcio-
nam como minimercados, de maneira a separar os

produtos farmacêuticos das outras mercadorias expo
à venda.

2.3.14. Agir, efetivamente, nas representaçõ
endereçadas ao Ministério Público, que tenham p
objeto a Defesa do Consumidor.

2.4. Controle Externo da Atividade Policial
2.4.1. Instituir banco de dados, mediante a criaç

de arquivo específico, das ocorrências que envolvam
atividades das Polícias Civil e Militar, englobando info
mações oriundas da Promotoria Especializada de C
trole de Justiça do Interior do Estado, e bem assim d
registros de antecedentes dos integrantes das refer
corporações.

2.4.2. Incrementar o sistema de controle externo
atividade policial, não o restringindo, unicamente às in
peções ordinárias realizadas mensalmente nos órg
policiais, mas buscando também mecanismos que p
mita o cotejo das prisões efetuadas pela Polícia Mili
com a instauração de inquéritos policiais e/ou a lavrat
de autos de prisão em flagrante, a par da divulgação
um sistema de recebimento de denúncias, via telefone
pessoalmente.

2.4.3. Padronizar as ações de controle externo
atividade policial sempre respeitada a independência f
cional do membro do Ministério Público de maneira qu
esse trabalho seja executado em ambiente de resp
entre instituições, evitando atritos ou qualquer forma
exposição pessoal.

2.5. Criança e Adolescente
2.5.1. Contribuir na implantação e operacionaliz

ção dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adol
cente e Tutelares em todos os municípios paranaense

2.5.2. Agilizar a apuração dos dados para averigu
ção da situação dos Conselhos de Direitos e Tutelares
municípios, com a tomada, pelas Promotorias da Infân
e Juventude respectivas, das medidas administrativa
judiciais que se fizerem necessárias para garantir a p
efetivação das disposições estatutárias e constitucio
acerca da matéria.

2.5.3. Propor medidas em nível administrativo o
judicial para tornar efetiva a garantia de prioridade abs
luta para a área infanto-juvenil prevista na Constituiç
Federal.

2.5.4. Priorizar a questão da educação, implem
tando mecanismos para assegurar o ingresso e contro
permanência de todas as crianças e adolescentes
escola.

2.5.5. Estimular a implantação, em nível de mun
cípio ou comarca de programas destinados ao ate
mento qualificado e eficaz de adolescentes incursos
prática de ato infracional em meio aberto.

2.5.6. Promover encontros regionais, objetivan
avaliar as maiores dificuldades encontradas no que c
cerne à plena implantação do Estatuto da Criança e
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Adolescente, buscando encontrar soluções e estratégias
de ação para obtenção de tal desiderato.

2.5.7. Acompanhar as atividades do Conselho
Estadual de Defesa da Criança e do adolescente.

2.5.8. Auxiliar no combate ao trabalho infantil e
exploração do trabalho do adolescente.

2.5.9. Incentivar a implementação de programas
municipais de renda mínima, bolsa-escola e assemelha-
dos, destinados a atender as famílias das crianças e ado-
lescentes.

2.5.10. Apoiar campanhas visando obter contribui-
ções para os respectivos fundos Municipal e Estadual.

2.5.11. Fomentar a criação de estabelecimentos
regionalizados para viabilizar o cumprimento da medida
de proteção em regime de abrigo e de medidas sócio-edu-
cativas em regime de semiliberdade e internação.

2.5.12. Estimular e incentivar a realização de Con-
ferências Municipais de Direitos da Criança e do Adoles-
cente em todos os municípios do Estado do Paraná, como
preparativas das Conferências Estadual e Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

2.5.13. Instituir um “Banco de Projetos” relativos a
programas de atendimento a crianças e famílias, quer na
parte de prevenção, proteção e também sócio-educativos
em meio aberto, bem como a criação de um “Banco de
Ações Civis Públicas” em que constem modelos dessas
ações e de termos de compromisso de ajustamento, de
modo a auxiliar as medidas administrativas e judiciais a
serem adotadas pelos Promotores de Justiça da Infância e
Juventude nas respectivas comarcas.

2.6. Criminal
2.6.1 - Comparecer ao maior número possível de

reuniões dos Grupos de Estudos, especialmente para
divulgar as atividades do Centro de Apoio, cujas ações,
via de regra, são confundidas pelos integrantes da Insti-
tuição com as da Promotoria de Investigação Criminal,
Promotoria Especializada de Controle Externo da Ativi-
dade Policial e do Grupo de Combate ao Crime Organi-
zado.

2.6.2. Manter contatos com os Grupos de Estudos,
especialmente no sentido de consultá-los quanto aos
temas sobre os quais desejam receber material específico
ou que se prestem à realização de palestras, neste último
caso, com o imprescindível concurso do CEAF e da
Associação Paranaense do Ministério Público.

2.6.3. Estabelecer canal de comunicação perma-
nente com as Polícias Civil e Militar, objetivando aferir
as áreas do Estado onde haja crescimento dos índices de
criminalidade e os tipos de delitos praticados, repassando
as informações aos Promotores de Justiça de respectiva, a
fim de que direcionem com maior eficiência as suas
ações.

2.6.4. Diligenciar junto a Centro de Apoio simila-
res de outras unidades da federação, visando obter mate-
rial relevante que possa subsidiar os agentes do
Ministério Público do Paraná.

2.6.5. Atuar junto a órgãos policiais e repartiçõe
públicas municipais, estaduais e federais, em aten
mento às eventuais solicitações dos membros da Insti
ção, de maneira a viabilizar a localização de endereços
testemunhas ou acusados, e bem assim a agilizaçã
expedição de documentos necessários à instrução pro
sual (laudos do IML, Polícia Técnica, certidões, etc.)

2.6.6. Acompanhar, na imprensa, a divulgação
notícias e artigos jurídicos na área criminal, enviando
o material aos agentes ministeriais, caso o conteú
assim o recomende.

2.6.7. Estimular a realização de encontros reg
nais objetivando o aprimoramento das técnicas de at
ção do Promotor de Justiça no tribunal do Júri.

2.7. Direitos e Garantias Constitucionais
2.7.1. Promover ações institucionais para garan

dos direitos fundamentais da pessoa - individuais e co
tivos - previstos na Constituição Federal.

2.7.2. Elaborar pesquisas teóricas e jurisprude
ciais, preparar esboços de ações e material de apo
serem enviados aos órgãos de execução.

2.7.3. Encetar medidas judiciais e extrajudiciai
de natureza preventiva e corretiva, diante das diver
formas em que se expressa a discriminação em no
País, bem como oferecer orientação aos órgãos públi
aos profissionais das áreas afins, às entidades prestad
de serviço, aos reclamantes e a seus familiares.

2.7.4. Intervir, judicial e extrajudicialmente, na
medição de conflitos fundiários urbanos e rurais, esta
lecendo contatos e parcerias com órgãos públicos e e
dades da sociedade civil.

2.7.5. Contribuir no processo de implementação
política de Assistência Social nos municípios e no Esta
do Paraná, objetivando a efetivação do sistema descen
lizado e participativo previsto na Lei Orgânica de Assi
tência Social e na Norma Operacional Básic
especialmente no que concerne ao financiamento e
controle social.

2.7.6. Acompanhar e fiscalizar a política estadua
municipal de ensino fundamental, visando assegura
correta aplicação dos recursos humanos, financeiro
materiais, em especial as verbas referentes ao FUND
mediante atuação conjunta com a área do Patrimô
Público (Cível).

2.8. Eleitoral
2.8.1. Atuar no firme objetivo de reprimir o abus

do poder econômico e a propaganda eleitoral irregular
2.8.2. Estruturar a correspondente assessoria p

em período eleitoral, fornecer subsídios aos integran
da Instituição.

2.9. Execução Penal e Medidas Alternativas
2.9.1. Exigir a materialização de uma política d

Estado voltada à garantia dos direitos fundamentais
pessoas custodiadas nas cadeias públicas, principalm
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no tocante à super população carcerária decorrente da
falta de vagas no sistema penitenciário, com relação a cri-
ação de sistema de controle e otimização das vagas exis-
tentes e capacitação dos profissionais que atuam junto às
carceragens.

2.9.2. Fomentar a atividade governamental direcio-
nada à abertura de novas vagas, a par da disponibilização
de apoio técnico aos membros da Instituição, com o
escopo de possibilitar uma efetiva fiscalização quanto ao
cumprimento das penas e medidas de segurança, assim
como a reinserção social do egresso.

2.9.3. Estabelecer estratégias para atender às exi-
gências da Lei nº 10.216/2001, pertinente ao modelo de
atenção à saúde mental, especialmente no tocante à exe-
cução das medidas de segurança e ao tratamento dos
dependentes químicos no sistema penal.

2.9.4. Incentivar a aplicação das penas e medidas
alternativas, segundo os programas desenvolvidos pela
equipe interdisciplinar da CAOPEPMA, propondo a cria-
ção de centrais de apoio e acompanhamento em comarcas
cuja demanda na matéria assim o recomende.

2.9.5. Manter os programas de apoio técnico aos
membros da instituição, com o escopo de atender às con-
sultas de natureza executório-penal, bem como o acesso
às informações dos cadastros das Varas de Execução
Penal, Copel e Detran.

2.9.6. Dar continuidade ao programa de apoio e
assessoria aos agentes do Ministério Público que atuam
em âmbito recursal, desenvolvendo participação articu-
lada e promovendo abordagens integradas na área especí-
fica.

2.9.7. Instituir um setor técnico para elaboração de
quesitos e análise de perícias, especialmente dos exames
criminológicos, de dependência toxicológica e insanie-
dade mental.

2.10. Fundações
2.10.1. Aproximar-se dos órgãos de execução de

forma mais direta de molde a melhor apoiá-los no desem-
penho das atividades relacionadas com a fiscalização das
Fundações, utilizando, para tanto, meios de comunicação
mais ágeis, dentre eles, a Internet.

2.10.2. Promover o cadastramento de todas as Fun-
dações (públicas e privadas) existentes no Paraná, através
de sistema informatizado de cadastro visando um efetivo
levantamento e acompanhamento de quantas e quem são
essas entidades, onde estão localizadas e que tipo de tra-
balho desenvolvem.

2.10.3. Propor a revisão e atualização da Resolu-
ção nº 563, da Procuradoria-Geral de Justiça, que disci-
plina a atuação das Promotorias de Justiça das
Fundações.

2.10.4. Normatizar e pradronizar os procedimentos
relativos às atividades relacionadas com a análise, apro-
vação e cadastramento das Fundações em todas as
comarcas do Estado.

2.10.5. Viabilizar uma integração com outro
órgãos e instituições públicas e privadas como, por exe
plo, universidades, federações, Assembléia Legislat
Câmaras de Vereadores, Tribunal de Contas, Rece
Federal e Estadual e Centros de Apoio ou estrutura si
lar de outros Estados da Federação.

2.10.6. Disponibilizar material de apoio técnico à
Promotorias de Justiça das Fundações de todo o Esta

2.10.7. Estreitar o relacionamento com outros Ce
tros de Apoio cuja atuação se identifica com a do CA
das Promotorias de Justiça das Fundações (CAO das
motorias da Criança e do Adolescente, CAO das Prom
torias de Defesa dos Diretos do Idoso e CAO d
Promotorias de Proteção ao Meio Ambiente), no sent
de desenvolver ações conjuntas e intercâmbio de in
mações.

2.10.8. Propor a criação de comissão interdiscip
nar de visita a inspeção às entidades, integrada por a
tores, assistentes sociais, psicólogos e out
profissionais, de maneira a permitir um diagnóstico m
completo sobre a situação e funcionamento de cada e
dade.

2.11. Idoso
2.11.1. Estimular a criação dos Conselhos Munic

pais dos Diretos do Idoso e acompanhar os respect
trabalhos.

2.11.2. Promover ações tendentes a dar efetivida
aos direitos à saúde, assistência familiar e social, prio
zando as formas alternativas ao asilamento (tendo e
como exceção).

2.11.3. Apoiar programas que visem a inserção
reinserção do idoso no mercado de trabalho, a exclu
do preconceito, a materialização das respectivas políti
nacional, estadual e municipal e de sua integração pl
na sociedade.

2.11.4. Atuar no sentido de coibir a instalação
funcionamento de asilos clandestinos, bem como
esclarecimentos que, embora contem com autoriza
administrativa, não cumpram os requisitos legais mí
mos de atenção ao idoso.

2.11.5. Buscar, pelos meios possíveis, o aprimo
mento legal, tanto no que diz respeito ao funcioname
de estabelecimentos para idosos (requisitos, critérios,
calização e sanções), quanto à criminalização do prec
ceito e à política nacional e estadual dos direitos
idoso.

2.12. Meio Ambiente
2.12.1. Expandir as ações institucionais de pro

ção de matas ciliares e reservas legais, de repressã
desmatamento e demais crimes ambientais, buscand
definição de planos setoriados por região.

2.12.2. Buscar o implemento e aplicação de polí
cas de uso do solo agrícola, racionalização no empr
de agrotóxicos e saneamento básico.
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2.12.3. Estabelecer mecanismos que permitam
exercer o controle sobre a fiscalização realizada pelos
órgãos públicos.

2.12.4. Fornecer dados técnicos e orientar acerca
de questões que envolvam o dano ambiental decorrente
da implantação de indústrias poluentes, com ênfase nas
do setor automobilístico.

2.13. Patrimônio Público - Cível
2.13.1. Detectar o enriquecimento ilícito de agen-

tes públicos, requisitando-se, caso hajam indícios nesse
sentido, informações do respectivo patrimônio aos órgãos
competentes.

2.13.2. Verificar sistematicamente a regularidade
na admissão de servidores públicos.

2.13.3. Atuar, em conjunto com o Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos e Garantias Constituicionais, no acompanha-
mento e fiscalização das atividades do FUNDEG,
visando o regular funcionamento da política de educação,
especialmente quanto à correta aplicação dos correspon-
dentes recursos.

2.13.4. Velar pela observância da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, providenciando certidão de condenação
de administradores públicos pelo Tribunal de Contas, a
fim de promover a execução de multa e adotar outras
medidas eventualmente cabíveis na espécie.

2.13.5. Viabilizar a realização de convênios com
órgãos públicos, visando dotar o setor de auditoria de ins-
trumentos mais céleres na instrução de procedimentos
investigatórios.

2.14. Patrimônio Público - Criminal
2.14.1. Agir na prevenção e repressão dos crimes

contra a Administração Pública, protegendo o patrimônio
público.

2.14.2. Informatizar e integrar os dados cadastrais
dos Centros de Apoio do Patrimônio Público (Cível e
Criminal), de maneira a facilitar consultas e acompanhar
as respectivas investigações.

2.14.3. Viabilizar um mecanismo que possibilite o
acesso à cópias dos contratos sociais arquivados na Junta
Comercial.

2.14.4. Maximizar o rendimento do setor de sone-
gação fiscal, colocando-se em prática as disposições da
Norma Conjunta nº 01/2001.

2.15. Pessoa Portadora de Deficiência
2.15.1. Incentivar a criação de Conselhos Munici-

pais de Pessoas Portadoras de Deficiência e acompanhar
os respectivos trabalhos.

2.15.2. Atuar no sentido de garantir o direito ao
trabalho da pessoa portadora de deficiência, principal-
mente no tocante à sua inserção ou reinserção no mer-
cado laboral, privado e público, intervindo, neste último
caso, para o estabelecimento de critérios de admissão, fis-
calizando o correto preenchimento das vagas reservadas.

2.15.3. Intentar medidas garantidoras do direito
saúde, inclusive no que pertine à concessão, pelo Po
Público, de próteses e órteses, bem assim no tocan
assistência social, habilitação, reabilitação, integraç
social e educação especial.

2.15.4. Viabilizar, judicial ou administrativamente
o direito à acessibilidade plena, especialmente no que
com a remoção de barreiras arquitetônicas e de comu
cação.

2.15.5. Buscar, pelos meios possíveis, o aprimo
mento legal referente à criminalização do preconcei
bem como o estabelecimento de política dos direitos
pessoa portadora de deficiência, no âmbito estadual,
regulamentação adequada acerca da acessibilidade
esferas estadual e municipal.

2.16 - Saúde Pública
2.16.1. Enfatizar a importância da intervenção d

Ministério Público no sentido de dar efetividade às no
mas que disciplinam o Sistema Único de Saúde - SU
promovendo as medidas necessárias visando garantir
beneficiários o acesso aos respectivos serviços.

2.16.2. Atuar prioritariamente em áreas de plane
mento familiar, transplantes, controle de infecção hos
talar, internamento psiquiátrico compulsório, controle
bancos de sangue, intervindo para propiciar efet
acesso da população aos serviços de saúde pública e
prestação gratuita.

2.16.3. Interagir com os Conselhos Estadual
Municipal de Saúde, Conselho Federal de Medicin
Conselho Regional de Medicina, Secretaria de Estado
Saúde, Secretaria Municipal da Saúde e Ministério
Saúde.

2.16.4. Desenvolver trabalho visando o cump
mento do Código de Saúde do Estado e dos Município

2.16.5. Perquirir a responsabilidade penal, civil
administrativa decorrente da prática de infrações san
rias.

2.16.6. Direcionar ações no sentido de que o Po
Público atenda toda a demanda de unidades de ter
intensiva dos recém-nascidos, face a insuficiência de
tos em nosso Estado.

2.17. Saúde do Trabalhador e Reparação do
Dano Resultante de Crime

2.17.1. Promover medidas coletivas de proteção
meio ambiente do trabalho, visando a instauração,
necessário, de Procedimentos Investigatórios Prelimi
res (PIP), bem como a propositura de ações individu
de indenização pelo direito comum, através da particip
ção no Comitê Estadual de Investigação de Óbitos
Amputações Relacionados ao Trabalho, envolvendo
Promotores de Justiça do interior e agentes da Vigilân
Sanitária dos Municípios.

2.17.2. Provocar o INSS no sentido de que o órg
intente ações regressivas previstas pela Lei nº 8213
monitorando os autos com sentença condenatória ori
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dos da Promotoria e fiscalizando o trâmite regular de tais
ações.

2.17.3. Coibir a fabricação e a comercialização de
máquinas que não atendam à normas regulamentares
(Ministério do Trabalho e Código de Defesa do Consumi-
dor) relativas à proteção da saúde do trabalhador, desen-
volvendo estratégias em parceria com a Promotoria de
Defesa do Consumidor.

2.17.4. Promover, em conjunto com outros órgãos
que atuam na área, a elaboração, confecção e distribuição
de cartilhas e folders sobre a saúde do trabalhador, apon-
tando legislação pertinente, medidas de prevenção e
acesso aos serviços oferecidos pelas Promotorias e outros
setores.

2.17.5. Participar das atividades das Comissões
Estaduais e Municipais de Saúde do Trabalhador, acom-
panhando o desenvolvimento de seus trabalhos e man-
tendo informados a Promotoria e Centro de Apoio, de
modo a garantir efetiva atuação do Ministério Público
neste espaço de controle social.

2.17.6. Incentivar e oferecer suporte técnico à cria-
ção e implementação de um programa de Prevenção de
Riscos no Ambiente de Trabalho do Ministério Público
na Comarca de Curitiba, tendo em vista que a Instituição
tem a incumbência legal de proteger o bem jurídico
“Saúde do Trabalhador” e o dever de revelar uma postura
exemplar nessa seara.

2.18. Promotoria de Investigação Criminal
(Grupo Especial de Repressão ao Crime Organizado -
Gerco - Grupo Especial de Repressão ao Narcotráfico
- Gerna)

2.18.1. Instituir e regulamentar “arquivo público”,
a ser instalado nas dependências da Promotoria de Inves-
tigação Criminal, mediante a utilização de equipamentos
de informática e outras formas de registro, com a imposi-
ção de restrição de acesso, nos moldes da lei específica.

2.18.2. Intermediar, nos procedimentos sob a res-
ponsabilidade da PIC, Gerco e Gerna, o encaminhamento
e o acompanhamento de pessoas pretendentes à inserção
no Programa Federal de Proteção a Vítimas e a Testemu-
nhas Ameaçadas, na forma da lei nº 9.807/99.

2.18.3. Aperfeiçoar os trabalhos de investigação
em parceria com os policiais militares lotados no Gerco
e no Gerna realizando reuniões períodicas e buscando
meios para o enfrentamento do combate à criminali-
dade.

2.18.4. Desencadear ações tendentes a reprimir o
crime organizado e o narcotráfico, com ênfase especial
para os trabalhos já iniciados nas seguintes áreas: roubo
de cargas, furto e roubo de veículos (repressão aos “des-
manches”), lavagens e/ou ocultação de bens auferidos
por organizações criminosas e narcotráfico, tráfico de
entorpecentes e crimes de grande repercussão social que
exijam especial atenção nas investigações.

2.18.5. Acompanhar ou instaurar procedimentos
investigatórios referentes a crimes perpetrados por poli-

ciais civis ou militares, no exercício das respectivas fu
ções, sempre que se verificar a necessidade.

2.18.6. Redimensionar os setores administrativ
da Promotoria de Investigação Criminal, tendo em vista
expressivo aumento de suas atribuições, mediante pro
sição de complementação de seu quadro funcional.

2.19. Promotoria de Justiça das Comunidades
2.19.1. Fomentar, junto às escolas, creches e as

ciações comunitárias, ações de conscientização so
temas do cotidiano, tais como o combate à violênc
(inclusive doméstica), formas de evitar o contato co
drogas, abandono infantil, situação dos filhos de p
separados, reconhecimento voluntário de paternida
etc.

2.19.2. Estabelecer novas parcerias de traba
com entidades de classe, órgãos públicos e instituiçõe
ensino.

2.19.3. Instituir novas Promotorias em bairro
ainda não atendidos.

2.19.4. Dar ênfase às questões referentes aos i
resses difusos e coletivos.

2.19.5. Adequar o atendimento prestado nas P
motorias de Justiça das Comunidades às atribuições
vistas na Resolução nº 701/95, ou, então, retificar refer
Resolução, ampliando o rol de atuação.

2.19.6. Regularizar, mediante termo de cooperaç
com órgãos públicos, o serviço de assistência judiciá
gratuita destinado ao acompanhamento das ações ju
ais intentadas pela Promotoria.

Curitiba, maio de 2001.
(a) MARCO ANTONIO TEIXEIRA

Procurador-Geral de Justiça

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 150
Senhor Presidente:

A deputada que o presente subscreve no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
Plenário, a retirada por 5 Sessões do Projeto de Le
371/99, item 01, constante da presente Ordem do Dia

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) SERAFINA CARRILHO

REQUERIMENTO Nº 016
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
Plenário, seja consignado na Ata dos trabalhos da Ses
de hoje, voto de profundo pesar pelo falecimento da S
Júlia Bortoleto Cavalin, ocorrido nesta Capital.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, s
dado ciência à família enlutada, bem como à senhora
nor F. Alice Moro, presidente da Associação e Oficin
de Caridade Santa Rita de Cássia.
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Oficinas de Caridade Santa Rita de Cássia.
Sala das Sessões, em 19.02.2002.

(a) ANTONIO ANIBELLI
JUSTIFICATIVA:

Aos 93 anos de idade, faleceu, nesta Capital, a Sra.
Júlia Bortoleto Cavalin, uma das fundadoras das Oficinas
de Caridade Santa Rita de Cássia de Curitiba. Era viúva
do professor José Cavalin, que por muitos anos lecionou
no Curso de Engenharia da Universidade Federal do
Paraná. Era tia do arcebispo de Londrina, dom Albano
Cavalin.

Dona Júlia Bortoleto Cavalin pertencia a tradicio-
nal família paranaense. Era filha de Nicodemo Bortoleto
e Marietta Bortoleto.

Júlia Bortoleto dedicou parte de sua existência ao
atendimento às pessoas necessitadas, pois foi uma das
fundadoras da Associação e Oficinas de Caridade Santa
Rita de Cássia de Curitiba.

Um vácuo imenso nos invade a alma, e nossa inte-
ligência recusa-se a acreditar no inevitável. Mas tal é a
condição humana: viver, lutar e morrer. Sua família, a
família que adorava, despediu-se da amiga debulhada em
lágrimas, dizendo que poderá repousar tranqüila, pois,
saberá honrar seu nome e cultuar sua memória.

Descanse em paz, na certeza de que deixou em
cada habitante desta terra um admirador e um amigo.

Sua lealdade, sua coragem, seu espírito humanitá-
rio são outras, dentre tantas qualidades que a acompanha-
ram ao longo de sua existência.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
através deste Parlamentar, cumpre o dever de associar-se
à dor que abalou a família Bortoleto Cavalin, endere-
çando a ela voto de profundo pesar, rogando a Deus para
que a todos conforte.

REQUERIMENTO Nº 083
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, depois de ouvido
o douto Plenário, o envio de votos de pesar à família Espí-
rito Santo, em decorrência do falecimento do Sr. Helly do
Espírito Santo, ocorrido no dia 01 de fevereiro de 2002.

Proprietário da primeira gráfica de Cascavel, fun-
dou e presidiu por 25 anos a Boca Maldita, confraria que
reúne os mais notórios “corneteiros” do município. Ele se
notabilizou por reconciliar inimigos nos jantares anuais
promovidos pela Boca.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) ELI GHELLERE

REQUERIMENTO Nº 105
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER após ouvido o
douto Plenário, o envio de votos de pesar à família do
Senhor Alfredo Canever, falecido no dia 15 de fevereiro,
no município de Cianorte.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) EDNO GUIMARÃES

REQUERIMENTO Nº 106
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER após ouvido
douto Plenário, o envio de votos de pesar à família
Senhor Jhonatan de Souza Santos, falecido no dia 15
fevereiro, no município de Cianorte.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) EDNO GUIMARÃES

REQUERIMENTO Nº 107
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER após ouvido
douto Plenário, o envio de votos de pesar à família
Senhor Geraldo Notario, falecido no dia 19 de fevereir
no município de Cianorte.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) EDNO GUIMARÃES

REQUERIMENTO Nº 108
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER após ouvido
douto Plenário, o envio de votos de pesar à família
Senhor Seravante Sela, falecido no dia 20 de fevereiro
município de Cianorte.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) EDNO GUIMARÃES

REQUERIMENTO Nº 109
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER após ouvido
douto Plenário, o envio de votos de pesar à família
Senhor Valdenir Lopes, falecido no dia 06 de fevereir
no município de Cianorte.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) EDNO GUIMARÃES

REQUERIMENTO Nº 110
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER após ouvido
douto Plenário, o envio de votos de pesar à família
Senhor Adailton Pereira Goulart, falecido no dia 05 d
fevereiro, no município de Cianorte.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) EDNO GUIMARÃES

REQUERIMENTO Nº 112
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
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Plenário, sejam consignados na Ata dos trabalhos da Ses-
são de hoje, votos de profundo pesar pelo falecimento do
ex-deputado estadual Ernesto Gnoato, ocorrido em data
de ontem (19/02).

Requer, outrossim, que da decisão da Casa seja
dado ciência à família enlutada.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Aos 76 anos, faleceu em data de ontem, o ex-depu-

tado estadual Ernesto Gnoato, que era filho de Vitório
Gnoato e Rosa Gnoato.

Como homem público exerceu o cargo de Prefeito
Municipal de Iporã.

Foi eleito deputado estadual para a legislatura de
1975 a 1978, ocupando vários cargos eletivos nesta Casa
de Leis.

Em 1975 e 1976, foi vice-presidente da Comissão
de Tomada de Contas.

Em 1977, 1978 e 1979, foi eleito 2º vice-presi-
dente da Comissão Executiva deste Poder.

O passamento do ex-deputado Ernesto Gnoato dei-
xou lacuna difícil de ser preenchida entre seus familiares
e amigos, principalmente na região de Bituruna, onde era
bastante relacionado e no município de Iporã.

Sua família despediu-se do amigo em lágrimas,
dizendo que poderá repousar tranqüilo pois, saberá hon-
rar seu nome e cultuar sua memória.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
através deste parlamentar, cumpre o dever de associar-se
à dor que abalou a todos, endereçando-lhes votos de pro-
fundo pesar, rogando a Deus que dê o necessário conforto
à família enlutada.

REQUERIMENTO Nº 114
Senhor Presidente:

O deputado que este subscreve, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, o envio de votos de pesar a Antonio dos
Santos Souza e família, pelo falecimento de Liete Meira
dos Santos Souza.

Requer outrossim, que após a decisão do Plenário
seja enviado expediente ao seguinte endereço: Rua Mato
Grosso, 803/601-Centro-CEP 86010-180, Londrina-PR.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) MOYSÉS LEÔNIDAS

REQUERIMENTO Nº 115
Senhor Presidente:

O deputado que este subscreve, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, o envio de votos de pesar à família do Dr.
Emílio Gomes Fialho, pelo falecimento de sua cônjuge, a
conceituada ginecologista Maria José Queiroz. Sem
dúvida deixará saudades aos londrinenses.

Requer outrossim, que após a decisão do Plenário
seja enviado expediente ao seguinte endereço: Rua Prof.

João Cândido, 398 - ap. 02 - Centro - CEP 86010-00
Londrina - PR.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) MOYSÉS LEÔNIDAS

REQUERIMENTO Nº 122
Senhor Presidente:

O deputado estadual que subscreve o presente
uso de suas prerrogativas regimentais, REQUER, apó
anuência do Plenário, que sejam consignados votos
pesar pelo prematuro falecimento de Dirson Andre Kun
ler, popular “Tito”, ocorrido no dia 16 de fevereiro d
2002, no município de Quatro Pontes, neste Estado.

Jovem empresário, ex-presidente da Associaç
Comercial e Industrial do mencionado município, líd
nato, dedicado à classe empresarial e à comunida
deixa no município de Quatro Pontes um sentimento
consternação e desalento, porque até a sua morte, d
buiu solidariedade, conservou como ninguém extraor
nária beleza de coração e serenidade em todas as
ações.

Sua alma sempre esteve isenta de qualquer m
dade humana, causando, desta forma, sempre, admir
aos que o conheceram.

Tinha perfil de um grande e exemplar líder. P
isso, o deputado que o presente subscreve, requer ai
que da decisão do Plenário, seja dado ciência aos s
pais: Afonso e Melânea Kunzler, à Avenida Presiden
Epitácio, 411 - Quatro Pontes - Paraná - CEP 85940-0

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) ELIO RUSCH

REQUERIMENTO Nº 132
Senhor Presidente:

O deputado Ricardo Chab que o presente su
creve, no uso de suas atribuições regimentais, REQU
após ouvido o douto Plenário, seja registrado na Ata d
trabalhos da Sessão de hoje, votos de profundo pesar
falecimento de Sale Wolokita, aos 68 anos de idade, oc
rido no dia 15.02.2002, nesta Capital.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) RICARDO CHAB

JUSTIFICATIVA:
Sale Wolokita, nascido em 20.05.34, em Curitib

no bairro Portão, filho de Marcos Wolokita e Maria Kes
sel Wolokita, foi casado com a senhora Flora Gild
Wolokita, deixou 03 filhos: Jayme, Daniel e Simone.

Diretor de teatro, ator, comunicador, apresentad
e administrador, foi superintendente da Fundação Tea
Guaíra, onde também foi fundador da Escola de A
Dramática do teatro, como ator atuou em clássicos co
Schweyk, na Segunda Guerra Mundial, de Bertold B
cht. Também trabalhou na Rádio Atalaia e Estadu
como Diretor, estreou na TV em 1969, onde deixou s
marca, apresentando um programa jornalístico de u
dade pública na TV Iguaçu - o Jornal da Cidade, co
grande audiência nos anos 70, tornando-se diretor a
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tico da emissora e mais tarde foi coordenador de Ação
Cultural da Secretaria da Cultura do Paraná. Ultimamente
trabalhava como diretor de teatro. Suas peças mais recen-
tes foram: “Meno Male” e “Uma Família quase Perfeita”.

Sale foi dedicado à sua profissão, um dos mais
competentes profissionais, amigo leal, um exemplo de
vida profissional onde gozava de grande respeito e cari-
nho por todos.

O Poder Legislativo do Estado do Paraná, através
deste Parlamentar, cumpre o dever de associar-se à dor
que abala a família de Sale Wolokita, enviando votos de
profundo pesar para a senhora Flora Gilda Wolokita e
filhos, à Rua Visconde do Rio Branco, nº 1799 - ap. 182 -
Centro - CEP 80420-210, Curitiba - PR.

REQUERIMENTO Nº 133
Senhor Presidente:

O deputado Ricardo Chab que a presente subs-
creve, no uso de suas atribuições regimentais, REQUER,
após ouvido o douto Plenário, seja registrado na Ata dos
trabalhos da Sessão de hoje, voto de profundo pesar pelo
falecimento de Carlos Roberto Tavares, o Charles, aos 47
anos de idade, ocorrido no dia 05.02.2002, nesta Capital.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) RICARDO CHAB

JUSTIFICATIVA:
Carlos Roberto Tavares, o Charles, nascido em

27.05.54, na cidade de Alto Paraná, noroeste do Estado,
filho de Valdivino Tavares de Mello e Aparecida dos San-
tos Mello, foi casado com a senhora Leila Gazal Tavares,
deixou 03 filhos: Diogo, Rodrigo e Fernanda.

Assumiu a direção da Tribuna do Paraná em junho
de 1987, desde então aumentando a vendagem do refe-
rido jornal. Sua capacidade de trabalho extraordinária o
levou a acumular a direção de redação de dois jornais: O
Estado / Tribuna do Paraná, no período de 1990 até 1997,
voltando a dedicar-se somente à Tribuna do Paraná, sua
paixão, dando inclusive cara nova ao jornal.

Charles foi dedicado à sua profissão, um dos mais
competentes profissionais, amigo leal, deixando como
legado grandes amigos, alunos e um exemplo de vida
profissional onde gozava de grande respeito e carinho por
todos da imprensa.

O Poder Legislativo do Estado do Paraná, através
deste parlamentar, cumpre o dever de associar-se à dor
que abala a família de Carlos Roberto Tavares, o Charles,
enviando votos de profundo pesar à senhora Leila Gazal
Tavares e filhos, à Rua Primo Lourenço Tosin, nº 150,
casa 03, Novo Mundo - CEP 81050-290, Curitiba /
Paraná.

REQUERIMENTO Nº 135
Senhor Presidente:

O deputado que subscreve o presente, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, que seja inserido em Ata dos trabalhos
desta Sessão, votos de pesar pelo falecimento da Sra.

Alice de Lima Ancheski, aos 78 anos de idade, ocorri
em 23 de janeiro do corrente, nesta Capital.

Era uma pessoa muito querida pelos seus famil
res, amigos e conhecidos, deixando muitas saudades
todos. Recebeu ampla manifestação de sentimentos
seu passamento.

Esta Casa reverencia a sua memória, associand
às manifestações de pesar e apresenta à família enlu
sinceras condolências.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

REQUERIMENTO Nº 136
Senhor Presidente:

O deputado que subscreve o presente, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, que seja inserido em Ata dos trabalh
desta Sessão, votos de pesar pelo falecimento da
Pedro Francisco, ocorrido em 28 de janeiro do corren
nesta Capital.

Era uma pessoa muito querida pelos seus famil
res, amigos e conhecidos, deixando muitas saudades
todos. Recebeu ampla manifestação de sentimentos
seu passamento.

Esta Casa reverencia a sua memória, associand
às manifestações de pesar e apresenta à família enlu
sinceras condolências.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 33/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública o Pro
vopar Municipal de São José da Boa Vista.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) HERMAS BRANDÃO

JUSTIFICATIVA:
O Provopar de São José da Boa Vista, com sed

foro nessa cidade, fundado em 16 de julho de 2001
uma entidade civil, sem fins lucrativos, com duraçã
indeterminada e sede na Rua Leopoldo José Barbo
293.

Está em regular funcionamento com suas ativid
des voltadas ao atendimento da criança, adolescent
famílias carentes.

Encontra-se registrado sob o nº 5217, fls. 19
do Livro A-2, no Cartório de Pessoas Jurídicas. Foi dec
rado de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 541
2001, de 07/11/2001, e está registrada no Conselho Mu
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cipal de Assistência Social, sob o nº 009, registrada na
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família.

De acordo com os documentos que acompanham a
presente solicitação, a entidade está em condições de ser
declarada de Utilidade Pública, visto que preenche os
requisitos legais.

Assim sendo, esperamos contar com o apoio dos
nobres parlamentares para a aprovação do presente pro-
jeto de lei.

PROJETO DE LEI Nº 34/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância -
APMI de São José da Boa Vista.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) HERMAS BRANDÃO

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Proteção à Maternidade e à Infân-

cia - APMI de São José da Boa Vista, com sede e foro
nessa cidade, fundada em 31 de janeiro de 1967, é uma
entidade civil, sem fins lucrativos, com finalidade filan-
trópica, de duração indeterminada, com sede na Rua Leo-
poldo José Barbosa, 293.

Está em regular funcionamento com suas ativida-
des direcionadas à proteção e assistência à maternidade e
à infância em geral, velando pela saúde e bem-estar e
necessidades da criança e da gestante, especialmente.

Encontra-se registrada no CNPJ 78.059.995/0001-
53 e no Cartório de Pessoas Jurídicas sob o nº 2157, fls.
40V, do livro A-02, foi declarada de Utilidade Pública
Municipal pela Lei nº 417/93, de 09/03/1993, e está
registrada no Conselho Municipal de Assistência Social,
sob o nº 001, e na Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família sob o nº 0843-00.

De acordo com os documentos que acompanham a
presente solicitação, a entidade está em condições de ser
declarada de Utilidade Pública, visto que preenche os
requisitos legais.

Assim sendo, esperamos contar com o apoio dos
nobres parlamentares para a aprovação do presente pro-
jeto de lei.

PROJETO DE LEI 35/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o
NASA - Núcleo de Ação Solidária à AIDS, com sede e
foro no município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) CHICO NOROESTE

JUSTIFICATIVA:
O NASA - Núcleo de Ação Solidária à AIDS, é

uma instituição civil, sem fins lucrativos com a finalidad
de defender os interesses coletivos ou individuais d
portadores de HIV de doentes de AIDS, para que tenh
plenos direitos civis, promovendo palestras e desenv
vendo campanhas de prevenção, orientando, informa
e esclarecendo a comunidade sobre a AIDS.

Com esta finalidade solicito aos nobres pares de
Casa aprovação do referido projeto de lei, que ora ap
sentamos.

PROJETO DE LEI 036/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam os municípios do Estado do Paran
isentos do pagamento de ICMS, na aquisição de máq
nas, veículos e caminhões novos.

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a pr
sente lei no prazo de 90 dias.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) LUCIANA RAFAGNIN

Apoiamento:
Ângelo Vanhoni.

JUSTIFICATIVA:
A proposição em tela, representa importante,

necessário benefício aos municípios, tendo em vista
o ICMS compõe valor significativo do preço final da
máquinas e caminhões.

Os municípios, em sua grande maioria, vêm pa
sando por duas dificuldades, tendo em vista a política
municipalização dos serviços, desacompanhada da
respondente dotação orçamentária, ficando assim c
uma quantidade cada vez maior de tarefas e com
mesma quantidade de recursos.

Com a citada política, está ocorrendo sucate
mento dos parques de máquinas e frotas de veícu
municipais, o que acaba elevando o custo de manuten
e deteriorando a qualidade dos serviços prestados.

Dessa forma, a pretendida isenção visa aliviar
carga tributária sobre tais produtos, facilitando aos mu
cípios a renovação de seus parques de máquinas e
de veículos.

A pretendida isenção é também uma reivindicaç
dos prefeitos, cujo assunto está sendo discutido junto
Associações de Municípios, salientando-se a necessid
de renovar as frotas e parques de máquinas, municipa
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Face ao exposto, certo da sensibilidade dos nobres
pares desta Casa em relação ao tema, solicitamos o apoi-
amento e posterior aprovação à proposição em tela.

PROJETO DE LEI 37/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Esta-
dual a Associação de Proteção à Maternidade e Infância
de Godoy Moreira com sede no município de Godoy
Moreira e foro no município de São João do Ivaí-PR.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) ORLANDO PESSUTI

JUSTIFICATIVA:
A Associação de Proteção a Maternidade e Infân-

cia de Godoy Moreira constitui uma entidade civil, sem
fins lucrativos, políticos ou religiosos.

A referida Associação vem desenvolvendo ações
de relevante teor social, tais como: atividades sociais,
palestras educativas sobre os mais variados temas de inte-
resse da comunidade atendida bem como o encaminha-
mento e acompanhamento médico e odontológico, de
gestantes e idosos, incluindo a distribuição de cestas bási-
cas e enxovais a famílias carentes, promovendo ainda a
realização de oficinas profissionalizantes para adolescen-
tes.

Todas estas realizações promovem a melhoria da
qualidade de vida da população atendida, evitando desta
forma a potencialização de vários problemas sociais.

Em função dos motivos acima expostos, solicita-
mos aos nobres pares desta Casa de Lei, seu reconheci-
mento como entidade de Utilidade Pública Estadual.

PROJETO DE LEI 38/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 12.355, de 08 de
dezembro de 1998.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(aa) CEZAR SILVESTRI

MARCOS ISFER
JUSTIFICATIVA:

A privatização da Copel não aconteceu e o Poder
Executivo do Estado do Paraná desistiu oficialmente de
sua realização.

Nessas condições, a Lei nº 12.355, de 8 de dezem-
bro de 1998, que autoriza a alienação do controle acioná-

rio da Companhia, está prejudicada, cabendo por iss
sua revogação.

PROJETO DE LEI 39/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Os ministros de confissão religiosa e se
dependentes quando transferidos em razão de ministé
terão garantida vaga bem como matrícula nas escola
colégios de ensino fundamental e médio, assim como
instituições estaduais de ensino superior.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) HIDEKAZU TAKAYAMA

JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei visa dar condições

estudos aos ministros de confissões religiosas e s
dependentes quando transferidos para outras localida
em razão de serviços ministeriais. Os relevantes servi
prestados pelos religiosos no desenvolvimento da v
espiritual e no processo de humanização da socied
bem justificam o contido neste projeto de lei por su
autêntica ação civilizadora.

De outro, é sabido que o Ministério Religios
exige uma contínua rotatividade nas mais diversas com
nidades do Estado do Paraná e até do país e do exte
que requerem uma compreensão e uma flexibilidade
leis, sobretudo no que diz respeito à continuidade d
estudos já iniciados.

PROJETO DE LEI 40/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública Esta
dual o Grupo de Atenção à dependência de Álcool e D
gas-GRAAD, com sede e foro na cidade de Jaguariaí
Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 20.02.2002.
(a) PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES

JUSTIFICATIVA:
O Grupo de Atenção à Dependência de Álcool

Drogas - GRAAD, fundada no dia 15 de outubro de 19
e funcionando em prédio sito à rua Moyses Lupion
195 da cidade de Jaguariaíva/PR, tem por objetivo des
volver atividades de prevenção, treinamento, orientaç
tratamento e recuperação, voltados à problemática
abuso do álcool e drogas. A entidade age a fim de obte
elevação de qualidade de vida, promovendo o desenvo
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mento global e harmônico do ser humano, formando
hábitos e atitudes necessárias à vida em sociedade.

Dessa forma, esperamos o devido apoiamento dos
nobre pares desta Casa Legislativa para a sua aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
No Pequeno Expediente concedo a palavra ao pri-

meiro orador inscrito, senhor deputado Luiz Carlos Zuk.

O SR. LUIZ CARLOS ZUK
Senhor presidente, senhores deputados. Todos nós

somos testemunhas do que esta atual Mesa Executiva
procura fazer para com este Poder. Depois do falecimento
do ilustre Anibal Khury, quando o deputado Nelson Jus-
tus assumia a Presidência desta Casa, juntamente com a
Comissão Executiva da época, iniciou-se um período
pelo qual este Poder foi se adaptando na atualidade, que
era necessário.

Reciclou-se diversos departamentos desta Casa.
Atualizou-se no sentido realmente de oferecer a nós,
deputados, e àqueles que nos visitam e que usam das
prerrogativas deste Poder, os meios pelos quais a visuali-
dade desta Casa, realmente, no atual presidente Hermas
Brandão e na sua Mesa Executiva, tiveram continuidade
daquela iniciação de Nelson Justus. Complementou-se
senhores deputados, neste plenário que nós, no início
deste período legislativo nos assentamos em uma indu-
mentária nova, como também a sonorização da Casa e a
apresentação a todos aqueles que nos honram com as
suas visitas.

Falta, senhor presidente, senhores deputados mem-
bros da Mesa Executiva, a complementação que está
sendo anseio de toda a classe funcional desta Casa. Nós
sabemos, desde aqueles mais categorizados funcionários
deste Poder, bem como aqueles que ocupam todas as hie-
rarquias das funções desta Casa, da necessidade daquilo
que todos nós desejamos, que é um melhoramento na sua
questão salarial. Foi oferecida a oportunidade e divulgada
pela imprensa o plano de cargos, carreiras e salários.
Fizeram com que os anseios fossem realmente, com a
presença de alguns funcionários desta Casa aqui na tri-
buna, fossem eles esperançosos de que no ano de 2001
isso acontecesse. Infelizmente não aconteceu! Estamos
no ano 2002 e isso agora, senhor presidente, senhores
parlamentares, temos, tão somente, para terminar não só
na gestão desta Mesa Executiva, mas para terminar os
mandatos de todos nós, os 54 senhores parlamentares,
este ano que acredito e tenho a certeza absoluta que a
Mesa Executiva irá cumprir os anseios que nesta Casa
são exteriorizados a todos os senhores parlamentares
pelos funcionários.

Quero também aproveitar a oportunidade e aqui se
encontra o Altair, que é o homem responsável, que diu-
turnamente, através da 1ª Secretaria, procura atender não
só as reformas, mas também os pedidos de todos os
senhores parlamentares, e merece de nós o registro, junto

à Comissão Executiva, por isso que hoje nós realme
desfrutamos.

E espero, senhor presidente, que em uma bre
dade de tempo possível, dentro das limitações que a M
Executiva possa ter, oferecer aos nossos funcionários
que foi enxugada a parte funcional desta Casa com
demissão de diversos senhores funcionários; mais o p
grama de demissão voluntária e, ainda mais, tudo aq
que esta Casa está fazendo valer como Poder Legisla
pudesse também essa Mesa Executiva deixar marca
sua passagem, como ficará nas obras aqui realizada
maior obra que eu acredito que é a obra realmente
fazer com que os anseios dos funcionários sejam alcan
dos.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Com a palavra, no Pequeno Expediente, o sen

Luiz Carlos Alborghetti.

O SR. LUIZ CARLOS ALBORGHETTI
Senhor presidente, senhores deputados:
Há trinta anos na televisão e há 16 anos com

deputado estadual, e mais seis no meu primeiro mand
como vereador, eu venho dizendo que haveria nece
dade neste País de se cometer crimes hediondos para
a sociedade levantasse e começasse a gritar pelos
direitos constitucionais. Com a morte do prefeito Ton
nho do PT, de Campinas, com a morte do Celso Dan
não me interessa quais foram ou deixam de ser os pro
mas, com a morte do deputado Tiago Amorim, em Cas
vel, com a morte de um promotor público, em Be
Horizonte, que examinava, que perseguia a máfia
combustível, então houve necessidade de se conhece
se cometer crimes hediondos para que eu ouvisse na
pria televisão determinados líderes da esquerda grita
pela pena de morte, pela prisão perpétua, de se coloc
ROTA nas ruas de São Paulo, de se colocar medidas
segurança, que realmente o traficante de drogas
matam os nossos filhos e nossas filhas, o crime orga
zado que tem raízes em todos os setores da socied
enfim haveria necessidade de acontecer algumas co
de tráfico para que a sociedade levantassse.

Ontem foi instalada em Brasília a Comissão d
Segurança Nacional. Bonita a instalação. A impren
toda dando cobertura como se realmente fosse haver
solução de imediato, como se fossem, em um passe
mágica, todos os problemas da sociedade resolvi
agora. Há necessidade primeiro que se mate um de
tado, que se mate um advogado, há necessidade de q
mate um prefeito. Há necessidade de ameaças para qu
reúnam em Brasília homens, com todo o respeito, para
formar uma Comissão de Segurança Pública, que nó
temos no nosso Parlamento, todos os parlamentares e
duais, até nas câmaras municipais existe uma Comis
de Segurança Pública.
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Então, vejo a incoerência, deputado Moysés Leô-
nidas, vejo a incoerência caros deputados que estão aqui,
deputados Nelson Tureck, Durval Amaral, Miltinho
Pupio, uma incoerência. Quando eu falava aqui em pena
de morte, era agredido do lado de lá, quando eu falava em
prisão perpétua tiraram o meu programa da televisão do
ar; fiquei trinta dias fora do ar, fui absolvido em Porto
Alegre, deputado Durval Amaral, por maioria dos votos,
quiseram tirar o meu direito de opinar, eu prefiro ser pro-
cessado por opinião do que por corrupção. Eu ia à televi-
são e falava - bandido bom é bandido morto. Eu falava na
televisão que era a favor da pena de morte para os crimes
hediondos como essas duas jovens que saíram de São
José dos Pinhais e que foram assassinadas na Serra da
Graciosa e que já estamos chegando perto, hoje recebi
informações fantásticas a respeito desse assassinato que
me deixou apavorado. Ofereci ao provável assassino a
oportunidade de conversar conosco para que ele não
fosse linchado, enfim, quando eu ia à tribuna do meu pro-
grama de televisão em rede nacional, agora em todo o
Estado do Paraná e falava - eu sou a favor da pena de
morte para aquele que mata para roubar, para aquele que
rasga a Constituição na face das nossas filhas, eu sou a
favor, enquanto houver o traficante de drogas, vai haver o
dependente de drogas - exterminando o traficante nós
vamos acabar com o dependente.

Apresentei hoje na televisão uma quadrilha que
roubou mais de um milhão e trezentos mil reais de semá-
foros na capital e vendia para desmanches - enquanto
houver o receptor vai haver o ladrão - aí eles me agre-
diam - esse homem é louco, esse Alborghetti é louco, ele
está ferindo os direitos humanos - mas hoje só se fala
neste país em direitos humanos para bandidos - aí quando
morreu o prefeito de Santo André, a Comissão de Direi-
tos Humanos correu à residência do prefeito - aí falei -
puxa, até que enfim esqueceram os bandidos - morreu o
prefeito Toninho, mataram o promotor em Belo Hori-
zonte, a Comissão de Direitos Humanos se preocupou,
fizeram reuniões em Brasília, reuniões lá, etc, falei -
puxa, está funcionando, precisa matar um bacana da elite
para que a Comissão vá à residência. Quando morreram
essas duas meninas que foram estupradas, estranguladas
na Serra da Graciosa não foi ninguém na casa delas - por-
que são pobres, para quê? Vai se perder tempo? Ora!

Então, gostaria de deixar patenteado nesta Casa a
incoerência deste país. Nós precisaríamos de levar de
volta a Brasília nomes da estirpe do meu querido compa-
nheiro, deputado Waldir Pugliesi, olhe nos meus olhos, o
senhor foi um grande parlamentar em Brasília. Às vezes
o senhor sorri, às vezes o senhor duvida de mim, mas
quando o senhor era parlamentar em Brasília eu gostava
das suas atitudes no Parlamento, o senhor era uma voz
que ecoava em Brasília, não ficava preso naquele con-
creto armado; V. Exa. defendia, defendia com galhardia a
Constituição que V. Exa. ajudou a fazer; V. Exa. foi um
dos grandes prefeitos da cidade de Arapongas, que aju-
dou a construir Arapongas, nós temos que levar para Bra-

sília deputados que realmente estejam interessados
fazer com que a Constituição não seja rasgada, violent
na face das nossas famílias e dos nossos filhos.

Pasmem os senhores, foi encontrada uma jov
neste final de semana em estado desesperador com
overdose de cocaína, filha de gente acima de qualq
suspeita. Eu na hora falei: não vou comentar nada.
namorado parece que está envolvido.

Há a necessidade de alguma atitude séria e não
palhaçada não só de momento político.

O governo federal do meu País só se lembra
AIDS no Carnaval. Dá-se a nítida impressão de que
AIDS é só no Carnaval. Dá-se a impressão que só se
sexo, nesta País, nas quatro noites de Carnaval. No
tante do ano ninguém faz sexo na Nação brasileira. To
mundo fica quietinho em casa, assistindo televisão, c
dor na coluna, nas costas ninguém quer nada. Gastam
milhões e milhões em propagandas: todo mundo pulan
Carnaval; aparece a Cláudia Gimenez “Olha, a sua co
ciência está lhe traindo”. E “bum” na cabecinha do rapa
Aparece a consciência dele toda amarrada “Faça s
com camisinha”. Mas é só no Carnaval. Terminou o Ca
naval, acabou, não existe e o Brasil está livre da AID
Eh, Brasil! Meu Deus do Céu! É um desrespeito ao Hi
Nacional brasileiro. É um desrespeito à Bandeira bra
leira. É um desrespeito à Constituição do meu País.

Estava assistindo na Rede Globo presidente - s
contra a novela das oito, porque nela se faz apologia
drogas. Acho um exagero. Depois quero voltar a es
tema. Mas ninguém tem coragem de proibir isso aí, ir
na rede Globo proibir, porque você sabe que leva “pa
“cacete”. Não estou me referindo à TV Paranaense,
meu amigo, Dr. Francisco da Cunha Pereira.

Estou falando da Rede Globo do Rio, que espe
que dê uma modificada - ontem, já deu uma modifica
etc. O Globo Repórter da semana da semana passada
xou-me abobalhado. Aprendi tudo sobre o café. A Re
Globo deu uma aula de jornalismo, para a Nação bra
leira. Fiquei apavorado, Pessuti. Lembrei de você, qu
um homem dedicado à agricultura, dos italianos pla
tando café. Aprendi ali, como nascia o café. Fiqu
embasbacado com o jornalismo sobre o café. Aquilo
deixou apaixonado pelo café. O Brasil, hoje, é o campeão
mundial na plantação do café. E não se dá importância
café brasileiro. Gostaria de divagar muitas histórias de
terça-feira. Ainda acredito na bandeira do Estado
Paraná, que é verde, amarela, e azul. Um dia nós vam
mudar: ou no voto ou na bala!

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Próximo orador inscrito, deputado Waldy

Pugliesi.

O SR. WALDYR PUGLIESI
Senhor presidente, senhores deputados. Na rea

tura dos nossos trabalhos tivemos aqui a presença
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governador Jaime Lerner. O Paraná que ele desenhou,
parece-me que não é o Paraná que estamos vivenciando.
Parece-me que nós, da Oposição e o povo do Paraná esta-
mos vendo as coisas por determinado ângulo.

E a base de sustentação do governo e o próprio
governo estão vendo um outro Paraná. Enquanto ontem
aqui nesta Casa, o líder do Governo anunciava apresenta-
ção de um projeto para proibir a venda da Copel, eu me
lembrava deputado Nereu Moura, do La Fontene, o
homem das fábulas, e me fixei mais na fábula da raposa e
das uvas, e parece que o governo fez isso.

A Copel era um maravilhoso parreiral, as uvas
estavam todinhas maduras, e o governo se dirigia para
colocar as mãos e sugar todas aquelas apetitosas e ama-
durecidas uvas, mas não conseguiu pela ação da Assem-
bléia Legislativa, numa parte referente à Oposição, não
conseguiu por causa do projeto de iniciativa popular,
mesmo sendo derrotado aqui serviu para levantar todo o
Paraná numa posição, houve a manifestação dos agricul-
tores, dos industriais, dos comerciantes, enfim o governo
não conseguiu colocar as mãos, e o governo fazendo a
ligação, a comparação e as fábulas são contos, no caso a
raposa não conseguiu ter acesso às uvas que estavam
maduras, aí falou os seguinte: “Ah! Mas essas uvas estão
muito verdes”, e caiu fora. E o governo que fez uma baita
propaganda com o dinheiro do povo para vender a Copel,
agora, nesses últimos dias com o dinheiro do povo com-
pareceu à mídia para dizer que ele, governo, ele, Jaime
Lerner, tinha tomada uma decisão: “Não vou vender mais
a Copel!” - Mas que não vai vender? Não vai vender não,
V. Exa. senhor governador fez de tudo na sua vida, na sua
ação para vender a Copel. O braço que V. Exa, ergueu
para copiar os interesses do Paraná no nosso entendi-
mento foi o braço contido pelo povo do Paraná, entre os
quais nós nos incluímos pela ação que aqui praticamos.
Então, chega de mentira. Chega de mentira!

Esse Paraná que pintaram aqui, ele não existe.
Ontem o deputado Nereu Moura, em breves pala-

vras aqui nesta tribuna, alinhou uma série de razões que
levam no sentido de confirmação para aquilo que estão
dizendo. Este Estado não tem mais o Banestado, da
Copel não sei quanto é que resta, da Sanepar o que é que
ficou, da Ferroeste nada, e dizem que tem dinheiro para
fazer aplicação, mas o Estado do Paraná é um Estado
forte, ele tem crescentemente a possibilidade de arrecadar
mais, e tem uma capacidade e conseguir recursos porque
existem no mercado mundial, 100 bilhões de dólares
esperando que projetos sejam carreados para que haja a
alocução desses recursos em todos os cantos do mundo.

Portanto, aquilo que está se fazendo aqui, os outros
também fizeram. O deputado Pessuti fez uma breve com-
paração das casas que foram construídas no tempo de 7
anos do Lerner, com o tempo de 4 anos, nem tanto, 3
anos, e não sei quantos meses do Requião e se fizermos a
proporção nós vamos ver que nós do tempo do Requião
fizemos mais casa, do que o Lerner fez, sim.

O governador está acostumado a ter a sua disp
ção com o dinheiro público todos os canais de televis
que estão aí para faturar, também; todos os jornais, p
fazer a sua propaganda que é unilateral, é falaciosa e m
tas vezes tremendamente mentirosa. É aquilo que
governador fez aqui nesta Casa.

Nós mesmos, com a tentativa parecendo-me c
reta do deputado Nereu Moura de fazer um questio
mento ao Presidente da Casa, e não ao governador,
estamos aqui para levantarmos determinadas questõe

O governador falou aqui o seguinte: “Antes d
mim, nada”” Só existem os 7 anos, do Governo dele. A
eu ironizei”. Antes de mim, nada” “Aprée moi le delige”
Lembrando-me Luiz XIV, o Rei Sol, da França, qu
dizia: “L’Etat c’est moi”. Eu sou o Rei Sol, depois de
mim o dilúvio.

Ora, Jaime Lerner, candidate-se a senador,
senhor vai ver quanto é que custa não dar aume
durante 7 anos, para o funcionalismo. O senhor vai
quanto é que vai custar o descaso com que foi tratad
povo do Paraná.

Agora, nós estamos vendo o quê? O maior reg
bofe da história do Paraná, todos os dias, em todos os
nais, em todos os lugares jantares e almoços, 30 prefe
hoje, 40 amanhã. Se não conseguirem os recursos pa
realização de obras, eu acho que alguns quilos, p
menos ganharão. Os “pneuzinhos” crescerão, porqu
que estão comendo é uma disputada pantagruélica,
ver quem é que come mais. Nesses primórdios de
campanha que está se afigurando como uma das m
sujas que nós vamos ver na história do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Não tendo mais oradores inscritos no Peque

Expediente. No Grande Expediente, deputado Rica
Maia.

O SR. RICARDO MAIA
Senhor presidente, senhores deputados, ami

que nos visitam.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Deputado Ricardo Maia, antes da sua locução q

remos registrar a presença do vice- presidente de Qu
Pontes, e também do presidente da Câmara e o secretário
senhor Afonso. Sejam bem-vindos.

Pela ordem do deputado Neivo Beraldin.

O SR. NEIVO BERALDIN (Pela Ordem)
Senhor presidente, eu tenho um estudo elabora

para análise da tribuna da Assembléia e, fui à Mesa, i
crito estava no Pequeno Expediente o deputado Dur
Amaral. Gostaria de consultar V. Exa. de qual critér
para ocupar o Pequeno Expediente, o Grande Expedie
a Liderança. Visto que nós fomos à Mesa e o inscrito e
o deputado Durval Amaral.
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O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
O deputado Durval Amaral estava inscrito e tam-

bém o deputado Ricardo Maia pediu para que o inscre-
vêssemos no Grande Expediente. O deputado Durval
Amaral declinou a favor do deputado Ricardo Maia que
estava inscrito. V. Exa. não pediu inscrição no Grande
Expediente.

O SR. NEIVO BERALDIN
Sim, eu perguntei a V. Exa., inclusive o deputado

Durval Amaral estava ao lado eu falei: V. Exa. permite
que eu fale? Ele disse: sim.

Estava aguardando que o deputado Durval Amaral
desistisse do Grande Expediente e automaticamente o
próximo inscrito seria aquele que solicitasse.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Mas, V. Exa. não pediu a inscrição.

O SR. NEIVO BERALDIN
Quero fazer essa questão da ordem para que fique

como reflexão. O que nós não podemos, senhor presi-
dente, é permitir que os deputados que são aliados do
Governo venham e se inscrevam para ocupar o espaço,
depois acabam abrindo mão.

Daqui a pouco vamos assistir ao Plenário vazio,
discursos também e nós não teremos espaço para expor o
material que produzimos com esforço e trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Deputado, quando alguém declina, outro pode se

inscrever no Pequeno ou no Grande Expediente.

O SR. MOYSÉS LEÔNIDAS (Pela Ordem)
Sem interromper o brilhante deputado Ricardo

Maia, queria deixar consignado aqui na Casa que ontem
falaceu em Londrina a Dra. Maria José Queiroz, a pri-
meira médica da história de Londrina.

Com ela, está levando uma parte da história de
Londrina, de uma cidade jovem e também seu esposo
era médico, também já falecido. Deixa uma lacuna
muito grande não só na história de Londrina, mas na
história do Paraná e também pelo seu trabalho feito em
prol das classes desprotegidas, dos pobres da cidade de
Londrina.

Estou mandando um ofício de pêsames à famí-
lia.

Quero deixar consignado aqui por que a doutora
Maria José Queiroz é uma parte da história de todo o
Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
No grande Expediente, concedo a palavra ao depu-

tado Ricardo Maia.

O SR. RICARDO MAIA
Senhor presidente, senhores deputados.

Primeiramente quero dizer que o meu nome esta
inscrito no Grande Expediente, logo após o do deputa
Durval Amaral.

Quero dizer aos senhores deputados que, em h
tese alguma usarei esta tribuna para um discurso va
ou um discurso para agradar seja a base do governo o
governo do Estado.

O que nos traz a esta tribuna neste momento
importante como um parlamentar da cidade de Marin
que temos a Universidade de Maringá, bem como, jun
mente com a Universidade de Londrina e de Cascav
com a paralisação dessas três grandes Universidade
Estado do Paraná, e o que nos traz a esta tribuna é
nós temos uma grande esperança, mas uma grande e
rança mesmo, com esse projeto de lei que o governa
encaminhou a esta Casa, que é a Lei de Autonomia Uni-
versitária.

Quero dizer aos deputados que a situação hoje
Universidade Estadual de Maringá, o exemplo mais es
cífico, e quero trazer números que nós aprovamos a
que foi o do Orçamento 2001 para 2002.

Para os senhores terem uma idéia, a Universida
Estadual de Maringá durante o ano, recebeu em mé
do governo do Estado, o que a Prefeitura de Marin
arrecada com o acréscimo de 20% a mais. Os senh
imaginem toda a arrecadação da Prefeitura do municí
de Maringá, para uma população de 350 mil habitantes
Universidade Estadual de Maringá recebe do Governo
Estado, de tributos do povo do Paraná, praticament
que a Prefeitura de Maringá arrecada com acrésci
variável de 20 a 30%. Para os senhores observare
importância desses recursos que repassamos para a
versidade Estadual de Maringá, bem como, para
demais Universidades do Paraná.

Não quero fazer dados comparativos de 94/20
ou de 94 quando era outro governo ou do atual gover
dor. Quero dizer da importância desse projeto de auto
mia, porque esse recurso que será repassado
Universidade Estadual de Maringá, bem como por tod
as instituições de ensino superior, teremos a criação
dois Conselhos de suma importância. Um será o Con
lho de Responsabilidade Social da Universidade. E
Conselho terá a participação de membros da comunid
universitária, mas terá a participação da sociedade lo
terá a participação da comunidade local. Isso é uma
vindicação antiga de todas as cidades onde têm as uni
sidades e especificamente da Universidade de Maring
comunidade terá a participação nesse Conselho de R
ponsabilidade e os seus Conselheiros não terão ve
mento; serão escolhidos entre pessoas de renome jun
comunidade local E os membros desse conselho terã
grande responsabilidade social, que é o desejo da co
nidade, que é o desejo dos municípios onde têm ess
Universidades Não podemos continuar, com todo r
peito à Universidade Estadual de Maringá, Londrina
assim por diante, não podemos deixar do jeito que está
uma verdadeira caixa preta. Não sabemos realme
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quando é repassado dentro da Universidade de recursos
federais, recursos da CNPQ, recursos do FATI, recursos
de outros serviços que as universidades prestam. Pratica-
mente até os reitores hoje são poucos os que sabem con-
cretamente o que ocorre dentro da Universidade, dentro
da administração Universitária criou-se um complexo
administrativo universitário, que chegou onde chegamos.

Vamos imaginar, em termos de dados, coisa mais
importante para nós hoje, não é para o governador do
Estado do Paraná, não é para o atual governador Jaime
Lerner que está mandando este projeto, não é para os
deputados que estão aqui, será para a eternidade do
Estado do Paraná, que será a verba carimbada dos 9% da
arrecadação do ICMS destinado às Universidades do
Estado do Paraná.

E quero dizer aos deputados e à imprensa que está
aqui, quem tem verba carimbada e destinada junto ao
orçamento? São só os poderes constituídos que é o Poder
de Justiça que tem um percentual definido, o Poder
Legislativo que tem um percentual junto com o Tribunal
de Contas. E agora, o governador do Estado e esta Casa
aprovando, daremos a independência verdadeira e o
recurso destinado já definido e carimbado para as univer-
sidades e faculdades do nosso Estado.

Ficamos imaginando neste ano de 2002... já tere-
mos um acréscimo em média de 8,1 do ICMS. A Assem-
bléia aprovando esta Lei, na vigoração já teremos um
acréscimo chegando a 9%. Mas do montante orçado para
2002, que chega aproximadamente de 334 milhões a 352
milhões.

Quero dizer aos senhores deputados que em 2005
esse recurso será de aproximadamente os 9% de ICMS,
terão um acréscimo de mais de 150 milhões, para os
senhores terem uma idéia. Com isso teremos um acrés-
cimo de aproximadamente 50%, já no ganho do percen-
tual do ICMS. Com isso nós teremos o quê? Mais oferta
de vagas, mais condição para as instituições de ensino
superior. Agora, isso é imprescindível para nós. É impor-
tantíssimo que tenhamos o Conselho de Responsabili-
dade Social. Por que social? Porque temos que pegar a
universidade daquela caixa preta, fechada, e levarmos até
a comunidade dos municípios. Tanta coisa dá para ter a
parceria da universidade, a universidade avançar forte-
mente com a sua comunidade. E ninguém melhor do que
a comunidade local para isso.

E esse conselho não terá destinação de cargos para
indicação patronal ou para indicação política, seja lá de
associação comercial, sindicato de comércio, federação
de indústria, federação de agricultura. O conselho será
escolhido entre nomes da comunidade, definitivamente
de relevantes serviços prestados a comunidade local, a
comunidade regional.

Este é um sonho, senhores deputados, é um sonho
que todos nós temos que já ir pensando como vamos abrir
essas universidades. É difícil esse projeto? É. É proble-
mático? É. Tínhamos, aqui, o Conselho Universitário das
Universidades hoje temos Conselho com 70 membros,

temos Conselho com 44 membros. Falo a vocês, os m
cípios-sede das Universidades que têm uma popula
grande, temos as Câmaras dos Vereadores que é e
lhido pela comunidade.;

Quantos vereadores tem na cidade de Londri
com 400 e tantos mil habitantes? São 21 vereado
Quantos vereadores nas cidades de Maringá, Casca
Vinte e um vereadores. Municípios de até um milhão
habitantes, têm o seu Conselho Municipal Legislativ
que é de 21 vereadores.

Como um reitor ou uma reitora, no caso d
Maringá, vai administrar um Conselho Universitário qu
é uma verdadeira Assembléia com 70 membros part
pando? Com esse novo projeto, o Conselho Universitá
ou 17 ou 19 vai depender de cada instituição. Teremos
uma capacidade de decisão mais rápida. Teremos u
capacidade de desenvolvimento de decisões mais abe
e mais importante para toda a comunidade, porque ho
uma assembléia para marcar uma reunião de outra ass
bléia. E isso causando um grande prejuízo ao verdad
avanço das Instituições de Ensino do Estado do Para
as universidades que eu defendo e creio que a maioria
senhores deputados. É indiscutível pensarmos de o
forma: que é a continuidade da universidade pública e
continuidade do ensino gratuito. Isso nunca poderem
abrir mão, pois continuamos defendendo que a Unive
dade será pública e gratuita. E nem passa pela cabeç
governador Jaime Lerner isso.

Mas pública para quem? Pública para a verdade
comunidade do Estado do Paraná, comunidade essa
faz e que paga as instituições de ensino no Estado
Paraná. Então é um projeto importantíssimo do Gove
do Estado.

Senhores deputados, junto com esse projeto, c
essa verdadeira abertura que vamos ter das univers
des de Maringá, Londrina, Cascavel, Ponta Gros
Guarapuava - todo o Estado do Paraná, mais importa
para todos nós vai ser esse Conselho de Responsa
dade Social. Porque com todo o respeito aos servido
da universidade: qual o deputado, qual o governador
Estado em ano de eleição que não quer dar 50% de
juste, qual o deputado que não quer dar 30% de reaju
para os servidores? Agora, como vamos dar esse
juste, se estamos no limite da Lei de Responsabilida
Fiscal?

Então, vamos caminhar para esse Conselho
Responsabilidade Social para que cada universid
tenha a sua verdadeira autonomia, cada universid
tenha autonomia na sua política de cargos e salários. P
que vemos hoje o comparativo: vamos a uma univer
dade - como fui, em Maringá na última sexta-feira -
mostram um contracheque de 238 reais, de 328 reais
400 e poucos reais. Mas ao mesmo tempo temos o grá
aqui, e os dados que são repassados para a universid
vamos dividir aqui, dá uma média salarial de 2900 rea
em média. E a UEM, mais precisamente, 2778 rea
Então se vemos que a maioria dos servidores estã



Pág. 38 Curitiba, quarta-feira, em 20.02.2002

m
uni-
ssos
an-
ele
! A
m
io,
l. E
er-

em
de
e o

dos
m
ue

do
is!
de
do
do
cen-

do
de
do

i o
no
e o
ior,
ão

ina-
do

dá

em
ntes
s
de
de

o
%,
ola
do
dis-
re-
.

ro
ro-

to
de
de

as
go
reclamando, como no hospital universitário, que estive-
mos também.

Quem está ganhando? Qual a verdadeira política
salarial dentro das universidades do Estado do Paraná?
Vamos ter essa abertura com essa verdadeira autonomia.
Vamos ter a verdadeira abertura com a criação desse
Conselho de Responsabilidade Social, que é o verdadeiro
papel da universidade. E volto a repetir aqui: nunca
vamos deixar ou cogitar a privatização das universidades.
Isso é um processo para sucatear as universidades! O ver-
dadeiro processo do fim das universidades é continuar do
jeito que está, porque fica o governo fazendo o papel de
bobo de um lado, repassando uma fortuna para as univer-
sidades.

Nós, como políticos, num verdadeiro papel de
estarmos espremidos: de um lado a comunidade universi-
tária; de outro lado os alunos e os servidores cobrando de
nós um posicionamento do governo, mais recursos do
governo e reajuste salarial. E do outro lado não consegui-
mos e não temos meio de entrarmos verdadeiramente
dentro das universidades para levá-las para a nossa comu-
nidade.

Vou continuar aqui meu ponto de vista: temos
aqui, senhores deputados, de suma importância para nós
também, que é passar os hospitais universitários para a
Secretaria de Estado da Saúde. Particular e pessoalmente,
há uns dois anos venho pedindo isso ao governador -
existe até um projeto na Casa, de nossa autoria, que é
inconstitucional - os hospitais universitários serão repas-
sados à Secretaria da Saúde e terá um contrato de gestão
entre os hospitais que passarão a ser hospitais regionais
com as universidades públicas. Vou citar aos senhores
deputados, o hospital de Maringá não é um hospital uni-
versitário, se analisarmos o montante de recurso mensal
que ele recebe, a ampliação que foi dada ao hospital uni-
versitário de Maringá. O de Londrina é exemplo no Sul
de nosso País, o HU de Londrina, o HU de Maringá, o
verdadeiro papel desses hospitais não é hospital universi-
tário, e sim hospital regional. O HU de Maringá atende
112 municípios do Estado do Paraná, como vai ser um
hospital universitário atende 112 municípios? Ele tem é
que ir para a Secretaria de Estado da Saúde, que é o ver-
dadeiro papel do hospital, trabalhar com a Secretaria da
Saúde!

Aí vem a questão de internamento hospitalar, a
questão do curso de medicina dessas universidades, a
área de odontologia. As universidades farão um convênio
para que possa ter a gestão dos cursos, seja medicina,
odontologia, farmácia, bioquímica, como é feito aqui na
Capital com as universidades que não têm hospital. Pode-
mos citar aqui a PUC, que tem convênio com o Hospital
Cajurú, que não é um hospital da PUC e sim é um convê-
nio para que possam estar lá os residentes de medicina,
os acadêmicos de odontologia, farmácia, bioquímica e
assim por diante. Não vai mudar nada com o hospital uni-
versitário e passar a ser um hospital regional, que é onde
nós precisamos que os hospitais estejam!

Porque não podemos aceitar, em Maringá, be
como em qualquer cidade do Paraná, que a greve das
versidades leve à paralisação de atendimento nos no
hospitais universitários, com uma pressão grande, qu
tos ficaram sem atendimento, pronto socorro? Aqu
hospital não é só da universidade do Estado do Paraná
Prefeitura de Maringá, administrada hoje pelo PT, te
uma grande parceria dentro do hospital universitár
dando condições para a funcionalidade deste hospita
assim nos demais municípios onde têm hospitais univ
sitários. Nós não podemos mais aceitar isso!

Tenho aqui, senhores deputados, sem paixão, s
vinculação política, sem nada de pessoal, este projeto
autonomia universitária do nosso Estado do Paraná, qu
governador encaminhou a esta Casa de Leis. É um
projetos mais importantes da história do Paraná! É u
dos projetos da maior envergadura e importância, porq
diz respeito ao futuro do ensino superior do Estado
Paraná! Não podemos continuar do jeito que está ma
Não há a mínima condição! E temos que ter a coragem
votar, juntamente com este projeto, o projeto do deputa
Fernando Ribas Carli e também do deputado Orlan
Pessuti ou de outros, que é garantir as vagas, um per
tual grande aos alunos egressos de escola pública
Paraná. Porque no projeto do Governo vem a garantia
80% das vagas para o aluno residente no Estado
Paraná. Aí vão falar que é inconstitucional, é não se
que... Agora, nós sabemos que o ensino obrigatório,
Estado do Paraná, é o fundamental, não o superior,
Paraná é o Estado que mais investe em ensino super
com 9%. São Paulo está na faixa de 9.3%, só que S
Paulo tem detalhe, é entre os servidores da ativa e os
tivos, e os 9% do Estado do Paraná será a educação
ensino superior, simplesmente os da ativa. Vendo aí,
um grande percentual de diferença.

Então, senhores deputados, vamos ter a corag
de aprovar esta emenda dos 80% para alunos reside
no Estado do Paraná. E o que é melhor: vamos juntar o
projetos que tramitam na Casa. Tem um de autoria
70%; tem um do deputado Fernando Ribas Carli e
outros deputados também. E vamos garantir, para
ensino superior do Estado do Paraná, o índice de 70
que é um índice médio para o aluno egresso de esc
pública de 2º grau e do ensino fundamental, aqui
Estado do Paraná. Nós daremos condições. E não é
criminatório, não. Daríamos condições àquele que p
cisa do ensino superior e o acesso ao ensino superior

Concedo aparte ao deputado Cesar Silvestri.

O Sr. Cesar Silvestri
Deputado Ricardo Maia, sinceramente, não que

ser injusto com V. Exa, mas gostaria de entender seu p
nunciamento. V. Exa. iniciou seu pronunciamen
fazendo um comparativo no que arrecada a Prefeitura
Maringá e no que é repassado à Universidade
Maringá. No meio do pronunciamento, V. Exa. diz que
universidades recebem uma verdadeira fortuna. Lo
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após, V. Exa. dizia que o salário pago aos funcionários,
aos professores, não era tão baixo quanto se diz.

Gostaria de fazer um apelo a V. Exa., até porque
minha universidade, a Unicentro, de Guarapuava, não
está em greve e lá estão faltando recursos. Se de repente
em Maringá estão sobrando recursos, se a sua universi-
dade está recebendo muito, V. Exa. poderia falar para o
Governo repassar um pouquinho para Guarapuava, que o
povo de Guarapuava e da região lhe agradeceriam, com
certeza.

O SR. RICARDO MAIA
Muito bem. Acho que V. Exa. não entendeu meu

discurso.
Quero que preste atenção. A Universidade Esta-

dual de Maringá, realmente, se nós analisarmos, é uma
fortuna. Dinheiro não está sobrando em lugar nenhum,
deputado. A prefeitura de Maringá, o que ela arrecada
por mês, o Governo do Estado repassa para a Universi-
dade Estadual de Maringá com percentual de 20%, em
média, a menos que a Prefeitura de Maringá arrecada. O
que eu quis dizer com isto? É pouco ou é muito? O que
eu quero dizer é o seguinte: que nós vamos ter um conse-
lho para que possamos abrir isto à comunidade, que é
muito. Agora, como vamos repassar isso? Ou é pouco:
por que é que está repassando esse valor?

Queremos que a universidade abra-se, que não
continue do jeito que está. Que nós tenhamos a condição,
a comunidade de Maringá, não é este parlamentar, não, é
a comunidade de Maringá, que tenha assento à comuni-
dade, que ela participe do conselho gestor e de responsa-
bilidade, para ver como a universidade está aplicando.
Porque se o prefeito, a Prefeitura de Maringá, fizer um
convênio de 40 mil reais num bairro de Maringá, toda a
cidade de Maringá vai ficar sabendo. E os vinte e um
vereadores de Maringá, que são eleitos pelos votos, vão
ficar sabendo. E também a imprensa de Maringá. O que
eu quis dizer é que precisamos levar o valor do recurso
até a comunidade toda da cidade de Maringá. E nada
mais justo que tenhamos um conselho de fora da univer-
sidade, participando dentro da universidade. Não será,
senhor deputado Cesar Silvestri e demais deputados o
Conselho Universitário. O Conselho Universitário será de
membros da comunidade universitária. Este é o Conselho
Universitário.

Nós teremos dois conselhos: um, que é universitá-
rio e teremos o Conselho de Responsabilidade Social. Se
hoje o Ministério Público está aí prestando contas a toda
a comunidade, à Assembléia Legislativa, aos senhores
deputados, vereadores, prefeitos, estão aí constantemente
em tudo o que é lugar. E nós não temos condições de
saber, verdadeiramente, o que se passa dentro das univer-
sidades.

É por isso que vejo com muito carinho este projeto
de lei do Governo do Estado. Vai ser a verdadeira aber-
tura da universidade até a sociedade. Vamos citar aqui um
exemplo: o prefeito veio assinar um convênio para sua

cidade, para a construção de um barracão industrial, s
mil reais, o prefeito acompanhado dos vereadores.
Governador assina. Publica-se no Diário Oficial. Te
emenda ao orçamento. Vai para a comunidade. To
participaram, ficam sabendo. Agora, eu pergunto, hoje
universidade de Guarapuava ou de Cascavel, nenhu
universidade tem dinheiro sobrando, nenhuma tem, n
a de Maringá.

A nossa preocupação é com esta abertura, de
tado Cezar Silvestri, que tenhamos uma participação
comunidade.

A comunidade está presente. Por que o prefeito
cidade pólo não poderá participar deste conselho de g
tão social se ele administra um orçamento quase no v
do orçamento da sua cidade e ele é democraticame
eleito pelo voto de toda a população. Ele poderá ter
assento. Por que não?

E assim escolher. Em Maringá nós escolhemos
pioneiro da cidade, uma cidade linda e arborizada qu
Maringá. O jardineiro de Maringá que veio para Maring
há 50 e poucos anos e deu a idéia de plantar aquela ár
na cidade. Ele foi escolhido por nós, por uma pressão
toda a cidade de Maringá, que é um renome em Marin
Anibal da Rocha, para ser presidente dos amigos do h
pital universitário da cidade de Maringá. Uma pessoa
renome na cidade e até hoje, um ano depois ele não c
seguiu entender a loucura dos repasses de recursos p
universidade, e o que se passa dentro da universidade

Como que ele vai ajudar o hospital universitário?
Como que ele vai ajudar a Universidade, se ele n

tem participação nas decisões dentro da Universidade
Então, o que vejo, isso aqui é uma verdade

democratização do ensino superior do Estado do Para

O Sr. Nelson Justus
Quero parabenizar o deputado pelo pronunc

mento, pela sinceridade e a coerência.
O governo do Estado do Paraná, um dos govern

que mais está investindo na educação, não só no en
médio fundamental, mas também nas universidades.
74 milhões para 352 milhões.

Fui prefeito e, como V. Exa. diz, se o prefeito
vereador, governador, deputado, temos que prestar co
para a sociedade, temos que prestar contas para o T
nal de Contas, para a Câmara de Vereadores ou pa
Assembléia Legislativa, assim é o presidente da Re
blica.

Por que as universidades não prestam contas a
nas para o conselho? Nem o secretário de Estado s
quanto é que ganha um professor para reitor da unive
dade ter autonomia.

Se dermos 700 milhões para a universidade, fa
greve da mesma forma porque aí o reitor ficará cont
tando cabos eleitorais para época de eleição, e acho q
preciso colocar um basta nisso.

Não é possível gastar tanto dinheiro no 3º Gra
Um governo que nunca atrasou um dia o pagamento
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funcionários e para nós vermos isso aqui. É preciso parar
de fazer política com a educação.

Fui professor durante vários anos e não concordo
jamais com isso. Um Estado que paga bem, paga em dia,
que tem propostas e de 74 sai para 352, portanto é um
projeto que vem num momento oportuno, no qual a
sociedade, o povo do Paraná está esperando por isso por-
que não se agüenta mais.

E outra coisas: as universidades do Paraná, no Rio
Grande do Sul são seis universidades federais, é no Rio
de Janeiro, São Paulo; aqui todas são estaduais, só uma
federal. Agora, vejam bem, gasta-se um milhão por dia
com universidade para estar em greve e ainda o seguinte:
60% dos alunos vem de São Paulo. Agora esta lei que
está aí, de 80%, já que é dinheiro nosso, do povo do
Paraná, tem que ser para os filhos do trabalhador do
Paraná. Vai numa Universidade em Londrina: é carro
importado, porque eles têm dinheiro, para fazer curso em
São Paulo e vem tirar da universidade a educação de um
filho de um trabalhador que ganha um salário, que não
tem condições de estudar.

É muito importante este projeto do governador,
vou votar a favor, estou votando a favor do povo do
Paraná e as universidades têm que ter respeito à Assem-
bléia Legislativa, ao governador e ao povo do Paraná.

O Sr. Eli Ghellere
Eu só queria completar a mesma linha de raciocí-

nio do deputado Nelson Tureck, e dizer que estou apre-
sentando à Mesa, um requerimento pedindo o
desentranhamento do projeto de lei de 96, de autoria do
então deputado Edgar Bueno.

Este projeto de lei prevê que 90% das vagas das
instituições estaduais de ensino superior sejam para alu-
nos do Paraná. Só somando ao projeto do governador e
dizer que está desde 1996 tramitando nesta Casa e esta-
mos pedindo desatrelamento. Desde já peço o voto favo-
rável de todos os companheiros.

Muito obrigado!

O SR. RICARDO MAIA
Teremos que ter a coragem de garantirmos ao con-

tribuinte paranaense o percentual de vagas.
Quero passar aqui uns dados importantes; muitos

criticam o governo do Estado, mas de dados não pode-
mos correr.

Hoje, no Estado do Paraná, a metade dos alunos do
ensino superior estão nas universidades públicas do
Paraná. Enquanto que em Estados importantes da Federa-
ção como São Paulo são 15%; Rio Grande do Sul são
18%; Rio de Janeiro são 27%. Vejam quanto estamos
investindo no Estado do Paraná! Vamos usar a criativi-
dade, o bom senso. Vou citar alguns exemplos para
vocês: até a Igreja Católica publica durante o mês e dis-
cute com a sua comunidade de fiéis, o que arrecadou e o
que vai ser feito nos próximos 30, 60 dias. As igrejas
evangélicas a mesma coisa. Outro exemplo é a Coamo,

que não tem dinheiro público: ela faz um balanço públi
com todos seus cooperados, apresentando centavo
centavo o que foi aplicado e investido. Tudo bem, as u
versidades publicam também no Diário Oficial. Agora,
Coamo discute como ela vai investir no próximo an
Porque é uma empresa daqueles associados.

A grande preocupação que temos que ter, é
projeto importante do Governo do Estado. O govern
dor teve uma visão grande aqui. Vamos ter autonom
das universidades. Vai ter o recurso carimbado to
mês. Como o Tribunal de Justiça e a Assembléia tê
Só os dois Poderes que têm. Nenhum outro depa
mento de governo tem. E o que é mais importante par
nós: a participação da comunidade na universida
Vamos reunir a comunidade, por que não? Aí os rei
res vão falar que fere a autonomia, nós já publicam
no Diário Oficial.

Isso não voga nada. O que interessa é a comu
dade sentada ali dentro do conselho.

Concedo um aparte ao deputado Ribas Carli.

O Sr. Ribas Carli
Queria me somar às suas colocações no que

refere ao projeto do governo enviado a esta Casa, que
uma reserva de vagas e também faz uma destinaçã
recursos, vincula recursos do ICMS para as nossas
versidades.

Queria aqui lembrar que, em meados de agosto
ano passado, apresentamos um projeto, e este prevê
50% das vagas nas instituições de ensino superior ma
das pelo governo do Estado do Paraná, serão destin
aos alunos que cursaram todo o ensino médio em esc
públicas do Estado do Paraná.

No momento em que formos discutir o projeto d
autoria do Governo do Estado, devemos fazer o apen
mento de todos esses projetos que tratam da me
matéria.

Ora, no tocante aos recursos destinados, no
deputado Ricardo Maia, na verdade, são vultosos: 9%
um recurso vultoso do ICMS do Estado.

O Estado de São Paulo destina em torno de 9,1
do seu ICMS para o ensino superior; o Paraná vai de
nar 9%; e o que é importante: o ICMS é uma receita q
vem crescendo todos os anos no Estado do Paraná. En
é uma certeza que as instituições de ensino supe
terão: que seus recursos não estarão congelados; eles
crescer, como irá crescer a receita futura do Estado. E
já temos prova disso, haja vista, que existe um ICM
represado, que é uma poupança que o atual governo d
para os próximos, hoje 800 milhões de reais, mais q
tem um crescimento fantástico todos os anos,
momento em que outras empresas se instalam e aume
se a produção industrial em nosso Estado.

Quero crer que é um avanço sem igual para as i
tituições. O senhor colocou muito bem: as únicas entid
des que têm recursos vinculados são o Poder Legisla
e o Judiciário. Não me refiro ao Tribunal de Contas, po
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não o considero um Poder, ele é um órgão auxiliar desta
Casa, mas ele tem os seus recursos vinculados.

Agora, as universidades do Estado do Paraná terão
seus recursos vinculados, quer dizer, uma verba. Esse é o
sonho de qualquer Secretaria. Como todos nós, lembra-
mos aqui e até tentamos criar fundos, vinculando recei-
tas. Por exemplo, o deputado Geraldo Cartário
apresentou um projeto que vinculava recursos para a área
de transportes.

Então, quero crer que é uma vitória e mais ainda,
desejo fazer um comunicado a todos os deputados e tam-
bém aos membros da Comissão Especial de Investigação,
da qual sou Presidente que vai investigar todas as institui-
ções de Ensino Superior do Estado; que tem o deputado
Moysés Leônidas como relator, que estaremos na
segunda-feira, na cidade de Londrina marcamos com o
Reitor essa visita, para que possamos fazer a solicitação
de todos os documentos contábeis, para podermos fazer
uma avaliação.

Na verdade, as universidades têm a sua autonomia,
mas este Poder é o que fiscaliza, temos que fazer a fiscali-
zação, e vamos proceder esses levantamentos através da
Comissão Especial da Investigação.

Muito obrigado pela sua gentileza em me conceder
o aparte.

O SR. RICARDO MAIA
Deputado Fernando Ribas Carli, o Estado de São

Paulo investe 9,1% do ICMS para os servidores da ativa e
os inativos; o Estado do Paraná será 9% só da ativa.

O Sr. Moysés Leônidas
Concede-me um aparte, deputado?
(Assentimento)
Deputado Ricardo Maia, estou atentamente

ouvindo V. Exa. e acho que esse é um tema muito opor-
tuno, principalmente porque este estado, quase que fali-
mentar do Ensino Superior, não só no Paraná, mas no
Brasil inteiro, tem caminhado para esse movimento que
está atrapalhando, inclusive, a vida das comunidades,
como é o caso específico da minha cidade de Londrina,
com a greve de quase seis meses de duração.

Acho muito oportuna essa discussão, na medida
em que a população do Paraná vai poder tomar conheci-
mento de determinados dados que são importantíssimos
para a vida de todos nós, por exemplo: o Ensino Superior
no Paraná está tomando do cofre público, da receita do
Estado, um milhão de reais por dia, incluindo sábado,
domingo, feriado, carnaval e tudo. Cada estudante do
Ensino Superior mantido no Paraná, o Estado do Paraná
paga uma mensalidade equivalente a mil reaisper capita
por aluno matriculado no ensino Superior do Paraná.

Isso, quase sempre, há uma crítica do que os
governos estão fazendo, qual é a aplicação, qual é o
investimento. Pois bem, só na Universidade Estadual de
Londrina são dez milhões de reais por mês que entra do
dinheiro do caixa do Governo como investimento na

cidade. O hospital universitário de Londrina mais de to
Norte do Paraná, do Sul de São Paulo, sul do Ma
Grosso, tem gente até do Tocantins que vem submete
a cirurgia lá no HU em Londrina, consome 37 milhões
reais por ano, do Governo do Estado, que não é e
governo do Lerner que está aí, qualquer outro gove
que estivesse, estaria gastando essa importância,
contar o que o SUS investe também lá no HU.

Então, acho que esse dado é muito importante, p
que quando se fala da gratuidade do ensino, você faz u
pesquisa, até o pobre, aquele que não pode, que nu
entra em uma universidade, ele não quer que deixe de
gratuito. Porque ele tem a esperança de um dia conq
tar.

Mas, o que está acontecendo, por exemplo, esp
ficamente na UEL, que não é o patamar desejável do
ensino, na classificação mundial, mas consta como u
das melhores universidades que temos no Brasil, de
elas está em 3º lugar, quase que num todo, ela atra
estudantes da maioria absoluta de outros Estados. C
acontece, por exemplo, no Estado de São Paulo, os e
dantes de São Paulo têm na preferência, em 1º luga
USP, porque a USP é a USP; em 2º lugar a UNICAM
em Campinas e em 3º lugar prefere a Universidade E
dual de Londrina.

Ora, cada aluno do Estado de São Paulo que ch
até a cidade de Londrina, vai estudar, fica em média cin
anos. Ele permanece em Londrina, gastando para com
para dormir, R$300,00 por mês e o Estado investe n
R$1000.00.

Termina os cinco anos, ele junta o diploma, v
embora do Paraná e aí poderia, os menos avisados, en
der o seguinte: Mas isso não é um discurso democrát
para um deputado fazer.

Realmente, não é! Agora, o que precisamos é d
cutir essa questão com os paranaenses, porque o Es
do Paraná, que hoje desponta como 4º na Federação,
no seu Estado, apenas a Universidade Federal do Par
casualmente é a primeira universidade do Bras
enquanto o Rio Grande do Sul tem seis, o Rio de Jane
tem doze, Minas Gerais tem dezesseis universida
federais.

Então, acho que também chegou a hora da uni
se quiser manter e usufruir do Paraná, esse gostinho
que aqui nós temos e praticamos um ensino superior
alto nível, nós que consignamos então a federalização
pelo menos três universidades nossas, que é a deLon-
drina, a de Maringá e pela ordem a terceira maior, que
de Ponta Grossa.

Porque do jeito que está ficamos trabalhando d
tro da marca da hipocrisia, porque a maioria absoluta d
estudantes que entram, por exemplo, na UEL, são ori
dos de classe média, média-alta, porque eles estudam
escolas particulares, fazem todos os cursos de línguas
matemática, de tudo, para prestar o vestibular, daí o fi
do pobre na hora que vai competir, acaba perdendo, r
mente e acaba entrando o de classe média.
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Também não sou contra, nem o rico, nem o estu-
dante de classe média que estude no ensino superior. Se
ele vai de carro importado e o professor vai de ônibus, é
um problema do “leão do Imposto de Renda”, não é um
problema nosso.

Agora, que a comunidade paranaense precisa saber
quanto se gasta, acho que isso é importante e estou na
mesma linha de raciocínio de V. Exa.: acho que temos
que manter esse nível de ensino superior no Paraná, mas
devemos também mostrar aos paranaenses o que é inves-
tido no ensino superior.

Parabéns!

O SR. WALDYR PUGLIESI
Senhor presidente, solicito de V. Exa. chamada

nominal.

O SR. RICARDO MAIA
Só para concluir, senhor presidente!

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
O seu tempo já está expirado.

O SR. RICARDO MAIA
Obrigado senhor presidente, senhores deputados.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Solicito ao 1º Secretário a chamada nominal dos

senhores deputados.

O SR. NEIVO BERALDIN
Senhor presidente, pela ordem!
(Assentimento).
Senhor presidente, queria recomendar à Mesa, para

que colocasse o relógio que estava lá em cima, para que
os senhores deputados possam acompanhar, visto que o
Grande Expediente de hoje foi mais de uma hora.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Não foi uma hora, foi 35 minutos.

O SR. NEIVO BERALDIN
Então, o seu relógio anda mais devagar que o

nosso. Agora, estamos aqui assistindo, ficaria uma coisa
mais transparente para que todos os deputados pudessem
acompanhar a Sessão.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Deputado Neivo, quero informar a V. Exa que

fomos informados no início da Sessão, que na abertura
dos trabalhos, naquela Sessão, deu um problema no con-
trole do som, e estão correndo toda a nossa Capital, para
ver se conseguem resolver o impasse. Acho que até a
semana que vem o problema estará solucionado, con-
forme a orientação da nossa assessoria e da equipe téc-
nica.

O SR. NEIVO BERALDIN
Certo, senhor presidente! É compreensível, e

dentemente, que os aparelhos são ultramodernos, ma
engenheiro de som que pode fazer um projeto, chega
executar aquele projeto sem erro.

O SR. PRESIDENTE(Elio Rusch)
E é isso que está sendo feito, deputado Ne

Beraldin.
É visível, deputado Waldyr Pugliesi, que temo

mais de dezoito deputados presentes, mas atendo
vosso pedido e faremos a chamada nominal.

O SR. WALDYR PUGLIESI
Estou preocupado com as votações.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Ah, não! Mas nós ainda temos o Horário das Lid

ranças, deputado Waldyr Pugliesi e dezoito deputad
estão presentes.

Encerrado o Horário do grande Expediente.
Passamos ao Horário da Lideranças: PL, PS

PFL, PPS, PDT, PT, PPB.
(Declinam.)
PMDB. Com a palavra o deputado Caíto Quintan
Antes, porém, deputado Caíto, queremos regist

a presença do prefeito de Iracema do Oeste, Lorival B
nardino; prefeito de Boa Vista da Aparecida, José Carl
bem como o seu secretário Valdecir; prefeito de Cafelâ
dia, Romano e a primeira dama, dona Cecília; de Bra
lândia do Sul, o prefeito Djalma Borges dos Santos; e
presidente da Câmara de Maripá, Euclides Croit (sic).

Sejam todos bem-vindos à nossa Sessão!
Com a palavra, no Horário das Lideranças, o dep

tado Caíto Quintana.

O SR. CAÍTO QUINTANA
Senhor presidente e senhores parlamentares.
Vou usar do Horário da Liderança do PMDB n

dia de hoje, apenas e tão somente, senhor presidente,
resgatar um episódio ocorrido aqui na Casa quando
abertura dos trabalhos desta legislatura, na segunda-
passada.

Temos, no princípio democrático, senhor pres
dente e senhores parlamentares, três Poderes distin
independentes entre si.

Vamos analisar o Executivo e o Legislativo! Com
o Executivo cumpre determinações orçamentárias
Poder Legislativo, a nossa constituição prevê que
abertura dos trabalhos, deputado Neivo, este Poder q
independente, o Poder Legislativo, concede a Ses
inaugural do Poder para que o chefe do Poder Execu
venha até esta Casa para dizer aos parlamentare
seguinte: “Olha, do Orçamento que vocês, do legislat
aprovaram para o Executivo, eu fiz isso, isso, isso, iss
isso. E do Orçamento que foi aprovado em dezembro
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isso, isso, isso e isso”.

É para isso que existe! É para isso que existe a
vinda do chefe do Poder Executivo no Poder Legislativo!

E diz aqui: “As atribuições: compete privativa-
mente ao governador”: O que significa? Não pode vir o
chefe da Casa Civil, não pode vir o secretário, não pode
vir ninguém!

Tem que ser ele, é privativo dele. No inciso X:
“remeter mensagem e plano de governo à Assembléia
Legislativa por ocasião da abertura da Sessão Legislativa,
expondo a situação do Estado”. Por que diz isso? Exata-
mente aquilo que eu disse antes. Ele vai dizer para a
Assembléia Legislativa: vocês aprovaram um orçamento
e eu pretendo, deste orçamento, executar essa, essa, essa
e essa mensagem.

O que fez o Governador? Indelicadamente,
valendo-se de ser uma Sessão Especial, compareceu à
mesa estabelecendo um Plano Comparativo e um Plano
Comparativo Unilateral, sem um debate, sem uma con-
testação, sem a possibilidade de dizer: não, isso não é
verdade, agindo com deselegância para com a Oposi-
ção que estava aqui. Mas chamo a atenção: agindo com
deselegância, inclusive ao seu próprio candidato ao
governo Beto Richa, que estava sentado a Mesa e o seu
pai foi governador! E foi enquadrado dentro do mesmo
discurso, na tentativa de estabelecer o que fez nos seus
sete anos, na sua forma de ver, e criou o incidente com
o deputado Nereu Moura que, legitimamente, não
poderia sob pena da Oposição pagar o vale de não res-
peitar o Regimento Interno e dar como verdadeiras as
colocações que estavam aqui, pelo menos demonstrar a
nossa indignação contra o ato que estava acontecendo,
porque a Assembléia, a Sessão, não é para isso, ela não
existe para que o governo venha tecer críticas ou com-
parativas com governos passados ou não, porque para
fazer isso os bons costumes mandam que se faça em
um debate.

Quando eu digo: eu sou melhor que o outro, eu
tenho que permitir a esse outro que se defenda e diga que
não é verdade. Por exemplo, eu vi o deputado Waldyr
Pugliesi, aqui, na tribuna questionando e contestando a
questão da construção de casas. Eu também faço. Não é
verdadeira a colocação da construção de casas, até por-
que os governos anteriores construíram casas com recur-
sos do Tesouro estabelecendo um teto máximo de 20%
do salário mínimo na prestação. O atual governo tem
construído casas com recursos de empréstimos, estabele-
cendo critérios de correção da Caixa Econômica Federal.
E isso tem em muitas e muitas cidades do Paraná, do inte-
rior, uma classe de comparativos, onde aqueles que cons-
truíram residências neste governo não conseguem pagar a
prestação, enquanto que aqueles que construíram em
governos anteriores estão pagando hoje uma média de
20,22 reais a prestação.

Então, acho que vir a esta Casa tem que permitir,
ou então cumpre o que diz o Regimento, apenas diz o que

pretende fazer ou estabelece o comparativo, mas auto
o contraditório, que nós possamos dizer aqui, por exe
plo, que tudo bem. O Estado está sanado? Está.

Um Estado que devia um bilhão e trezentos e de
dezessete bilhões, hoje, está sanado onde?! Um Es
que está pagando trinta milhões por mês durante tri
anos só para o empréstimo que fez no saneamento
Banestado, está sanado onde? Um Estado que tem
trato do primeiro governo e não cumpriu até agora, com
pode ficar forçando, deturpando o processo democrá
e político, exigindo de prefeitos eleitos pelo voto popula
exigindo deles a mudança de partido, estabelecendo u
vez mais a mordaça política na sensação de que com
seja suficiente para poder manetear um prefeito e po
receber aquilo que lhe é de direito?

Para com isso! Estamos abertos a qualquer diálo
com a Situação, em cima de números e de dados, ond
permita o aparte e o contraditório. E Deus permita que
governo compareça aqui na Assembléia, por seus secr
rios ou ele mesmo, quando quiser e em um clima de r
peito, tratando por V. Exa., vamos colocar os númer
verdadeiros, porque o Paraná não pode mais ficar ne
enganação que está passando.

O Sr. Neivo Beraldin
Agradeço o aparte.
Fico feliz em ver V. Exa. subir à tribuna com ess

vigor que inspira emoção verdadeira sobre algo que
angustia. E naturalmente nós temos que fazer ummea
culpanesse processo, sobretudo quando constatamos
nós não aprovamos as contas, nós aprovamos o o
mento para o governo e não aprovamos as contas
governo. Na seqüência ficam esquecidas as contas, a
e a Assembléia Legislativa não cumpre a sua funç
quando não aprova ou rejeita as contas, aceita um par
técnico dos conselheiros, não político dos conselhei
do Tribunal de Contas, e onde os técnicos apontam to
as irregularidades administrativas, visto que só no a
2000 o governo estornou empenhos já pagos ou em
nhados 180 milhões de reais para encontro de caixa.
gostaria de saber do Líder do Governo quando é qu
Assembléia Legislativa do Paraná autorizou para que
investisse em capital na Banestado 3 bilhões e seisce
milhões de reais.

Olhem bem, o governo integralizou 3 bilhões
seiscentos milhões de reais para vender o Banco po
bilhão e seiscentos milhões de reais.

Então, ontem, pedi para o Líder do Governo
conta que o Estado movimenta, o dinheiro que vem
FUNDEF, que é na ordem de seiscentos milhões/ano,
é dinheiro para investimento no ensino fundament
Segundo os documentos dos técnicos do Tribunal
Contas, ele não tem conta específica, o dinheiro vem p
conta 009 do Banco do Brasil, que acaba no Banco Ca
único, conta 00, do governo do Estado. O fundo de saú
o governo previu 332 milhões para o fundo de saúde,
investiu na atividade 1,8%.
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Então, senhores deputados, a população nos elege
para que fiscalizemos o governo, para fazer leis também,
então, acho que este momento é um momento de refle-
xão, é inédito na história do Paraná, nós temos 140 anos
de história e a dívida de um bilhão e quatrocentos, como
diz V. Exa., “pulou” oito vezes e meia, dívida consoli-
dada fora a dívida flutuante, fora os precatórios empenha-
dos e aceitos pelo governo e fora a degradação moral do
nosso Estado, sobretudo na área política.

Muito obrigado.

O SR. CAÍTO QUINTANA
Agradeço seu aparte. Só para concluir, senhor pre-

sidente. Deputado Neivo, V. Exa. tem, inclusive, a obri-
gação da continuidade desta avaliação porque no ano
passado assisti e ouvi pelo menos dois meses consecuti-
vos V. Exa. vir a esta tribuna e detalhar Secretaria por
Secretaria, verba por verba a situação econômica do
Paraná e não vi nenhuma vez um aparte da Base de
Apoio do Governo contestando os dados de V. Exa. No
entanto, agora, me parece que alguém está faltando com a
verdade ou os seus números estão errados ou os números
que o governo trouxe aqui são altamente enganosos.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
PFL, PSDB, PTB, Liderança do Governo; Lide-

rança da Oposição.
(Declinaram)

O SR. NEREU MOURA (Pela Ordem)
Quero registrar com muita satisfação e alegria a

presença aqui, na tribuna de honra, do empresário, meu
grande amigo, Zé Izídio, morador da cidade de Santana
do Itararé, acompanhando seu filho, jovem, uma grande
esperança, vereador e presidente da Câmara daquele
município, o Gilmar Izídio.

Então, quero deixar registrado nos Anais da Casa.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Devidamente registrado e sejam bem-vindos.
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Sobre a mesa, Ofício nº 0104, subscrito pelo
senhor procurador-geral da Justiça, constante do expedi-
ente, encaminhando anteprojeto de lei visando a incorpo-
ração do montante atualmente percebido pelos servidores
efetivos do Quadro do Ministério Público, a título de gra-
tificação pela prestação de serviço em regime de tempo
integral e dedicação exclusiva, ao respectivo vencimento
básico.À Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Ofício nº 0105, subscrito pelo senhor procurador-
geral da Justiça, constante do expediente, encaminhando

anteprojeto de lei visando a criação de dois cargos
Procurador de Justiça Substituto em Segundo GrauÀ
Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Ofício nº 0106, subscrito pelo senhor procurado
geral de Justiça, constante do expediente, encaminha
anteprojeto de lei visando a criação, no Quadro dos S
vidores do Ministério Público do Estado do Paraná (L
nº 11.455/96) dos cargos de provimento em comissã
dos cargos em provimento efetivo que especifica.À Dire-
toria Legislativa, para os devidos fins.

Projeto de lei, de autoria dos senhores deputad
Cezar Silvestri e Marcos Isfer, constante do expedien
Necessita de apoiamento.Apoiado. À Diretoria Legisla-
tiva.

Projeto de lei, de autoria do senhor deputa
Orlando Pessuti, constante do expediente. Necessita
apoiamento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei, de autoria da senhora deputa
Luciana Rafagnin, com apoiamento do senhor deputa
Ângelo Vanhoni, constante do expediente. Necessita
apoiamento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei, de autoria do senhor deputado Ch
Noroeste, constante do expediente. Necessita de ap
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de lei em nº de 02 (dois), de autoria d
senhor deputado Hermas Brandão, constante do exp
ente. Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria
Legislativa.

Projeto de lei, de autoria do senhor deputa
Plauto Miró Guimarães, constante do expedien
Necessita de apoiamento.Apoiado. À Diretoria Legis-
lativa.

Projeto de lei, de autoria do senhor deputa
Hidekazu Takayama, constante do expediente. Neces
de apoiamento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Passaremos à apreciação da matéria constante
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senho
deputados:

ITEM 01
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 371/99, de autor
do deputado Ricardo Maia, que autoriza o Governo
Estado do Paraná a permutar área de terras com resp
vas moradias, com a Prefeitura Municipal de Sarandi e
outras providências. COM PARECER FAVORÁVEL DA
COPTC E COM PARECER CONTRÁRIO DA CCJ.
(Publ no DA n 082/99, de 29/06/99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 371/99

P A R E C E R :

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do dep
tado Ricardo Maia, tem por finalidade autorizar
Governo do Estado do Paraná a permutar área de te
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com respectivas moradias, com a Prefeitura Municipal de
Sarandi e dá outras providências.

Projetos análogos em trâmite, bem como aqueles
que já tramitaram nesta Casa de Leis, todos sem exceção,
constam os terrenos a serem permutados, bem como
cópia da matrícula para que se comprove a propriedade
dos imóveis.

Ademais, neste projeto o autor não especifica qual
o terreno a ser permutado por parte da Prefeitura Munici-
pal de Sarandi.

Chamada esta Relatoria a se pronunciar sobre a
legalidade, constitucionalidade e técnica legislativa,
nosso parecer é contrário a este projeto de lei.

Sala das Comissões, em 04.12.2001.
(aa0 BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

HERMES FONSECA - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

PROJETO DE LEI Nº 371/99

P A R E C E R :

O projeto de lei em tela, de autoria do deputado
Ricardo Maia, autoriza o Poder Executivo Estadual a per-
mutar área de terras com respectivas moradias, com a
Prefeitura Municipal de Sarandi e dá outras providências.

A referida permuta é de interesse do município de
Sarandi, o qual pretende desenvolver na área melhorias
para a população que habita aquela região da cidade.

Face ao exposto, tendo em vista que a proposição
em epígrafe atende aos interesses maiores da população
daquele município e objetivos da administração munici-
pal, o parecer é favorável.

Sala das Comissões, em 12.12.2001.
(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente

ÂNGELO VANHONI - Relator

A SRA. SERAFINA CARRILHO (Pela Ordem)
Eu pediria ao deputado Ricardo Maia que retirasse

esse projeto. A CCJ deu parecer contrário devido não ter
área e nem o local do terreno nesse projeto.

Então, conversando agora com o prefeito de
Sarandi, ele pediu que retirasse o projeto.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Na ausência do deputado Ricardo Maia, V. Exa.

encaminhe um requerimento e solicite a retirada.

A SRA. SERAFINA CARRILHO
Vamos encaminhar para sua retirada por cinco (05)

Sessões.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Sobre o referido projeto, Requerimento nº 150, de

autoria da senhora deputada Serafina Carrilho, constante
do expediente, solicitando a retirada da Ordem do Dia
por 05 (cinco) Sessões.Aprovado. (Fica portanto, adi-

ada a discussão por 05 (cinco) Sessões do Projeto d
Lei nº 371/99).

O SR. ALGACI TULIO (Pela Ordem)
Senhor presidente, solicito verificação de quórum

O SR. WALDYR PUGLIESI
Chamada nominal, senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Solicito ao 1º secretário, que proceda a chama

nominal, dos senhores deputados.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Luiz Carlos Zuk )
(Procede à chamada nominal)

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Vinte e oito (28) senhores deputados responder

à chamada. Há quórum para deliberar.

ITEM 02
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 164/2201, de au
ria do deputado Durval Amaral, que autoriza o Pod
Executivo a estadualizar a estrada municipal que liga
município de Rolândia ao município de Pitangueira
COM PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ E COPTC
(Publ no DA nº 053/2001, de 08/05/2001).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 164/2001

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 164/2001, autoria do deputa
Durval Amaral, autoriza o Poder Executivo a estadualiz
a Estrada Municipal que liga o município de Rolândia
município de Pitangueiras.

A citada estrada tem vocação estadual na med
em que serve de via escoadora da safra agrícola dos r
ridos municípios e da própria região.

Com base no parecer da Coordenadoria de Ass
soramento Técnico Legislativo, em anexo, esta Comis
é de parecer favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 04.11.2001.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

ADEMAR TRAINO - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

PROJETO DE LEI Nº 164/2001

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 164/2001, de autoria do dep
tado Durval Amaral, autoriza o Poder Executivo a estad
alizar a estrada municipal que liga o município d
Rolândia ao município de Pitangueiras.

Trata-se de matéria autorizatória e que implica e
custos para o erário público.
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Contudo, é também meritória, haja vista a questão
do escoamento de produção naquele trecho de rodovia.

Isto posto emitimos nosso parecer favorável à tra-
mitação do Projeto de Lei nº 164/2001.

Sala das Comissões, em 12.12.2001.
(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente
ANTONIO CARLOS BELINATI - Relator

Em votação.
Os senhores deputados que aprovam, permaneçam

como estão.Aprovado.

O SR. ALGACI TULIO
Verificação de votação, senhor presidente.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Vai-se proceder a verificação de votação.
Os senhores deputados que aprovam o projeto,

queiram levantar-se.
Vinte e um (21) senhores deputados aprovam.
Os deputados que rejeitam, queiram levantar-

se.

O SR. ALGACI TULIO
Senhor presidente, não tem vinte e oito parlamen-

tares em plenário. Nada contra o projeto. Apenas que
não há quórum para a votação.

O SR. PRESIDENTE (Elio Rusch)
Não há quórum para deliberação, apenas para a

continuidade da Sessão.
Sobre a mesa, Requerimentos nºs 016 e 112, de

autoria do senhor deputado Antonio Anibelli, constantes
do expediente.Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 083, de autoria do senhor dep
tado Eli Ghellere, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 105 a 110, de autoria do sen
deputado Edno Guimarães, constantes do expedie
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 114 e 115, de autoria do sen
deputado Moysés Leônidas, constantes do expedie
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 122, de autoria do senhor dep
tado Elio Rusch, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 132 e 133, de autoria do sen
deputado Ricardo Chab, constantes do expediente.Apro-
vados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 135 e 136, de autoria do sen
deputado Luiz Carlos Martins, constantes do expedien
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Nestas condições declaro encerrada a presente
são, marcando outra para quinta-feira, dia 21 às d
horas, com a seguinte

ORDEM DO DIA :

EM VOTAÇÃO
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 164/2001.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 575, 468, 50
647, 649, 657 e 659/2001.

Levanta-se a Sessão
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